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LEI NO 1 . 1 4� , DE 06 DE N0VEMBRO DE 1. 980. 

• 
Institui o CÕdiao de Posturas do �luniclpio de 
Caraguatatuba. 

DOUTOR JOSt BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Balneâ-
ria de Cara�uatatuba. Faço saber que 
Quinte Lei:-

a Câmara /.1unici pa l aprovou e eu promulgo a 
\ 

• 
se 

Artigo 

'Af-tigo 

lQ · Esta Lei institui o CÕdigo de Posturas do Municipio de Cara�uatatuba, 
requlando as relações juridicas entre o Poder Público e os �\unicipes, 
com a finalidade de disciplinar o uso e 9ozo dos direitos individ� 
em beneficio do· bem estar geral. 

T1TULO 1 
D I SPOSICÕES PRELIMINARES 

Canltulo Onico 
• 

20 - Este CÕdigo contém medidas de policia administrativa a c�rgo do Muni 
cipio em matéria dé. higiene, seaurança, ordem e costumes. públicos, e 
institui normas disci_plinares ciu funcionamento de estabelecimentos co 
merciais, .. industriais e prestadores de serviços. 

Arti�o 39 - Todas as funções referentes ã execução das disposições deste CÕdigo , 

Artigo 

bem como, para aplicação das sanções nele previstas, serão exercidas 
relos Órgãos componentes da estrutura administrativa da Pref · _ · . .  
nicipal, de acordo com a competência regulanTiente def n1da de cada um. 

49 - No interesse do bem estar público, compete a todo munlcipe colahorar 
com a fiscalização�para o fiêl cumprimento dos dispositivos deste CÕ
digo. 

TITULO 1 1  

OA HIGIENE PÜSLICA • 

·•CAPITULO 1 • 

íl!SPOS I CnEs GERA I S  
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Artigo 59 - t dever da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatu
ba zelar pela higiene pública, �oncanitantemente com a União e o Esta 
do, em todo o território do Municipio, de acordo com as normas federa 
is e estaduais pertinentes e confonne as disposições deste'cõdigo. 

Artigo 

Artigo 

69 - A fiscalização das condições de higiene objetiva proteger a saúde 
comunidade e compreende basicamente:-
a)- higiene das viasle logradouros públicos; 
b)- higiene das habitações; 
c)- higiene dos sanitãrios; 
d)- contrõle da ãgua e do sistema de eliminação de dejetos; 

da 

e)- higiene nos estabelecimentos comerciais, industriais e prestado-/ 
res de serviço; 

f)- controle do lixo; 
g)- higiene nos hospitais, casas de saúde e congeneres; 
h)- limpeza ,  manutenção e preservação de cursos de ãgua e valas; 
i)- hi�iene nas piscinas de natação. • 

79 ·- Em cada inspeção .em que for constatada irregularidade, o agente 
cal apresenta rã relatõrio circunstanciado ao Õrgão competente da 

fis 
Pre 

feitura Municipal, sugerindo medidas ou solicitando pr9vidências a 
bem da higiene Pública. 
Parãgrafo Dnico - Quando as medidas sugeridas ou providências solici 
tadas forem da alçada de orgaos estaduais ou federais, o agente fis 
cal .representarã diretamente ao Prefeito Municipal para os entendimen 
tos necessãrios junto ao Õrgão competente . 

Capitulo II 

Da Higiene, das Vias e Logradouros PÜbl icos 

-.·1::- Artigo 89 - Com a finalidade de preservar a estética e a higiene pÜblica, fica 

' ' 
• 

proibido no Muni ti pio de Caraguatatuba:-
1 manter terrenos com vegetação e ãgua estancada; 

II - lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques situados em vias ou 
logradouros públicos, exceto aqueles especialmente destinados a 
esta finalidade; 

III - escoar, ou consentir no escoamento de aguas servidas dos imõveis 
para· as vias e lo!'.Jradouros plibl icos-;-

IV - conduzir ou tra.nsportar pelas vias ou logradouros públicos, sem as 
precauções devidas , terra, areia, granéis ou quaisquer outros ma 
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teriais ou .produtos que possam comprometer o asseio e limpeza dos 
mesmos; 

V - queimar nos terrenos baldios ou nos quintais, lixo ou mato, ou 
quaisquer outros detritos, em quantidade capaz de molestar a visi 
nhança; 

VI - aterrar vias ou logradouros públicos, ou imõveis particulares com 
lixo ou detritos� de qualquer natureza, em desacordo com as nonnas 
sanitãrias pert,inentes; 

VII - fazer a varredura para a via pública do lixo proveniente de 
veis ou velculos; 

VIII lavar veiculas em vias ou logradouros públicos; 

imõ 

IX colocar nas vias ou logradouros públicos, caixas, engradados, em-
balagens, bujões de gaz ou quaisquer outros materiais que impeçam 
a utilização da via ou logradouro público, total ou parcialmente, 
especialmente os passeios; 

X - utilizar logradouros ou passeios de vias públicas para propaganda 
de qualquer espécie, inclusive de venda de imóveis; 

XI - conduzir doentes portadores de moléstias contagiosas ou repugnan
tes pelas vias ou logradouros públicos, salvo com as necessãrias 
precauções de higiene e transporte para fins de tratamento; 

XII - at_irar lixo, aves e animais mortos, papéis e detritos de qualquer 
natureza, em vias ou logradouros públicos, exceto nos recipientes 
especialmente destinados a este fim; 

XIII - refonnar ou consertar velculos, motores, placas, móveis ou quais
quer outros bens, em vias ou logradouros pÚbl icos; 

XIV - derramar ou consentir no derramamento, em vias ou logradouros pü 
blicos, de Õleo, graxa, cal e outros materiais capazes de afetar 
a estética, higiene ou segurança dos mesroos; 

XV - atirar lixo ou detritos de qualquer natureza, em valas ou cursos 
de ãgua . 

� Artigo 9Q - A limpeza e desmatamento de passeios públicos em frente a imóveis e 
obrigatõrio, e de responsabilidade dos proprietãrios ou ocupantes do 
imóvel . 
Parãgrafo Uni co 
rio con'veniente e 

A va r'redura dos passei os deve rã ser feita em horã- / 
de pouco trânsito de pedestres, e com as devidas 

precauçoes para impedir o levantamento de poeira, 
recolhimento dos detritos resultantes ao depósito 
do imóvel . 

. • 

sendo obrigatório o . 
próprio no interior 
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Artigo 10 - A ni 11guém é l ic ito ,  sob qualquer pretexto, imoedir ou di ficul tar o l i  
vre escoamento das ãguas pe los encanamentos , sargetas , valas ou ca 
nai s das vias ou l ogradouros pÜb l i cos . dani fi cando ou destruindo tais 
servidões . 

Artigo 1 1  - Durante o periodo de execuçao de edificação de qualquer natureza ,  o 

Artigo 

construtor responsãvel deverá provi denc i ar  para que o l eito do l ogra
douro, bem como , sel\_ respecti vo passeio ,  no trecho compreendido pel as 
obras , seja mantido permanentemente em perfeito esta do de 1 impez a .  
Parãgrafo Oni co - No caso de entupimento de cana l i zação, val as ou. g� 
lerias de ãguas pluvi a i s ,  ocas ionadd por obra parti cul ar de constru-/ 
ção , a Prefeitura Municipal providenciarâ a desobstrução, correndo as 
despesas rea l i zadas, com acreScimo de 20%{vi n te por cento) por conta 
do propri etãrio da obra , independentemente da multa que couber. 

: 12 - Durante as operações de carga e descarga de velcul os , deverão ser ado 
tadas pel o  i nteressado todas as precauçoes necessârias a preservaçao 
da hi�i êne e l impeza das via ou l ogradouro públ ico. 
Parâgrafo Úni:co_- Quando a operação de carga ou descarga de veicul o -
não puder ser rea l i zada sem que do ato resul te o comprometimento da 
1 impeza da via  ou logra.douro plibl ico. o i nteressado deverá providen-/ 
ciar imedi atamente apõs o término da operação e l i mpeza necessári a do 
trecho afetado, recol hendo oS detritos ao depósito apropriado no i n te 
ri or do imõvel . 

Artigo 1 3  - A i n fração de qualquer di sposi ti vo deste capitu l o  suje i tara o i nfra-/ 
f7 /cr::: tor ã mul ta equival ente aos val ores estabel ecidos no Grupo 1 de mul 

�,.lo�b.., tas fixadas por este Código, seguindo-se as demais sanções previstas 

O' .... ?> conforme o caso.  
'v' 

Capitul o III 

Da Higi ene das Habi tações 

Seção I 

Disposi ções Gerai s 

• 

Artigo 1 4  - As habi tações em qeral deverão ser mantidas em perfeitas condições de 
higi ene , de acordo com as normas estabelecidas por este Códi go e Le 
g i s l ação perti nente. 

Artigo 15 - O morador é o responsãvel perante as autori dades fi scai s ,  pela 1nanuten 
ção de sua habitação em rerfei tas condi ções de higiene. 
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Arti go 
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16 - A Assessoria de Pl anejamento e Coordenação da Prefeitura Municipal d� 
termi nará" o número de pessoas que podem habitar hoté i s , motéis , pe.!!. 
sões , i nternatos e outros estabelecimentos con9êneres desti nados a h� 
b i tações coleti vas e turisti cas. 

1 7  - A Prefeitura Muni c i pal , através do Õrgão competente , poderã declarar .  
i nsa l ubre toda edi fi cação ou hab i tação que não reuna as condições de 
higiene indispensâveis ã sua uti l ização, podendo, i nc lus ive ,  detenni 
nar sua i nterdi ção o� demol ição . 

Artigo 1 8  - Os proprietãrios ou moradores de edifi cações ou habitações são obrig� 
dos a conservar em perfeito estado de l impeza e hi giene os pãteos ,  
qui nta i s  e áreas l i vres, i ncl usi ve promovendo o desmatamento dos mes 

Artigo 
mos . 

1 9  - Nos i mõveis, construidos ou não,ê pro i bi do conservar agua estagnada , 
bem coma , vegetação que penni ta ou faci l i te a prol i feração de germes 
ou i nsetos .  
Parãgrafo: Onico - O escoamento superf i ci al das ãguas estagnadas ref.! 
ri das neste artigo ,  deverã ser feito para ralos ,  canal etR5, sarjeta s ,  
galeri as o u  valas , por meio de dec l i v i dade apropri ada exi stentes sob 
o p i so ou nos terrenos. 

Artigo 20 - E expressamente proib i do a qualquer pessoa que habite ou uti l i ze edi-
fi cação de qual quer natureza : 
1 - i ntroduz i r  nas canalizações qualquer objeto que possa dani ficã- l as , 

provocar entupimentos ou i ncêndios ;  
I I  - l ançar l i xa ,  resíduos , l lquidos , impurezas e objetos em geral , 

através de janel as ou aberturas para as vias públ i cas ou i m3veis -
v i z i nhos ; 

III - estender ,  secar, bater ou sacudi r tapetes ou quaisquer outras P! 
ças nas janel as ,  varandas , sacadas , ou l ugares vj siveis do exte-/ 
rio r  do edi ficio ;  

IV - deposi tar nas jane las ,  varandas , sacadas , gradís , objetos que po� 
sam cai r nas vias púb l i ca s ;  

V - uti l i zação de pl antas reconheci damente venenosas em tapumes , cer 
cas vi va s ,  ornamentação ou arborização. 

Artigo 21 - As reSidênc i as ,  ou os cômodos destinados a donni tõrio nao poderão 
ter comuni cação direta com estabel ecimentos c�erci a i s  ou i ndustri ai s 
de qualquer natureza, exceto atravês de ·antecâmara com abertura para 
o ex te ri ar. 

Artigo 22 - O l i xo deve ser recolh ido em receptores ou col etores apropriados, e 
ensacado em sacos pl ásti cos para ser reti rado pel o  serviço de l i mpeza 



l 

• 

·' 

Artigo 23 

�Ubl i ca da Prefeitura Muni ci pal . 
P arãgrafo Dnico  - A coleta de l i xo devi damente embalado em s acos pl ã� 
ticos serâ efetuada pel a  Prefeitura Muni ci pal em horãrios pré-estabe
leci dos para cada v i a  ou logradouro púb l i co ,  ao qual se darã a devi da 
di vul gação. 
Em todo edi ficio de uti l i zação coleti va ê obri gatõri a a col ocação de 
receptãculos para pontas de cis .... rros nos l ocais de estar, de espera e 

1. 
corredores . 

Artigo 24 - Os gal i nhei ros deverão ser i nstal ados fora das hab itações , com o sol o 
do pol e i ro dev idamente impermeabi l i zado, possuindo a dec l i vidade :ne 
cessãri a ao escoamento das ãguas de l avagem. 

Artigo 25 - Os chi quei ros s omente serão permi tidos fora do perimetro urbano do Mu � n i cipi o .  

" 
., 

. . 

â··. 

Artigo 26 - Os estãbulo s ,  estrebari as , ch iquei ros e gal i nhe i ros, quaisquer que se 
• 

jam as ãreas e local i zação, deverão ser construidos de forma a propo.!'.:. 
ci onar os seguintes requi s itos min imos de h i giene:  
I - di stância m1nima de 50(cinquenta) metros das habi tações ,  quando 

se tratar de chi queiros, estãbulos e estrebari as ;  
II - possui r p i so com decl i vi dade que permita o escoamento das aguas 

de l avagem e l íqui dos , de forma a impedir a estagnaç ão dos mesmos 
bem como a acumulação de resíduos e dejetos , assegurando-se a ne 
cessãria 1 impeza; 

1 1 1  - as ãguas residuais deverão ser canal i zadas para local recomendã-/ 
vel do ponto de vi sta sanitãri o .  

Artigo 27 - A i nfração de qualquer d i spos i t�vo desta Seção sujeitarã o i nfrator ã 
f' multa equival ente aos valores estabel eci dos no Grupo 1 de mul tas fi adf'J 

.� .... :·1,'?J· \\'t? xadas por este CÕdigo , seguindo-se as demai s s anções previs tas confor 
cr ,�fb 

v· me o caso . 

Artigo 

Seção II  

Da Hi g iêne dos Sanitários 

28 - Os sani tãrios não poderão ter comun icação di reta com sal as , refei tÕ-/ 
rios ,_ cozi nhas , copas e despensas , sendo proi bi do o uso dos mesmos P2, 
ra· fins a l heios aos ciue se destinam. 

Arti go 29 - Tratando-se de estabeleci mentos comerci ai s  ou i ndustri ais  de generos 
al i mentici Os .  i ncl-Us i ve hoté_i s ,  pensões , restaurantes , confei tarias e 
casas de pasto, casas de carne e pei xari as , os sanitãrios deverão sa  
tis fazer aos segui ntes requisi tos mini mos de hi giene: 

; 
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Artigo 

Artigo 
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1 - ser rigorosamente i sol ados , de · ,fonna a evitar a pol uição ou conta 
minação dos locais de traba l ho ;  

II não ter comun i cação direta com os l ocais  onde se prepa_rem, fabri
quem, manipulem, vendam ou depositem gêneros al imenticios; 

III - possui r j anel as e demais aberturas devi damente tel adas , a prova -
de i nsetos ; 

IV - possuir portas PfDVidas de molas ou outro equiparrento automã ti co 
que as manten ham permanentemente fechadas ; 

V - ser equipados com vasos sani tãrios sifonados; 
VI 

VI I 
ser equipados com descarga automãti ca ;  
possuir sabão ou  substância detergente nos l avatóri o s .  

Parãgrafo On i co - As exi gências estabel ecidas neste artigo s a o  exten
s i vas aos mi ctõrio s .  

30 - Em todo e qualquer caso, os vasos sanitãrios deverão ser i nstal1ados -
a permitir a mais ri gorosa l impeza e desinfecçã o .  

31 -
de forma 
os vasos 
l ização 

sani târios de edi fÍ��:os de apartamentos , ou destinados ã uti 
coletiva , deverão ser providos de tampos e assentos maciços 

e inquebrãvei s ,  que fac i l i tem a l impeza e assegurem absol uta higiene , 
fei tos de material adequado e resistente ã ação de aci das e corrosi-/ 
vos ,  com base totalmente l isa .  

Artigo 3'2 - Os vasos sani tãrios,  bidês e mi ctõrios deverão ser manti dos com a 
mais absol uta l i mpeza e higiene . 

Artigo 3·3 - O papel hi gi êni co , de uso obri gatõrio, deve ser i nsta l a do de fonna a 
i mped i r  sua contaminação antes do uso. 
Parãgrafo Dn i co - t proibi do o l ançamento de papê i s  servi dos em reci 
pien tes abertos. 

Artigo 34 - A infração de qual quer dispositivo desta Seção sujei tarã o infrator ã 
mul ta equiva lente aos valores estabel eci dos no Grupo l de multas f ix� 
das por este Cõd i go ,  seguindo-se as demais sanções previstas confornie 
o caso .  

Seção III 

Do Contro l e  de lí.gua e do S i stema de el i mi nação de Dejetos 

Artigo 35 - Compete ã Concessionãria dos Serviços de Abastecimento de ãgua e col e  
ta a Di sposição de Esgo tos Sani tãrios no Muni cípio de Caraguatatuba , 
o exame periÕdico das redes e ins ta lações púb l i cas com o objetivo de 
constatar a possível exi s tência de condições que possam prejudicar a 
saüde da comuni dade. 
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Artigo 36 - A Concess ionãria bai xarã as normas têcni cas estabel e cendo as condi ções 
e obri gatori edade de li gação de qualquer prédio considerando habitã-/ 
vel ã rede públ i ca de abastecimento de ãgua e aos col etores de esgo-/  1 
tos, sempre que existi rem. 

Artigo 37 - Quando não exi sti r rede púb l i ca de abastecimento de ãgua , compêti �ã à 

Artigo 38 -

concessionãria a i ndi cação ao i nteressado das medi das· a serem adota-/ 
das.  
Quando 

1 
nao exi sti r re·de púb l i ca de esgotos sani tário s ,  competi rã ã 

concessionâri a ,  ouvi da a Prefeitura Muni ci pal , a i ndi cação aos i nte-/ 
ressados das medidas a serem adotadas para a i nstalação e conduto dos 
dejetos . 

Artigo 39 - Em caso de calami dade públ i ca no s i stema de abastecimento de ãgua, os 
usuãrios deverão restri ngir ao mãximo o cons umo , ev itando ass i m  
agravamento d a  si tuação. 

o 

Artigo 40 - E pro ib ido  comprometer ,  por qualquer forma, ·a qual i dade da agua desti 
nada ao consumo públ i co ou parti cul ar. 

Artigo 4·1 - Nos prêdios servi dos Pe l a  rede púb l i ca de abasteci mento de ãgua ê 
proibi da a abertura e manutenção de c isternas sem prêvi a autorização 
concessionãri a .  

Artigo 42· - Nenhum prêdio s ituado em v i a  púb l i ca dotada de rêde públ i ca de abaste 
ci mento de ãgua poderã ser habi tado sem que esteja l i gado ã referi da 
rêde. 

Artigo 43 - Nenhum prêdio s ituado em via públ i ca dotada de rêde col etora de esgo-- �7 ( �·��.e-o.cl-OJ tos 
"
sani tãrios pode rã ser ·habitado sem que esteja 1 i gado ã referi da -

tlP.,\.OI. �'""1"'::> 
ll...,..A,vo .L.\·3�(:,rêde. 
Artigo 44 - O i n te ressado, de posse do documento comprobatõrio do cumpri rnento da 

exi gênci a estabel ec ida nos artigos 42 e 43 deste Códi go , apresentarã 
os mesmos a Prefeitura Muni cipal , sem o que não l he serã expedido o 
HABITE-SE.  

Artigo 45 - Nos prêdios dotados de s i stemas particul ares de abastecimento de agua 
por mei o  de poços ou captaçãQ, e pro i bi da a i nterl i 9ação desses s i st� 
mas com o abastecimento públ i co ,  sal vo expressa autorização da conces 
sionãri a .  -

Artigo 46 - E pri vati v·o da concessionãria a autori zação para qual quer serviço de 
ramal domi c i l i a r  de ãgua e coletor de esgôto sanitãrio .  

Artigo 47 - Não serã P.�mi ti da a i nterl i gação de esgotos sanitãrios em rede de 
ãguas pl uvi a i s ,  nem a l i gação de s i stemas de aguas pl uvi a i s  em redes 
coletoras de esgôtos sanitãrios . 

···-·· -· 

·' 
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Artigo 48 - Todo reservatóri o  de ã�ua ex i s tente em ed i flc i os deverã possu i r  as se 

qui ntes condi ções mlnimas : f 
1 - capacidade m1nima de 500(quinhentos ) l itros; 

I I  - absoluta imposs i b i l idade de acesso ao seu i nterior de el ementos 
que possam pol u i r  ou contami nar a ãgua ; 

111 - tampa removivel que pennita absoluta fac i l i dade de i nspeção e l im 
peza; 

IV canal i zação de descarga para l impeza; 
V cana l i zação de extravasamento, com d i spos i ti vos que impeçam a en 

- ,,, 
trada de i nsetos e pequenos a nimaís no  reservatorio .  

-
Artil]O 49 - Tratando-se de reservatór io  i nferior,  sua l oca l i zação"fiearã cbnd i c i o  

Artigo 

nada ãs necessãrias precauções quanto ã natureza .e 
ta lações de esgotos . 

• 
proXimidade de i ns  

•• 

Parã"grafo Dnico - Ap1 i cam-se aos ,reservatórios i nferi ores a s  mesmas -
ex igênc i a s  estabel ec i das no artigo 48 deste CÕd igo .  

50 - Compete a concessionãria verificar as condições de  l ançamento de  esg� 
tos

�
'sani tã"r ios e reslduos i ndustri a i s ,  tratados ou não , nas bac ias  hi  

drogrã"ficas de Caraguatatuba, promovendo o entendimento co� os org�os 
competentes para as providênc i a s  cablveis , necessãrias a preservaçao 
da salubridade dos receptores . � 

• Art i go 51  - t proi bido a pol u i ção de mananc i a i s  por detri tos , 4gases ou residuos 

• 

' 

de qualquer natureza . 
Art i no ·5 2  O 1 ançamento dos res 1 duas i ndus tr i a i s  deverã ser fei to mediante ori en  

- ·'- . • .  - -
taçao da concessionar1a , · auv1dos os orgaos competentes . 

45 ,  50, 51 , desta Seção su Artino 53 - A i nfração ao di sposto nos arti �os 4_2," 44, 
., , ;:; lo'-'; jei tarã o i n frator ã mul ta equ i va l ente a os val ores estabelecidos no 

<\Y' o , 
&:�;�_\�Grupo l de multas fixadas por est: CÕd i go ,  seguindq-se as de.ma i s  sa� 

·�,.�� ções previstas conforme o caso.  l 0-ll,c,,�oi.-QL.b� P/<l.u:. '"º'•�&/••) 
Arti90 54 - A i nfração ao d isposto nos artigos 40, 41 , 47 , 49 , 53 e 54 desta Se 

í' ivO ção sujei tarã o i nfrator ã mul ta equiva1ente aos val ores estabel eci.dos 
o w� �ent8' -

Ç).."G'\ _ .  �01· no Grupo 2 de multas fi xadas por este CÕdigo ,  seguindo-se as sançoes 
..JLb1 ' 
n 1 7t�q-(:, previs�as· confonne o caso.  

!J-' . ' 

Seção VI  
Da Insta lação e L impeza de Fossas 

Artigo 55 - A i n s talação de fossa séptica serã exigida quando houver coletor públ j__ . ��; co d� :sgoto sani �ãrio, ou quando o �esmo encontrar-se em precãriâs 
L.· ,_ cond1çoes de funci onamento. 

Artigo 56 - Nas fossas deverão f icar rel)istrados , em l ugar v i slve l .  a data da i ns 
,, �""0\t" 

�v·'� talação , o volume Üt i l  e o perlodo de l impe' za .  
Arti!:]O 57  - A i nstalação de fossas deverã ser fei ta com observânc ia  dos segu in-*��� 



' 
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' 

�· 

tes requisitos:
] 

I I 
1 I 1  

estar em lugar seco e drenado; 
distar, no minimo, 10{dez) metros entre a foSsa e poço; 

' 
inexistir o perigo de contaminação da água do supsolo que possa -
estar em comunicação com fontes e poços, nem de jãguas de superfi-
cie, especialmente sar.i"etas, valas e cursos de ã•gua; 

I V  - a área que circunda a fossa deve ser livre de 1ilxo, vegetação de 
grande porte e áe reslduos de qualquer naturezaJ 

V a fossa não deve exalar mau cheiro; 1 
Vl - a fossa deve oferecer segurança, bem como facilidade de uso. 

V I I  - a fossa deve estar protegida da proliferação de / insetos� . 
Artigo 5�-�\As fossas devem ser limpas de 2(dois) em 2(dois) anfs, no m1n1mo. 

���Parãgrafo Dnico - A limpeza exigida neste artigo de�e ser comunicada 
���'b�?ã Prefeitura Municipal, apõs sua realização. 

Artigo �\,·59 - Quando as fossas estiverem cheias de material fecal ate 0,50m abaixo 
do nlvel do solo, devereo ser aterradas. 

Artigo 60 - A infração de qualquer dispositivo desta Seção sujeitarã o infrator ã 
1:.0...?multa equivalente aos valores estabelecidos no GruJo 2 de multas fixa oP:(;,\4f,> dos por este Código, seguindo-se as demais sanções previstas conforme 

V 

Artigo 

Artigo 

Arti !'JO 

o caso. 

Capltul o J V 

Indusltri ais Da Higiene nos Estabelecimentos Comerciais e 

Seção 1 

Disposições Gerais 

61. - Compete ã Prefeitura Municipal exercer, em colaboração com as autori
dades s·anitárias do Estado e da União, severa fis�alização sobre a 
produção e o comércio de gêneros alimenticios. 1 
Parãgrafo Dnico - Para os efeitos deste Cõdigo. c,ensideram-se gêneros 
alimentícios todas as substâncias sÕlidas ou líqJidas destinadas ao 
consurro humano, excetuados os medicamentos. l 

62 - A inspeção veterinária dos produtos de origem ani
1
mal ê obrigatória em 

qualquer caso. obedecendo as prescrições legais Jertinentes. 
63 O abate d': a�imais e aves, �ara �o�sumo� �omen� /poderã

.
s:r.realizado 

em estabelecimentos ou locais suJe1tos a inspeçao veter1nar1a pelos 
- - .. - 1 orgaos competentes do Estado ou da Un1 ao, conforme o caso. 
Parãgrafo Dnico - E terminantemente proibido o abate de animais e aves 
para consumo humano fora dos locais licenciados .b inspecionados con-/ 1 

1 
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fonne as exi gências deste arti go.  
A qual quer pessoa que exerça funções em estabe l ecimentos comerci ais  
ou i ndustri a i s  que produzam ou comerciem com gêneros a l i menticios se  
ra  exigi do : -
! - anualmente: 

a } - exame de saúde rea l i zado por Õrgão ofi ci a l ;  
b ) - vacinação especlfica conforme a s  normas v igentes 

I I  - a cada periodo de 6(se i s (  meses :  
abreugrafia ou exame s imi l a r  que comprove nao estar o i n teressado 
sofrendo de doenças pul monares contagiosas.  

Parãgrafo 19 - Os agentes fiscais poderão exigi r ,  a qualquer te1npo , 
prova do cumprimento das . exi gênc ias estabe leci das neste artigo . 

. Parãgrafo 29 - I ndependentemente das provas do cumprimento das exigê� 
c i as deste arti go ,  os agentes fi scai s poderão �xi g i r ,  a qualquer iem
po , a rea l i zação de novos exames de saúde, sempre que houver suspei 
ta de o corrênci a de moléstias i nfecto-contagi osas .  

Artigo 65 - As pessoas que, submetidas a i nspeção de saúde , apresentarem qualquer 
doença i nfecciosa ou contagiosa� serão imedi atamente afastadas do seu 
serviço ,  somente podendo retornar após a cura total , devidamente corri 
provada por órgão ofi ci al de saúde. 

Artigo 66 - Nos estabelecimentos de gêneros a l i menticios , onde se con1erc i a l i ze 

Artigo 

produtos descobertos ,  tais como pão, doces , sal gadi nhos, frios ,  carne, 
pei xes , e outro s ,  o consumi dor não poderã ser atendido por pessoa que 
manuseie dinhe i ro ,  sendo vedada a esta tocar em tais produtos al imen 
ti cios . 

67 - Os estabe l ec imentos comerciais e i ndustri a i s  de produtos alimenticios 
deverão ser manti dos ,  obrigatoriamente, em rigoroso estado de l i n1peza 
e h i g i ene . 

' 
Parã.9J:.afo Dni �o - Sempre que se tornar necessãrio , a j uizo da fiscal i 
zação Muni c i pal , os estabel eci mentos i ndustri ai s e comerc i a i s  deverão 
ser pi Íltados ou reformados , obriqatori amente . 

Artigo · .  68 - A obtenção da l i cença i n i ci al de loca l i zação e funcionan1ento, bem co 
mo a renovação anual da mesma , pelos estabe lec imentos conierc i a i s  e 
i ndustri ai s fi ca cond�.c"�·onada ã prév i a  vi s toria pelo órgão competente 
da Prefei tura Muni cipal , espec i al mente no que se refere ãs condições 
de higi ene e segurança. 

.,,, 

Parãarafo Ún i co - O Al varã de Li cença , i n i c i a l ou renovação anua l .  so 
mente será concedido após a i nformação ,  pelo Õrgâo vi storiador do pr� 
di a ,  de que o estabel ecimento atende ãs exigências  estabel eci das nes-

! 
j 
j 
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te CÕdigo. 
Artigo 69 - t proibida a fabricação, exposição ou venda de generos alimenticios -

deteriorados, falsificados, adulterados ou nocivos ã saúde. 
PaY.agrafo 19 - Verificada qual�11er das hipõteses proibidas neste arti 
�o, os generos serão apreendidos e imediatamente inutilizados. 
Parãgrafo 29 - A inutilização dos gêneros não exinlirã:o estabelecimen
to da multa e demais penalidades a que estiver sujeito, devendo a ocor 
rência ser imediatam�nte comunicada aos Õrgãos federais e estaduais -
competentes para as providências cabiveis. 
Parãgrafo 39 - A reincidência especifica na infração ao dispõsto neste 
artigo, sujeitarão infrator além das demais penalidades cabiveis ã -
cassação da licença de funcionamento, com o consequente fechamento de 
seu estabelecimento. 

Arti 90- 70-Toda · ãgua que seja uti 1 i zada na manipulação ou preparo de gêneros a l imen.:.: 
ticios, desde que não provenha do abastecimento pÜblico, deverã ser 
comprovadamente pura. 

Artigo 71 - O gelo destinado ao uso alimentar deverã ser fabricado com agua potã-
vel, isenta de qualquer contaminação. 

Artigo 72 - t proibida a utilização de jornal, papel velho ou impressos para em 
brulhar gêneros alimenticios, desde que estes fiquem em contato dire
to com aqueles. 

Artigo 73 - Os estabelecimentos comerciais P industriais deverão realizar, na p� 
riodicidade que lhes for detenninada pelo órgão competente a .dêdetiza 
ção ·de suas. dépendênc"i as. 
Parãgrafo Oni co - A obrigatoriedade de dedetização de que trata este 
artigo se estende ãs casas de divertimento pÜbl_ico, asilos, templosr� 
ligiosos, escolas, hotéis, motêis, pensões, bares e restaurantes e de 
mais atividades, que reiqúeram·tal próvidênt"ia . 

Artigo 74 - O estabelecimento comercial ou industrial, apos cad3 dedetização, de 
verã ter afixado em local visivel ao público, o comprovante da provi
C:ênci a- exigida, onde conste, claramente, a data e o processo utiliza
do. . 

Artigo 75 - Os vestiãrios e os sanitãrios dos estabelecimentos comerciais e indus 
triais devem ser instalados separadamente' para cada sexo, não se pe_!: 
mitindo que se deposite neles qualquer material estranho ãs duas fina 
lidades. 

Artigo 76 - Os vestiãrios e sanitãrios dos estabelecimentos comerciais e industri 
ais, serão mantidos, obrigatoriamente em rigoroso estado de asseio e 

' .. 
- - ----
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h igi ene , podendo sofrer a qualquer momento v istoria ou i nspeção pelos 
órgãos compé.tentes da Prefeitura Muni c i pal . 
A i nfração ao di sposto nos artigos 66, 67 ,  68, 70, 7 4 ,  76, 77 e 78 
desta Seção, sujei tarã o i nfrator ã mul ta equivalente aos valores es-

. . 

tabel eci dos no Grupo 2 de mul tas fixados por este Código.  seguindo-se 
as demai s sanções previs tas conforme o caso . 
A i nfração ·ao di sposto nos artigos 64 , 65 ,  69, 7 1 ,  72, 73 e 75 desta 
Seção, sujei tarã o \nfrator ã mul ta equivalente aos valores estabel e 
c idos no · Grupó 5 de multas fixados por este CÕdigo ,  seguindo-se as de 
mais sanções previstas conforme o caso . 

Seção II 
Dos Gêneros Al imentícios 

-� Artiqo 79 - A fabri cação, manipulação ,  preparo, armazenagem, depós ito ,  conservaçao 

•• . . ' 

. . 

di stribuição, acondi cionamento , transporte e venda de gêneros a l i m�n
ticios deverão ser real i zados com os maiores cu idados de asseio e hi 
giene ,  e em condi ções que impeçam totalmente sua deteriori zação ou 
contami nação por a�entes nocivos ã saúde . 

Artigo 80 - Os gêneros al i �enticios somente poderão ser confeccionados com produ
tos permit idos ,  e que satisfaçum as exigências de asseio e higiene es 
tabel eci das por este CÕdigo e demais  nonnaS pertinente s .  

Arti�o 81 O transporte de gêneros al imenticios , especialmente a carne e a· pese� 
cado, somente poderã ser real i zado em veicules e rec ip i entes tecni ca-

Arti�o 

" 

mente adequados a esta final idade . 
82 - Os veiculas destinados ao transporte de gêneros al imentlci os deverão 

ser mantidos em perfeitas condições de asseio e hi ,gi ene . 
Parãgrafo Oni co - Os veiculas de que trata este artigo nao poderão 
conter, nos l ocais onde estejam acondi c ionados gêneros a l i menticios,
quaisquer materiai s ou substâncias noci vas ã saúde, ou que de qualquer 
forma possam contaminar os produtos transportados . 

83 - Os veiculas desti nados aos transporte de ossos , sebo e outros materiai s  
resultantes do processamento de animai s abati dos , deverão ter carroce 
r ia  ou compartimento de carga totalmente fechado , co:n :evestimento i n  
terno técni camente adequado, de fonna a permi ti r ãs niai s  perfeitas 
condi ções· ··de-asSeio e hi 9iene, imnedindo o de:--rê\F1?.:;1entn de liquides e 
a exal ação de mau chei ro . 
A i nfração ao di sposto nos arti �ns 81 , 82 e 83Liesta Seção sujei tarã o 
i nfrator a multa equivalente avs val ores estabe l e c i dos no Grupo 3 de 
mul tas fixadas por este CÕdirio, seguindo-se as demais sanções previs-
tas conforme o caso . 

.. , 
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A infração 80 d isposto nos artigos 79 e 80 desta Seção sujei tarã o i n  
frator ã multa equival ente aos valores estabel eci dos no  Grupo 6 de 
multas fixadas por este CÕdigo, seguindo-se as dema is sanções prev is-
tas conforme o caso.  

Seção III 
Da$· leiter·ias  

86 - As l ei terias deverão . possuir refri ÇJeradores ou fri gorificos , bal cões 
c001 tampo de mármore, aço i noxidãvel ou material  equival ente a j ul zo 
da autoridade competente, e mantidos nas ma i s  perfei tas condições de 
asseio e hi 9iene.  

Artigo 87 - As ·prate le iras deverão ser construldas em mánnore, aço i noxidãvel ou 
material  equiva l ente a juizo da autori dade competente, e mantidas nas 
ma i s  perfeitas condi ções -de assei o e higi ene. 

Artigo 88 - O 1 e i te deve ser pasteuri zado, e forneci do em recipi entes ou emba la-/  
gens i nvi oláve i s ,  devi damente aprovadas pel as a utori dades competentes ,  
devendo constar, obri�atoriamei1te, em cada emba l agem individua l ,  a da 
ta da val i dade para sua comerci a l i zação. 
Parãqrafo Onico - Em nenhuma hi pÕtese poderã ser come.rc·i a l i zado o l e i  
te com prazo de val i dade para comerc ial i zação esgotado .  

Art i go 89 - Se houver comérc io de outros produtos , a"s l e i terias deverão possuir 
as i nstal ações apropriadas h ig iêni ca e tecni camente para a conserva-/ 
ção e comerci al i zação desses produtos . 

Arti go 90 -

Arti!lo 91 -

O pessoal que presta serviços em l e iteri as deverã traba l har com uni -/ 
formes apropri ados, em cores c l aras , apresentando-se sempre com a s  
mai s perfeitas condições de asseio e h i giene pessoa i s . 
A i nfração de qualquer dispositivo desta Seção sujeit·arã o i nfrator ã 

multa equivalente aos valores estabeleci dos no Grupo 5 de multas f i x� 
das por este CÕdi90, seguindo-se as demais sanções previ stas confo1111e 
o ca so. 

Seção IV 
Da Higiene dos Produtos Expostos ã Venda 

Artigo 92 - Os produtos que ·possam ser i ngeridos sem cozimento, colocados ã venda· 
a reta l ho ,  deverão ser expostn� em vitrines ou bal cões apropriados. a 
fim de i sol á-l os de impurezas e i nsetos . 

Artigo 93 - O l eite,  mantei ga e queijos , expostos ã venda , deverão ser conserva-/ 
dos em rec i pientes apropri ados , ã prova de impurezas e de i nsetos , s a  

n ti s fei tas ,  ainda,  as dema i s  condições e' exigências de h i giene . 
Artigo 94 - Os bi scoitos e fari nhas deverão ser conservados , obrigatori an1ent.e , em 

l atas , c a i xas ou pacotes fechados . 

' ... 
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:Artigo 95· - Nas paste l arias e confei tari as ,  o pessoal que atende ao públ i co deve 
uti 1 i zar-se de pegadores apropr·; adas para a manipulação de pas têi s ,  -
doces , fri os , etc . ,  sendo pro ib i do tocar diretamente em ta i s  produtos 
com � mãos , a l êm do que ê ,  vedado ao pessoal referi do, a manipulação 
de di nheiro. 

ArtifjD 96 - As frutas expostas ã venda devem obedecer ãs seguintes exi gênc i a s :  

Artigo 97 

I - serem colocadas .sobre mesas , tabule i ros ou pratel e iras apropri a-/  '-
das e ri gorosamente l impas ; 

1 1 nao serem descascadas , nem fi carem expostas fati adas ; 
III nao estarem deterioradas. 

As verduras expostas ã venda devem obedecer as segui ntes exi gênc i a s :  
1 estarem l avadas ; 

II - não estarem deterioradas ; 
1 II serem despojadas de suas aderências i núte i s ,  quando de fác i l  

compos i ção; 
de 

IV - serem colocadas sobre rresas , tabul e i ros ou prate le iras apropri a-/  
das e ri gorosamente l impas ; 

Artigo 98 - Os depÕsi to s ,  mesas ,  tabule i ros e pratel eiras , destinados a estocagem, 
expos i ção e venda de frutas e produtos horti-grangeiros , não poderão 
ser uti l i zados para nenhuma out1·a final idade. 

Artigo 99 - A i n fração de qualquer d i spos i ti vo desta Seção, sujeitarâ o i nfrator 
)11 #. ã mul ta equival ente aos valores estabe leci dos no Grupo 5 de mul tas fj_ 

. .  r-Y''� xadas por este COdigo , seguindo-se as dema i s  sanções previstas confor 
<Y � lo'I -

r:r '?J me o caso. �V 
Seção V 

Da H ig iene na Venda de Aves e Ovos 

Artigo 100 - As ave s ,  quanda ai nda vi vas , destinadas a venda , deverão ser mantidas 
dentro de ga i o l as apropri adas . 
Parâgrafo Dni co - As gai o las  referidas neste arti go , deverão ter fun
do mõvel , para fac i l i tar sua l impeza, que serâ fei ta d iari amente. 

Artigo 101 - Não poderão ser expostas ã venda aves consideradas i mpróprias para 
consumo. 
Parâgrafo Dni co - As aves imprópri as para consumo enc.ontradas pela  
fiscal i zação, serão imedia tamente apreendidas e abatidas, sujei tando, 
ai nda o vendedor ãs demais penal i dades previstas neste CÕdi go .  

Artigo 102 - As  aves jâ  abati das deverão ser expostas ã venda completamente l impas , 



' 
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'11 tanto de plumagem, como de víscL:ras e partes nao comestive i s .  " 
�rtigo 103 - As aves abati das , expostas ã venda, deverão ser col ocadas, obri gatori a 
' 

mente em bal cões ou câmaras frigorifi cas , adequadas têcni ca e h i giên� 
camente a esta fina l i dade . 

Artigo 104 Os ovos deverão ser acondicionados em rec ip i entes ou emba lagens apro
priados técnica e h ig i éni camente a esta final i tjade , de forma a i mpe-/ 
d i r  a quebra ou det�.riori zação. 
Pa rãg rafo Oni co - Os ovos de te ri ora dos . encontrados pel a fi sca 1 i zaçã o .  
serão i mediatamente destruldos , sujei tando-se o vendedor ãs dema i s  p� 
n a l i dades previstas neste Códi go. 

Artigo 105 - A · i n fração de qualquer di spos i t i vo desta Seção sujei tarã o i nfrator ã 
f f>� multa equi val ente aos valores estabe lec idos no Grupo 5 de mul tas fi x� 

/ <T �',._ das por este CCidigo, seguindo-se as dema i s  sanções previ stas conforrne 
.,,� o caso .  . 

� 
Seção V I  

Da Hi gi ene dos Açougues 

Artigo · 106- Os açougues deverão atender ãs seguintes ex igênci as mini mas de higiene 
a l ém das dema i s  previstas na l eg i s l ação perti nente : 
I - serem dotados de pias e torneiras apropri ada s ;  

I I  - terem bal cões com tampo de marmore , aço i noxidável . fórmi ca ou ma 
teri a l  equi valente, a juizo da autori dade sani tári a competente; 

II I - terem câmaras frigorlficas ou refri geradores com capacidade pro-/ 
porcional ãs suas necess i dades ; 

I V  - di sporem de a nnação de ferro ou 
-

aço pol i do ,  fi xa a parede ou ao -
teto e a que serão suspensos, por meio de ganchos do mesmo n1ate 
rial , os · quartos ou peças i n teiras de reses para o tal ho ;  

V os ralos devem ser l impos e des i nfetados di áriamente; 
VI os utensil ios de mani pulação, i n strumentos e ferran1entas de corte 

deverão ser i noxi dãve i s ,  bem como, mantidos no mai s perfeito esta 
do de l i mpeza e hi giene ; 

V I I  - terem l uz arti fici al i ncandescente ou fl uorescente. 
Artigo il 07 - Caso. não exista coD_di ções de conservar as carnes em câmaras fri gori fi 

cas ou refrigeradores , e se as mesmas não forem comerc i a l i zadas até -
2 4(vi nte e quatro) hDras apOs sua entrada no açougue, deverão ser ime 
d i atamente salgadas, e so poderão ser vendidas neste estado. 
Parãgrafo Oni co - Para os efe i tos previstos neste artigo, deverã ser 

,1 •.• 
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anotado pelo responsãvel , no verso da primei ra vi a da nota fiscal que 
acompanhar a entrega da carne pel o matadouro ou fri gorifi co  ao acou-/ 
gue, o horãrio em que estã sendo entregue. 

Artigo 
'I 

·108 - flos açougues somente poderão ser  comerci al i zadas carnes proveni entes 
de matadouros ou frigorlfi cos devi damente l i cenciados , regul a rn1ente -

Artigo 1 09 -

Artigo 1 1  o -

inspeci onados , e a carne , devi damente c�rimbada e transportada em vei 
cul o adequado têcni 1a e h i gi eni camente para esta final i dade . 
Os sebos e ossos , be

.
m como os demai s  res1duos de aprovei tamento i ndu� 

trial, deverão ser ,  obrigatoriamente, manti dos em reci pi entes estan-/ 
ques, e somente transport ados em veiculos hermeti can1ente fechados e 
adequados tecni camente a esta fi nal i dade .  
Com exceção do cepo , não serão penni ti dos mõvei s ou objetos e utens i -
l ios de made i ra nos açougues . 

Artigo l l l - Nos açougues e suas dependências 'é proi bi do o preparo de produtos de 
carne ou sua mani pul ação para qualquer fim. 

Artigo 1 1 2  - Nenhum açougue poderã funci onar em dependência  de fãbri cas de produtos 
de carne ou estabelecimento congênere, mesmo que entre e les não haja 
conexao. 

Artigo 1 1 3  Nos açou9ues não serã permit i do nenhum� outro ramo de negóci o d i verso 
da espec i a l i dade que l h e  corresponde. 

.n.rti go 1 1 4  - Os respo:nsãveis por açougues deverão cumpri r as seguintes exi gênci as : 
em perfeito estado de asseio e h i g i ene; I manter o estabe l ecimento 

I I  nao guard
.
ar na s a l a  de tal ho objetos estranhos a o  serviço; 

1 II nao admi t i r ,  nem manter no servi ço ,  empregados que não sejam por
tadores de carte ira  sani tãria devi damente atua l i zada , comprovando 
que nao são portadores de mol ést i as contag iosas; 

IV - não permi ti r a mani puiação de carl")e por pessoas que nao estejan1 
l impas e asseadas , vestindo uni formes ou aventais e gorros brancos e 

l impos. 
V - não permi t i r  a entrada no estabeleci mento de pessoas que apresen-

� tam ã Vi sta, mol ésti as çontagiosas ou repugnantes . 

, 

. n.rtigo 1 1 5  - A i nfração de qualquer di spos i t i vo desta Seção suje i tarã o i nfrator ã 
mul ta equivalente aos valores estabe lec i dos no Grupo 5 de mul tas fi xa 
das por este CÕdi go, segui ndo-se as dema is  sanções previstas confonne 
o caso .  

Seção VII 

Da Higiene . nas Peixarias 

• 

i 
1 
1 

J 
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Artigo 1 1 6  - As pei xa ri as 
al ém das 

deverão atender ãs seguintes condições minimas de h ig ie
dema i s  previ stas na  l eg i s l ação perti nente : ne , 

1 - serem dotadas de p i as e torne i ras apropriadas; 
I I  terem bal cões com tampos de marrrore , aço i noxidável , fórmica ou  

materi al  equivalente� a juizo da  autoridade sanitâria competente ; 
III - terem câmaras frigorificas ou refrigeradores com capaci dade prE_ 

porc ional ãs suas necess i dades; 
IV os ralos devem skr l i mpos e desi nfetados d iar iamente; 

V os utensl l ios de mani pul ação, i nstrumentos e ferramentas de corte 
deverão ser obri gatori amente i noxi dâvel , bem como , manti dos no 
mai s  perfeito estada de l impeza e h i g iene; 

VI - terem l uz a rti fi c i a l  i ncandescente ou fl uorescente. 
Artigo 1 1 7  Com exceção do cepo, nao serao permiti dos móveis ou objetos de made i ra 

nas peixarias . 
. l\rti go 1 1 8  - Para limpeza e escamagem dos peixes, deverão exi sti r ,  abri gato ri an1en

te. l ocais  apropri ados , bem como , recipi entes para recol her os detri 
tos ,  não podendo, de forma al guma e sob nenhum pretexto, serem joga -/ 
dos ao chão ou permanecerem sobre mesas . 

Artigo 1 1 9  - Nas peixarias e suas dependênci as é proi bi do o preparo ou fabricação 

de conservas de peixe .  
• 

Artigo 1 20 - Os responsãve i s  por peixarias deverão cumpri r as ·Seguintes exi gênci as : 
I manter o estabeleci mento em perfeito estado de asseio e h i gi ene; 

1 1. nao guardar na s a l a  de talho objetos estranhos ao serviço; 
1 1 1  - nao admit i r  nem conservar no serviço,  empregadcis que não sejam 

portadores de carte i ra sani tã ri a  devi damente atua l i zada ,  compro
vando que não são portadores de mol ésti as contag iosas ; 

IV - não permi t i r  a manipulação do pei xe por pessoas que nao estejam , 
l i mpas e asseadas , vestindo uni formes ou aventa i s  e gorros bran-/ 
cos e l impo s ;  

V - não penniti r a entrada no estabe l ec i nento de pessoas que apresen
tam ã vi sta mol éstias contagiosas ou repugnante s .  

Artigo 1 2 1  - O servi ço; de transporte de· peixe para a s  pe ixa ri as somente poderã -
ser feito em veiculas fechados ,  com dispos i t i vo para venti l ação , t.êi 
n·;c�a e" · hi g _ieni camente adequados para esta final i dade . 

' -
Artigo 122 - A i nfração de-qualquer dispos i t i vo desta Seçao su,lj·eitarã o i nfrator ã 

.li 

/�� multa .�quival ente aos valores estabel eci dos no Grupo 5 de mul tas fix� 

....,vS:1�' 
;>'. ,?>• 

das por este Códi go ,  seguindo-se as dema i s  sanções prev i stas confor1ne 

V' o caso. 

• 



Artigo 1,23 

Artigo 124 

Seção Vlll 
Da Higi ene nas Torrefações de Cafê 

As torrefações de cafê deverão ter, na dependência desti nada_ ao dêpÕs� 
to de cafê, estrado de made i ra com al tura mini ma de 15cm(qui nze centi 
metros ) ' acima do p iso .  
As  torrefações de cafê somente :--0derão ser i nstal adas em locais a.prol 
priados , conforme o 'estabelecido na Lei de Zoneamento e Uso do Solo � 

vedada sua i nstalação em riual quer outro l ocal, especi almente as zonas 
'" centrais ·ttJrbanas . 

• 

• 

Arti fjo 125 - As torrefações de cafê deverão ter dependências têcnica e h i gi eni ca-/ 
mente adequadas para deJÕs i to de matéri a prima, torrefação , moaaem e 

. . 
acondi cionamento , venda, mostruãrio e i nstalações sani tãri as , as 
quai s deverão ser mantidas em perfe i to estado de limpeza e hi gi ene . 

Artigo 126 - Os estabelecimentos de torrefação de café existentes ã data da vigên
c i a  deste Código terão o prazo de l ano, prorrogãvel por mais s e i s� 
ses, a juízo do Prefei to Munic i pal , para se adaptarem ãs exi gênc i as -
deste CÕdiqo, ou mudar o l ocal de suas i nstalações atendendo ao esta
belec i do no artigo 12 . .ll. 
Parãgrafo Dnico - O prazo estabe l eci do neste arti go conta-se  da entra 
da em vigor deste CÕdigo. 

Artigo 127 - A i nfração de qualquer di spos i ti vo desta Seção sujei tarã o i nfrator ã 
f r:)J:i� multa equi valente aos valores estabel eci dos no Grupo 5 de multas f ix� 
o- . . if ...._\%� das por este CÕdi!:]o, seguindo-se as demais sançoes previstas conforme 

�� . 
l>'J o caso . 

Capitulo V 
Oa Higi ene nos Estabel ecimentos Prestadores de Serviços 

Seção l 
Da Higi ene nos Hotêi s ,  Pensões , Restaurantes ,  Bares i lanchonetes 

e Estabel ecimentos Congêneres. 

Artigo 128 - Além das demais exi gênci as da l egislação pertinente e deste CÕdigo , 
os hotê.i s .• . pensões, restaurantes, bares , l anchonetes e est.abeleci r.ien
tos congêne;'.'es deverão cumpri r as segui ntes prescrições e higi ene : 
I - possuir i nstalações adequadas, técn i ca  e hi gi eni car.1ente. e qu� sa 

t isfaçam as exigências estabel eci das nos artigos 8G e 37 deste CÕ 
d i go ;  

II  - efetuar a l avagem de l ouça e talher somente em ãgua corrente. nao 

• _____ ............. _.....:il 



• 

• 

.. 

. .  

sendo penn it i do, em qualquer h i põtese sua lavagem em bal des , to 
néi s, ou qualquer outro vas i l hame ; 

II I - efetuar a h i g i eni zação da l o uça e talher em esteri l i zadores , n1anti 
dos em temperatura adequada; 

IV - a l ouça e talher deverã ser guardad,a em annãrios providos de por
tas e venti l adore s ,  não poCendo, em nenhuma h i põtese , fi car expo� 
ta a poei ra e i nsetos ;  

V preservar o uso i.ndi vi dual de guardanapos e toal has ; 
VI os a l imentos a serenexpostos:,somente poderão sê-lo  em bal cões ou 

mostruãrios devi damente envi draçados e fechados de rrodo a i mpedir 
a contami nação por poei ra e i nsetos ; 

VI I a roupa servida deverã ser recol h i da em depósi tos adequados; 
V I II a ãgua a ser serv i da ao públ i co deverã , obri gatori amente , ser fil  

trada; 
I X  - as cozi nhas , copas e despensas deverão ser conservadas permanent� 

mente em perfeitas condições de l impeza e h ig i ene; 
X - os sani tãrios , mictõrios ,  banheiros e p i as deverão ser conserva-/ 

dos permanentemente l i mpos e desi nfetados ; 
XI  - nos sal ões de consumação, não serã permi t i do o depÕsit.o de caixas 

engradados ou qualquer outro material estranho ãs suas f i nal idades ; 
X I I  - os utensí l ios  de cozinha,  louças e talheres , deverão ser conserv� 

dos sempre em perfeitas condi ções de uso , devendo ser api�eendi dos 
e i nuti l i zados i mediatamente os que forem encontrados dan if i cados , 
lascados ou trincados; 

XI I I  serem dotados de p i as e tornei ras apropri adas ; 
XI V serem dotados de i nstal ações adequadas de l uz artifi cal i ncandes

cente ou fl uorescente; 
XV - manter seus· empregados , coz i nhei ros , garçons e demai s serviçais 

l impos , conveni entemente trajados , de preferênci a  uni forn1i zados . 
Artigo 129 - Nos hotê iS ,  motê i s ,  pensões e estabelecimentos congêneres, é obrigatÉ 

ri a a des i n fecção de colchões; travessei ros e cobertores, no mínimo 
uma· vez por mes . 

Artigo 130 -
�
A i nfração de qualquer di spos i t i vo desta Seção sujei tarã o i nfrator ã �c}.l�mul ta equivalente aos vel ares estabel eci dos no Grupo 5 de mul tas fix� ���,\ das por este CÕdi<)o, seguindo-se as demai s sanções previstas , confor-

)Jl" me o caso. 

Seção I I  
Da Higi ene dos Salões de Barbeiro e Cabel eirei ro 

' , ,  
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Artino 132 
Artigo 133 
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Nos salões de barbei ros e cabelere i ros , os i nstrumentos de trabalho -
devem ser, obrigatoriamente, submetidos ã completa desi nfecção antes 
do atendimento de cada firequês , por meio de estufa ou esterilizadores . 
o uso de toalhas e golas i nd iv idua i s  e obri �atõri a·. 
Durante o traba l ho, os ofi c i a i s  e empregados deverão usar aventa i s  
brancos ,  rigorosamente l impos . 

Artigo 13 4 - As toa 1 ha s ou envo l tõri os que recobrem o encosto das e ade i ras devem -
ser usados urna Üni cJ· vez para cada atendimento. 

·Artigo 135 - O reci nto, i nstrumentos de traba lho ,  mõveis e utensilios deverão ser 
adequados técnica e h iglenicamente ãs duas fi nal i dades , e mantidos em 
perfei to estado de limpeza e h ig iene . 

Artigo 136 - A i nfração de qualquer d i s posi tivo desta Seção sujeitarã o infrator à 
multa eqUivalente aos valores estabelecidos no G rupo l de multas fix� 
das por este CÕdigo, seguindo-se as dema i s  sanções previstas confo1111e 
o caso. 

Seção 1 I I  

Da Higi ene nos Hosp i ta i s  e Casa de Saúde 

Artigo l3Z - Alêm das dema i s  exigências da l egi slação pertinente e deste CÕdigo,  
os hospi ta i s  e casas de saúde deverão cumpri r as seguintes prescrições 
de h i 9 i ne :  
I - exi stência  de l avanderia, a aaua quente, com i nstalação completa 

de desi nfecção; 
1 1  

l l  l 
existênc i a  de depÕsito apropriado para roupa servi da; 
ester i l i zação completa de louças, talheres e dema i s  utensllios de 
uso canum; 

I V  desi nfecção de colchões , travesseiros e cobertores: 
V a-existência de i nstalações completas e adequadas de necrotério e 

velÕrio; 
VI - a coz i nha,  copa e despensa deverão ser conservadas em perfei to e� 

tado de limpeza e higiene; 
V I I  - os sanitários ,  mi ctõri os , banheiros e pias deverão ser conserva-/ 

dos em perfeito estado de 1 impeza e h i g i ene,  bem con10. permanent� 
mente desi nfetados; 

Vl I I  - o 1 ixo deverã ser i nci nerado no próprio estabelecimento, que deve 
rã poss

.
u i r  i ns talações adequadas técnica e higi eni can1ente a esta 

final idade. 
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I X  - os doentes ou suspei tos de serem portadores de doenças i nfecto- / 
contagiosas, deverão ocupar dependências  i nd iv idua i s  ou enferma-/ 
ria excl usiva para i solamento; 

X - frequênc i a  dos servi ços de lavagem, l impeza e desinfecção dos co.!: 
redores ,  salas  sépticas e pi sos em geral . 

Arti�Jo 1 38- A i nfração de qualquer dispositivo desta Seção sujei tarã o i nfrator ã 
mul ta equivalente ads val ores estabelecidos no Grupo 7 de multas fixa
das por este Código, seguindo-se as dema i s  sanções previ stas conforme 
o caso. 

Capitulo V I  

Da Hi g i ene das Pisci nas de Natação 

Artiqo - 1 39 - Além das demai s exigênc ias da l eg i s l a ção perti nente a deste Códi go, as 
p i sci nas de natação fi cam suje itas ãs seguintes prescrições de h i gi ene : 
I - nos pontos de aGesso deverá haver tanque l avapé s ,  contendo sol ução 

desi nfetante ou fungi ci da apropriados para asseg urar a esteri l i za
ção dos pés dos banh i s tas ; 

I I  - existência de chuveiros10' vestiarios e i nstal ações sanitari as de fã 
ci l aces·so e separadas para cada sexo; 

I I I  - a l impidez da ãgua deve ser conservada de ta·l fonna que. a uma pro 
fundidade de 3m(três metros ) o fundo da p isc ina possa ser v isto 
com nitidez;  

IV - o equi pamento de tratamento de ã"gua da p i s c i na deverá ser técnica 
e h igi eni camente adequado a assegurar a perfeita e uni forme c i rcu
l ação, f i l tração e esteri l i zação da mesma . 

Arti go 1 4 0 - A agua das pi sci nas deverá" ser tratada c001 c loro ou seus composto s .  
Parágrafo 1 9  - Uuando a p i sc i na esti ver em uso, deverá ser mantido na 
ãgua um excesso de cloro l i vre n�o i nferior a 0 , 2  nem superior a 0 , 5  -
partes por mi l hão. 

· Parã0rafo 29 - Se o cl oro ·ou seus compostos forem usados con1 amôni a ,  o 
teor de cl oro residual na âgua , quando a p i sc ina  estiver ern uso nao de 
·../e ser i nferior a 0 , 6  partes por mil hão. 

Artif!O ··141 - As pi scinas que receberem continuadamente agua de boa q ua l i dade, e cuja 
renovação total se rea l i ze em tempo i nferior a 1 2 { doze) horas ,  poderão 
se; di�pensadas das exigências do artigo 14(i a juízo _ra_ aut.01�idade ccxn 
petente da Prefei tura t1uni ci pa l .  
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Arti�o � 1 42- Em todas as pi sci nas é obrigatofio o registro diãrio das operaçoes de 
tratamento e control e .  

Artigo 1 43 - O responsãvel pela p iscina  e obrigado a real i zar, trimestralmente. por 
l aboratório reconheci daMente i dôneo. anál i se  da ãgua , apresentando a 
Prefeitura Munic i pal o l audo do exame, comprovando a qual i dade da agua 
uti l i zada.  

Arti�o · 144_  Nenhuma pi sci na poder� ser usada quando suas águas forem julgadas po-/ 
l uidas pel a autoridade sanitária competente . 

· Arti90 · 1 45 _  Os frequentadores das p i sc inas são obrigados a se submeterem, na peri� 
d i c i dade detenninada pel a autoridade sanitãria competente, a exames me 
d ico-odonto lÕgico,  provados por a tes tados i n di v i duais  que os autori za
rá ao uso da p isc ina .  

� Artigo · 1 45 _  A i nfração de qual quer dispos i t i vo deste Capitulo sujeitará o i n frator 

• 

' . 

ã mul ta equi val ente aos val ores estabelecidos no Grupo 5 · ·de multas fi 
xadas por este CÕdi 90. seguindo-se as demai s  sanções previ stas confor
me o caso.  

Cap'ítulo V I I  

D a  Hi gi ene dos Vendedores Ambul antes de Gêneros Al i menticios  

Arti�� 1 47 - Alêm das dema i s  exigências da l eg i s l ação pertinente e deste CÕdigo. e� 
peci a lmente sobre o uso adequado das pra i as , os vendedores ambulantes 
de gêneros a l imenticios fi cam sujeitos as seguintes exi gências  de h i -/ 
gi ene . 
I - uti l i zar-se de veiculas , carrinhos ou rec ip i entes técni ca e hi gie- . 

n i camente adequados , e de acordo com os mode l os e prescrições da -
Prefei tura Muni ci  pa 1 ;  

I I  - zel arem para que os gêneros a l imenticios que ofereçam ã venda nao 
estejam deteriorados ou contami nados , e se apresentem em perfei tas 
condições de hi gi ene , sob pena de apreensao e i mediata i nuti l i zação 
dos rresmos ; 

' 

1 1 1  - manterem os produtos a venda em rec ip ientes apropriados que impe-/ 
çam sua conta�inação. 

I V  usarem vestuários adequados e l impos; 
V - apresentarem-se ri gorosamente asseados; 

VI manterem a mai s absol uta l i ffipeza nos l ocai s onde desenvol verem 
suas a t i v i dades ; 

V I I  - possuirem rec i pi entes apropriados para a coleta de sobras , papé i s ,  
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envoltõrios ,  embal agens e detritos provenientes de s ua ativi dade . 
. C\rtio0 1 48- Aos vendedores ambul antes de gêneros a l imenticios ê proibi do : -

l - ·:a venda de frutas descascadas , cortadas · ou fati adas ; 
II 

1 1 I 

IV -

V -

tocar di retamente com as mãos os gêneros oferecidos; 
estacionar em locais  onde seja fãcil a contaminação 
ofereci dos ã venda; 

-
dos generos 

oferecer ã venda rêneros a l i mentícios que nao foram preparados 
acordo com as mai s  ri gorosas normas de l i mpeza e h i gi ene ; 

de 

oferecer ã venda produtos deteriorados ou contami nados , ou proi bj_ 
dos pel a autori dade sanitãria  competente . 

V I  - exercer suas ativi dades em locai s proibi dos pe los regul amentos da 
Prefeitura Muni c ipal ; 

VII - comprometer, o u  permi ti r que seja comprometi da a l impeza do l ogra
douro públ i co no l ocal onde estiver exercendo suas ati vi dades. 

VIII - reti rar-se do l ocal onde estiver exercendo s uas ativi dades sem -
efetuar rigorosa l impeza do mesmo. 

Artigo · 1 49- A concessão da l i cença i n i cial , ou renovação de l i cença para o exerci
c io  do comêrcio  eventual ou ambul ante de gêneros a l i menticios , a l ém , 
das demais exigênc ias decorrentes da l eg is l ação perti nente , fica condi 
ci onado ao cumprimento pel o i nteressado das segui ntes condições: 
I - apresentação de carteira de saúde e abreugrafi a dentro do prazo de 

val i dade das mesmas ;  
- -

I I  - apresentação dos documentos exigi dos no item ante rior para cada urTI 
dos empregados ou pessoas que i rão trabalhar em sua ati vi dade ; 

III - apresentação do veicul o ,  carrinho ou recipi entes que serão uti l i z� 
dos em seu negócio ,  para a dtVida vistori a .  

Artign 1 50 - A qual quer tempo_ a fi scal i zação poderã exi g i r  a apresentação da Cartei 
ra de Saúde o u  abreugrafi a ,  que deverão estar dentro de seu prazo de -
val i dade.  

Artigo 1 51 .  - A i nfração de qual q uer  di spositi vo deste Capitul o sujei tarã o i nfrator 
/q �� multa equi va l ente aos val ores estabe l eci dos no Grupo 5 de mul tas fi ��,\'tixados por este CÕdi go , segui ndo-se as dem�i s sanções prev is  tas , confor 

o>'�' me o caso . 
q\ 

Cap1tulo VII 1 
• ' Do cóntro 1 e do Lixo 

Seção 1 
Disposições Gera i s  

·�. 

l 1 
.1 

! 

., 
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1\rti gr 1 52 - O Departamento de Serviços e Obras Púb l i cas da Prefeitura Muni ci pal , 
através do Serviço de L impeza PÜb l i ca , ê o órgão enca rrega_do da execu
ção e fi scal i zação da l impeza públ i ca ,  coleta,  transporte e destinação 
do l i  XO, 

Arti90 1 53  Sempre que necessãrio , a Prefeitura Muni c i  pa l pode rã rea 1 i za r exames -
sani tãri os dos produtos i ndustri a l i zados proven i en tes do l i xo ,  e esta
belecer condições para s ua uti l i zação. 

Artigc 1 54 - Quando o dest ino fina� do l i xo for aterro sanitãrio ,  este terã uma ca 
rnada de recobri mento de espessura mlnima de 50cm ( ci nquenta centlmetros ) 
de aterro compactado. 

Artigo 1 55 - A Prefeitura Muni ci pal , sanpre que posslvel e necessãrio ,  deverã prom� 
ver campanhas pÜbl i cas , v isando escl arecer a pqpul ação sobre os probl� 
mas e perigos representados pelo l i xo ,  v i sando 11'\anter a ci dade em condi 
ções de l i mpeza a nlve i s  desejados. 

Seção I I  

D a  Limpeza PÜbl i ca 
Arti go 1 56 - O Serviço de Li mpeza Públ ica  da Prefei tura Mun i ci pal  procederã ã l i mp� 

za, varredura, desmatamer,to , capi naç:ão, e ,  quando " poss'ível , l avagem de 
v i as e l ogradouros públ i co s ,  v i sando a manutenção de condições de l i m
peza e h i 9 i ne a nlveis desejãvei s .  

Artigo 1 57  - O l i xo proveniente da l impeza de v i as e logra douros públ i cos sera remo 
v i da pelo Õrgão executante do serviço de l impeza públ i ca ,  obedec i da ,  
em sua destinação as nonnas de h i giene apl i cãve i s .  

Arti�o 1 5 8  - Não serão cons i derados como l i xo os  residuos i ndustri a i s  de ofi ci nas , 
os restos de material  de construção, os entul hos provenientes de obras 
ou demol i çõe s ,  terra , fol h as ,  ga lhos e ã rvores de jard i ns e qui ntai s -
particul a res , _que não poderão ser l ançados ·nas v i as públ i c a s ,  e serã"o 
removidos ãs  cus tas dos respectivos propri etã"rios , n o  prazo mãximo de 
2 4 ( vi nte e quatro) horas a parti r do momento em que se tenha juntado 
tal mate r i a l  . 
Parãgrafo Dn i co - O mater ia l  de que trata este arti go poderá ser reco
l hido  pelo Ôrgão de l impeza pÜbl i c a ,  mediante prév ia  sol i ci tação do i n  
teressado, e recolhimento da tari fa respectiva .  

Artigr. 1 59 - Os cadaveres de ani ma i s ,  encontrados nas v i as púb l i c a s ,  serao recol h i 
dos pel o Órgão da L impeza PÜbl i ca que l hes darã a destinação convenie� 
te.  

Arti gci 160  - É proi b i do o des�ejo nas v i as pÜbl i"cas de ãguas servi das de estabeleci 
mentos comerc iai s ,  i ndustri ai s ,  recreati vos , hosp ita lare s ,  ofi cinas , -

'• 
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l a va!)em de vi aturas , cadãveres de animai s ·; entulhos , l i xo de qualquer 
ori gem e quaisquer outros materi ai s que possam prejudi car a saúde p� 
bl i ca ,  trazer i ncômodo ã população e prejudicar a estética da ci dade . 

Arti9r 16 1  i A i n fração de qualquer dispos i t i vo desta Seção sujei tarã o i nfrator ã 
/} ,, . 

;· �� multa equivalente aos valores estabel eci dos no Grupo 4 de multas fi xa-p•''O; das por este CÕdigo,  segu indo-se as dema i s  sanções previstas confo rme 

7)1' o caso.  \. 

Seção I I I  
Da Coleta do L ixo  

Arti go 162 - O l i xo proveniente das habi tações serã acondicionado em sàcos plãs ti - /  
cos apropri ados , conforme normas da Associação Bras i l eira de Normas 
Técn i cas , e recolh i do pelo Serviço de Limpeza Púb l i ca da Prefeitura �1u 
n i ci pa l . 

Artigo 163  - A Prefeitura Mun-i cipal comuni carã ã população os horãrios , preferencia l  
mente noturnos , em que serã p rocedida  a Coleta do  L i xo domi ci l i a r  em 
cada l ogradouro públ ico .  

Arti gr" 1 64 - As ci nzas e escõrias do  l i xo hospitalar ,  i nci neradas pel o  prõprio esta 
bel ecimento, deverão ser acondi c i onadas em rec ip ientes metál i cos apro
pri ado s ,  provi dos de tampa ,  de proori edade do i n teressado , para ser re . -

col h ido  e transpo rtado pel o  Serviço de L impeza Públ i ca da Prefeitura -
Muni cipal  para sua destinação final ; 

Artigo 1 65 - Os resíduos i ndustria is  deverão ser i nci nerados , tri turados , enterra-/ 
dos ou removidos para desti nação final adequada, conforme as nonnas sa 
ni tãr i a s ,  e por conta do próprio i nteressado. 
Parãgrafo On i co - Desde que poss:;-vel , e mediante prévia sol i citação do 
i n teressado, acompanhada do recol h imento da tarifa correspondente, os 
resíduos i n dustri a i s  poderão ser removi dos pel o  Serviço de L impeza P� 
b l i ca da Prefe i tura Muni c ipa l , que l hes darã a destinação conveniente . 

Artigo 1 66 � N a  h i põtese prevista no artigo anterior,  os resíduos i ndustri a is  deve
rão ser acondici onados em col etores metãl i cos apropriados , providos de 
tampa , com capacidade e dimensões adequadas , e aprovados pel a Prefe i t� 
ra M�ni c i pal , sem que, não serão removi dos pelo serviços de l impeza p_i: 

• bl i c a ,  suje i tando-se os i nfratores ãs penal idades l egai s .  
Artig0 167  - Nos prédios desti nados a apartamentos e escri tÕrios , é obri gatõri a a 

i nstalação de tubos de queda para a coleta do l i xo,  cornpartimento para 
depõsi to durante 24 ( vinte e quatro) horas , o u  di spos i t i vo para i nc i ne
ração adequado, e de acordo com as normas san i tãrias  em v i gor .  

... 
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Parãgrafo l O - As i nstal ações de que trata este arti go. devem permi_ 
t i r a l impeza e l a vagem peri õdic a ,  e os tubos de queda devem ser venti 
l ados na parte superior, aci ma da cobertura do prédio .  
Parãgrafo 29 - Os tubos de queda não deverão comuni car-se di retamen 
te com as partes de uso comum, e devem ser i nstal ados em cãmaras apro
pri adas . a fim de evitar exal ações incoveni entes . 

Artigo 1 68 - tios ed ificios de apartamentos co.., ma i s  de 40(quarenta} comparti mentos , 
e obri gatóri a a i nsta\ ação de equi pamentos para i nci neração do l i xo .  
Paragrafo Üni co - Nos edi fic ios que possuam i nci nerador, as ci nzas e 
escÕrias deverão ser recol ílidas em col etores apropri ados , metã l i cos , 
providos de tampa, de propriedade dos i n teressados, para a col eta , e 
transporte pel o  Serviço de L impeza Públ i ca .  

Arti go 1 69, - As i nstalações col etoras e inc i neradoras de l i xo ,  exi s tentes nas hab i 
tações e estabel ecimento s ,  deverão ser providas d e  di spos i t i vos a dequ� 
dos ã sua l impeza e l avagem, de acordo com as normas s ani tãri as em vi 
gor .  

Artiqo 1 70 - A i nfração de qualquer d i spos i t i vo desta Seção sujei tará o i nfrator ã 
mul ta equi valente aos valores estabeleci dos no  Grupo l de mul tas fi xa 
das por, este CÕdi go, segu indo-se as demai s  s anções prev i stas conforme 
o caso .  

Capitulo IX 
. 

Da Conservação ,  L impeza e Desobstrução das Valas e Cursos de Agua 

Arti�o 1 71. . Compete aos proprietários ou possui dores , conservarem l impos e desobs-
truldos os cursos de ãgua ou va l as de escoamento de ãguas pl uviai s ,  
ex istentes em sua propriedade, o u  com a mesma se l imi tarem de forma 
que a vazão dos cursos de ãgua e valas se encontre, sempre , completa-/ 
mente desembaraçada. 

Artigo 1 72 Quando se j ul gar necessári a a re9ul ar i zação de cursos de ãgua ou val as , 
• ·  a Prefeitura Mun i c i pal  poderá exi g i r  que o proprietário do terreno em 

Arti�o 1 73 

que as mesmas se si tuam execute as respecti vas obras . 
Parã�rafo On i co - No caso de o curso de ãgua ou a val a ser l i mítrofe -
entre dais terrenos , as obras se rãa de res pons ab i l i d·ade dos dai s  pro - /  
prietãrios ou possui dores .  
J nt irnado o proprietãrio ou  possuidor do terreno a executar a s  o�ras ou  
s':!rviços que se fi zerem necessários ,  e a que se referem o s  artigos l 7 f  
e 1 7 2  deste CÕdigo, e não o fazendo dentro do prazo deter111 inado, · fi ca 
rã a cri tério da Prefeitura Muni ci pal , por sl ou através de tercei ro s .  

. � 
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a execução das obras ou serviços , cobranda.:se , em qualquer dos casos 
as despesas respecti vas , acresci das de 20%(vinte por cento) a tltul o 
de Admi n i stração, sujei tas aos acrésci mos l egai s de j uros moratórias e 
correção monetãr i a .  

Artigo 1 74 - N a  construção de açudes , represas , canal i zações , barragens ou qua isquer 
outras obras de caráter pennanente ou temporãri o ,  deverã ser assegura
do,  sempre , o l i vre €\.

scoamento das ãguas . 
Artigo 1 75 - As tomadas de ãgua para quai squer finãl i dade s ,  fi carão condicionadas -

ãs exi gênci as e prévia aprovação pel a Prefeitura Mun i ci pal e pel a  con
cessionãr ia  dos serviços de ãgua e esgotos do �1uni cípio . 

Arti go 1 76 - Nenhum serv i ço ou construção poderã ser fei to nas margens , no l e i to 
ou por cima de valas ou de cursos de ãgua , sem que tenham ·s i do execut� 
das as obras de arte tecnicamente adequada s ,  aprovadas pel a Prefeitura 
f·1uni ci pal , bem como conservndas ou aumentadas as di mensões da seçao de 
vasão, a fim de tornar possivel a descarga conveniente . 

Artig0 1 77 - A i nfração de q ua l quer di sposi t i vo deste Capitul o sujei tarã o i nfra-/ /_..,�r.Í, tor ã mul ta equival ente aos val ores estabel eci dos no Grupo 5 de multas 
O' ,, �"1\f) f i xadas por este CÕdigo, seguindo-se as dema i s  sanções previstas , con � fonne o caso. 

TI TULO I I I  
, 

DA POLI CIA DE COSTUMES , SEGURANÇA E ORDEM PDBLI CA 
Capitulo J 

Di sposições Gerais 

Artig0 1 78 - Compete ã Prefeitura Municipal  zel a r  pel o bem estar públ i co ,  impedindo 
o mau uso da propri edade púb l i ca e parti cul a r  e o abuso dos di reitos -
i nd i vi dua is  que afetem ã colet i v i dade. 
Parãqrafo Dnico - Para os fi ns previ stos no p resente artigo, a Prefei 
tura Muni c i pa l  desenvol verã o control e e a fi scal i zação no sentido de 
assegurar a mora l idade e o sossego públ i co ,  o respeito aos l oca i s  üc 
culto,  a ordem n'os di vertimentos e festejos públ i cos , o uso adequado -
das prai as e l ogradouros públ i cos , a uti l i zação adequada dos meios de 
pub l i ci dade e propaganda em l ogradouros públ i cos ou em l oca i s  de aces
so ao públ ico ,  e a preservação estéti ca dos edi ficios , a l êm de outras 
ati vi dades que o i nteresse soci al  exi gi r .  

Capitul o I I  

Da :11oral i da'de PÚbl i ca 

. 
.. 
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Artior 1 79 - Aos estabelecimentos comerci a i s ,  as bancas de jornai s e revi stas , e , 
aos vendedores ambula ntes é proibida a exposição ou venda de gravuras , 
l i vros ,  revistas , jorna is e quaisquer outras publ i cações ou materi a l  
considerado pornogratico ou ot:a::eno pel o  Serviços de Censura competente. 

Arti�n 180 - Os proprietãrios dos 'estabel ecimentos que comerciem com bebidas a l c oõ� 
1 icas serão os responsãveis pela manutenção da ordem e moral i dade nos 
r.iesmos. 

Artigo 1 81- - Os parti ci pantes de �'Sportes aquáticos e os banhi stas deverão traj ar-/ 
se convenientemente. 

Artigo 182 - A 'i nfração de qualquer dispos it i vo deste Capitul o sujei tarã o i nfrator 
ã multa equival ente aos va l o res estabelecidos no Grupo 2 de multas fi· 

. -

xadas por este Código, seguindo -se as dema i s  sanções previstas , confo
rre o caso ,  alêm da responsabi l idade cablvel . 

Capltulo III 

Do Sossego Públ i co 

Arti�o 1 83 t proibi do perturbar o sossego e o bem estar públ i co com ruído s ,  a lga
zarra s ,  desordens ,  barul ho ou som de qualquer natureza , excessi vos e 
evi tãvei s ,  produzidos por pessoas , materi ai s ou equi pamentos de qua� 
quer gênero. 

Artigo 1 84 - Somente mediante prévia l i cença da Prefeitura Mun ici pal poderã ser fei 

. . 

ta a i nstalação e uso de aparelhos sonoro s ,  engenhos que produzam . rui 
dos , i nstrumentos de al erta , advertênc i a ,  programa ou sons,  de qual -/ 
quer natureza , que pel a i ntensidade de vol ume possam consti tui r pertu.!:._ 
baçãO ao sossego púb l i co .  
Parãgrafo On i co - Para a obtenção da l i cença competente , os interessa
dos deverão apresentar ã Prefeitura Mun i ci pa l  os segui ntes el ementos -
informativo s ,  dentre outros que l hes possam ser exi g i dos , para a dev i 
da aprovação: 
I projeto técnico do equipamento a ser insta l ado , quando for o caso� 

I I  - de��rição detalhada do equi pamento a ser uti l i zado, quando for o -
caso ;  

1 1 1  - nivel de i ntensidade do som ou ruido a ser produz ido ,  expresso em 
"deci be i s u , em qual quer caso; 

I V  - equi pamento , mater"ial ou meio a ser empregado para eveitar a prop� 
gaçao sonora a l ém do loca l  de uti l i zação do equ ipan1ento . 

Artigo 1 85 - As ex i gências do artigo anterior são extensivas aos cl ubes , sociedades 
recreati vas,  d iscotecas , boates e congêneres. 

, •. , ' . � 
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A renovaçao da l i cença anual de funci onamento fi carã condici onada a 
comprovação de que o projeto aprovado não sofreu modifi cações , ou que 
as mesmas j ã  foram objeto de aprovação pela Prefeitura Mun i cipal . 

P.,rtigo 1 ?7_ - As emnresas .:xistentes anteri ormente ã v i gênc i a  deste Cód i go,  abrang i -/ 

Artiqo 1 88 

. . 
das pe l es exigênc ias do Artigo l.8 4 ,  deverão adptar-se ãs mesmas até a 

. época da renovação , anual da l i cença de funcionamento, sem o que , esta 
não 1 hes se rã concedii?ª· 
Nos estabel ecimentos comerci a i s  ou prestadores de servi ços , desti nados 
ã venda ou reparo de equi pamento sonoro ou gravações ,  deverão existi r 
cabi nes com i sol aMento acüstico para prova do equipamento ou gravação, 
de forma a imped i r  que a propagação sonora se estenda para fora do l o 
cal , o u  que possa perturbar o sossego pÜbl i co .  
Parãgrafo 19 - As cabinas ex;gi das pel o presente a rti go deverão ser 
fe i tas de acordo com as normas vi gentes , especialmen:e no que se refe
re a hi gi ene , venti l ação ,  v i s i bi l i dade , i l umi nação e isol amento acüsti 
C D .  

Parã9rafo 29 - No rec into de vendas dos estabel eci mentos de que trata 
este artigo,  sera permi t i da a uti l i zação de equipamento sonoro em fun 
cionamento, desde que a i n tens i dade do som não ul trapasse 45db(decibe
i s ) ,  medi do na curva "A" do aDarelho medi do r  de i ntensi dade sonora a -
di stãncia de 5m( cinco metros )  tomad � do l ogradouro para qualquer Pº..!: 
ta do estabelecimento . 

Artigo 1 89 - Nos logradouros pÜbl i cos sao pro i bi dos anúncio s ,  pregoes , propaganda -
ou publ i ci dade de qualquer natureza , por meio de aparel hos , equi pamen-
tos ou i nstrumentos de qualquer natureza, produtos ou ampl i fi cadore� -
de som ou rui do . 
Parãgrafo Dni co - Excepci ona'lmente, medi ante pré vi  a sol i ci taçâo do 1 n 
teressado , e a critério da Prefeitura Muni ci pal , poderã ser autori zada 
a uti l i zação de equi pamentos ou i nstrumento produtor ou ampl i fi cador -
de som ou ruido, para f i ns de propaganda, desde f]Ue conveni ente e ade 
quado ãs suas final i dades, .e sujeito ã permanente comprovação de suas 
condições pel a fiscal i zação Muni cipa l .  

Arti ç:;r:. 1 90 - O som ou ruido, excepcionalmente petllli ti do pel o PaÍ'agrafo Dni co do a r
t i go anterior, são p roibi dos nos segui ntes l oca i s  e horãrios : -

' . 

• 

I - durante o hOrãri·o de funcionamento, nas proximi dades de escol as 
serviços públ i cos,  tribuna i s  e temp l os rel i giosos;  

I I  - em qual quer horãrio ,  nas proximi dades de hosp ita is  e casas de sau
de ; 

I I I  - em qualquer l ocal , entre 22 e 6 horas . 
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Artigo 1 91 - A s  i nstal ações el étricas e el etrôri i cas somente poderão ser uti l i zadas 
quando equi padas com di sposi t i vos que permi tam a el imi nação de corren
tes para s i ta s ,  d i retas ou i nduzidas,  as osci l ações de al ta frequênci a ,  
chispas e ruldos ,  prejudi c i a i s  ã recepção de te l evi são ou rãdi o .  

Arti ric· 1 92 - t proi b i do a qualquer pessoa que habi te ou uti l i ze prédio de apartame_!! 
tos res idenc ia i s :  
I - usar, a l ugar o u  ceder apartamento ou parte del e  para sei tas rel i -/ 

1 
giosa s ,  jogos de recreio ou qualquer outra ati v i dade que detennine 
o fl Uxo exagerado de pessoas � 

1 1  - pra ti car  jogos ou esportes nas escadari a s ,  corredore s ,  entradas ou 
el evadores; 

I I I  - usar i nstrumento musical áu equipamento sonoro em vol ume de i nten
s i dade que cause perturbação ao sossego dos dema is  moradores ; 

I V  produ z i r  qual quer barul ho entre 22 e 6 horas ; 
V guardar ou annazenar explos i vos ou i nfl amãvei s ;  

V I  sol tar o u  queimar fogos de qual quer natureza ; 
V I I  - insta l ar equ i pamentos ou aparelhos que produzam substâncias tôxi-/  

cas ou fumaça ; 
V I I I  - rea l i zar ,  dentro do edifici o ,  o transporte de móvei s ,  equi pamentos , 

aparel hos ou quaisquer outros materi a i s  de grande vol ume ou peso , 
fora dos horã rios ,  normas e condições estabelec i das no  regulamen
to i nterno do ed i ficio ; 

IX - permanecer estacionada nos corredore s ,  escada ri a s ,  el evadores e en 
tradas do edific i o ;  

X - abandonar objetos nos corredores ,  escadari as , e entrada do  edi fl-/ 
cio , de forma a prejudicar o l i vre trâns i to nas partes de uso co 
mum. 

Artigo 1 93· - t permiti  d�· a produção de som ou ruido ·pelas segu intes fotites : -
1 vozes ou equi pamentos sonoros para propaganda elei toral , confo r111e 

defi n i do na l egi·slaçâo especifi ca ; 
1 1  - s i nos de templos e conventos rel i giosos , desde que uti l i zados para 

a final i dade de i nd ica r  horas ou para anunc i ar a rea l i zação de 
atos ou cul tos rel i g i osos , devendo ser evi tados os toques entre 22 
e 6 horas ; 

1 1 1  - fanfarra s ,  bandas de mús i ca ou congêrl(fe s ,  em proci ssões , desfi l e s ,  
atos 0 pÚbl i cos , ou, em apresentações devi damente autorizadas pela 
Prefei tura Muni ci pa l ;  

I V  - sere i as ou �parelhos de s i nal i zação de ambul ânc i a s ,  carros de bom 
beiras e pol iciei s �  



V - mãqui nas e equi pamentos uti l i zados em obras Oe construção, pÜbl i - /  
cas o u  particul a res ,  desde que em funcionamento entre 7 e 1 9  ho ras 
e seu ruido não ul trapasse o nivel mãximo de 90db{ deci bei s ) ,  medi 
dos na curva "C"  do apare l ho medidor de i tensi dade sonora ã d i stãn 
ei a de 5 metros de qual quer oonto da d i v i sa do i móvel onde estejam 
l o ca l i zados ; 

VI ap itos das ronda� e gJardas pol i ci ai s ;  
VII sere i a s ,  ap itos ou outros aparelhos sonoros em estabel ecimento i n  

dustri al , comercia l  ou prestador de  servi ços , quando funcionem e� 
cl usi vamente para ass i na l ar  horas , enttadãs ou saldas de empregados 
nos l oca i s  de trabal ho , e desde que os s i nai s não ul trapassem 60 
segundos, e não sejam uti l i zados entre 22 e 6 horas ; 

VIII - expl os ivos empregados em pedreiras e demol ições , desde que as det� 
nações se façam entre 7 e 1 8  horas , previ amente deferidas pela  Pr� 
feitura Mun i c i pal ; 

IX - manifestações, nos di vertimentos públ i cos , reuniões e competições 
esporti vas , desde que prev iamente l i cenci adas e rea l i zadas entre 7 
e 22  hora s .  

Art i90 1 94 - O som ou  ruido permi ti do pel o arti go anterior,  e proi b ido nos segu in-/  
tes l ocai s e horários : 
1 - durante o horá ri o  de funcionamento, nas prox imi dades de reparti -/ 

ções públ i cas , .. escola s ,  ci nemas , teatro s ,  e temp los re l i gi osos ; 
I I  - em qual quer �orário , nas proximidades de hospita i s  e casas de saú

de .  
Arti go 1 95 - No Muni cipio de Caraguatatuba , E proi b ido :  

I - queimar fogos .de arti fici o ,  bombas , morte i ros e dema i s  �ogos ruido 
sos , nos l ogradouros públ i cos , prédios de apartamentos e de uso co 
l et i vo ,  j anelas e portas de res i dênci as que confrontem com v i a  ou 
l ogradouro públ i co ;  -II soltar qual quer fogo de estouro, mesmo em e poca junina • nas pr� 
x imidades de hospitai s ,  casas de saúde, repartições pÜbl i cas ,  esco 
l a s  e templ os rel i giosos , estes três 'ú l t imos ,  durante os horãrios 
de funcionamento; 

J l l  so l tar balões ; 
I V  fazer fogueiras nos logradouros pÜbl i cos , sem prév ia  l i cença 

Prefei tura Muni c ioal . 
da 

Arti qo 1 96 - No Muni cipio de Caraguatat.uba e p ro i b i do a fabri cação , COtT1erc i al i zação 
e uti l i zação de fogos de art i flcios cujos estampidos ul trapassem o n; 

vel de i n tensi dade sonora rr1âx ima de 90db(deci bei s ) ,  medidos na Cur 
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va "C"  do aparelho  de medi ção de i n tens i dade sonora a d istância de 7 
metros da ori gem do estampi do ao  a r  l i vre. 

Artigo 1 97 - Por ocas i ão do carnaval e festi vi dades tradi ciona i s ,  excepci ona l mente 
serão toleradas as mani festações proibi das por este cÕdi 90 ,  desde que 
respeitadas as proibi ções dos artigos 1 95 e 196 . 

. C\rti qc. 1 98 Nas proximidades de hospitai s ,  casas de saúde , asi l os ,  escol as , res i -/ 
denc i a s  e repartições pÜbl i c as ,  é proi b ido a execução de qualquer se� 
v i ço ou trabalho que �reduza ruido , antes das 7 e depoi s das 1 9  horas . 

Arti r.n l99 - Nos hoté i s ,  pensões ,  moté is  e congêneres é proi b i do :  
1 pendurar roupas nas janel as ; 

Artigo 200 

II col ocar nas janel as,  sacadas e terraços , vasos ou qualquer outros 
objetos ; 

III manter nos aposentos animais  ou aves ; 
IV correri a s ,  al gazarras , qritarias e barul ho que possa i ncomodar os 

dema is  !usuã:rio s ;  
\1 - a quebr:_a do compl eto s i l êncio entre 2 2  e 6 horas . 
A infração aos a rti gos 1 83 - ·1 88 - 1 92 - 1 93 - 1 94 - 1 97 e 1 99 
deste Capitul o sujei tará: o i nfrator -ã multa equ i va l ente aos val ores es 
tabel eci dos no Grupo 2 de multas fi xadas por este CÕd i go ,  seguindo-se 
as demais  sanções previstas , conforme o caso,  al ém da responsab i l i dade 
�enal e c i v i l  cabive i s .  

Art i go 201 - A i nfração aos artigos 1 84 ,  1 85 ,  1 85 ,  1 87 ,  1 89 ,  1 90 ,  1 91 ,  1 95 ,  1 95 e 1 98 /' � deste c·apitulo suje:ii.tará o . _ infrator ã multa e(\uival :nte aos valores�e� 
o-� tabe l ec i dos no Grupo 5 de multas fixadas por este Cod i go,  seguincb -se P-�0'� as dema i s  sanções previ stas , c�nforme o caso,  a lém da responsabi l i dade 

� penal e c i v i l  cabivei s .  

Arti or 202 

Cao1tulo IV 

Dos Di vertimentos e Festejos Públ i cos 

Seção I 

D isposições Gera i s  

Di vertimentos e festejos públ i cos , para efeito deste Códi go,  são os 
que se rea l i zarem ern vias ou l ogradouro$ públ i cos , ou em reri n tos de 
l i vre acesso ao públ i co ,  com ou sem cobrança de i ngresso. 

Arti,;r· 203 - Os di vertimentos e festejos públ i cos,  nos termos do artigo anterior 
somente poderão ocorrer medi ante prêvia  l i cença concedida pel a Prefei 
tura Muni ci pa l .  

' ' 
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Arti 90 204 

Seção 1 1  
Do Control e dos Di vertimentos e Festejos Públ i cos 

O requerimento para a concessao de 1 i cença para funci onan1ento de qua_!_ 
�uer estabelecimento de di versões públ i cas serã i ns trui do com prova de 

terem s i do sati sfei tas as exigênc i as regulamentares rel a ti vas a cons-/ 

trução e h i g i ene do 

'l . 
edifi cio , 

\_ 
bem como do rel a tório da vistori a pal i e i  

Artigo 205 - E m  todas a s  casas de di versõe s .  ci rcos o u  salas  de espetã c u l os , os prE. 

gramas anunciados deverão ser i n tegralmente executados , nao podendo 

e x i s t i r  modifi cações nos horã rios pré-estabel eci dos . 

Artigo 206 Os b i l hetes de entradas não poderão ser  vendi dos por preço s uperior ao 

·�· · anunciado,  nem em número superior ã l o tação do l ocal de di versão. 

• 

Arti90 207 - Na autori zação para funci onamento de di scotecas , boates e quai squer ou 

tros estabel ecimentos de di versões noturnas , a Prefei tura l·\uni ci pal te 
ra sempre em vi sta a preservação do sossego e mora l i dade púb l i ca .  

Arti go 208 - Não serão fornecidas l i cenças para a real i zação de d i vei�sões o u  jogos 

ruidosos em l ocai s  próximos a hospi tai s ,  casas de saúde . as i l os e ,  es 

col as  em perlodo de aul a s .  

ArtigC'I 209 - Nos festejos e divertimentos populares de qual quer natureza , as barra

cas ou bal cões de comes tíveis e bebidas deverão uti l i z.ar  son1ente copos 
e pratos descartãve i s ,  po.r med i da de h i gi ene e bem estar pÜbl i co .  

Arti9r 2 1 0  - E m  todos os  l ocai s de comp etições esportivas deverão ser reservados l u  

gares p a ra as autoridades po l i c i a i s  e Mun i c i pa i s  encarregadas da fi s ca . -
' .  -
1 1  zaçao. 

Artigo 21 1 - Nos estãdi o s ,  9 i nãsios , c ampos esporti vos o u  qual quer outro l o cal  onde 
se real i zarem competições esporti vas é proi b i do ,  durante as competi ções ,  

a venda de refrigerantes ou qualquer bebida permi ti da , em embalagens -
ou garrafas de vi dro, como medida de segurança . 

Arti�o 212  

Parãgrafo 'úni co - Para os  fins pre v i s tos neste arti go,  son1ente poderão 
ser ut i l i zadas emba l agens pl ás t i cas ou de outro materi al não esti l haç.� 

vel : bem como , os copos deverão ser descartãveis  e de uso i n d i vi dual . 

Durante os festejos carnavales cos , é vedado a qual quer pessoa apresen
tar-se com fanta s i a  i n.decorosa ,  bem como , ati ra r  ãgua , põs , ou qual quer 

outro mate r i a l  que possa molestar os dema i s .  
Arti q:- 21 3 - Em todos os estabeleci mentos d e  di versões públ i ca s ,  l ocal i zados em pi·� 

d i as ,  serã obri 9atõrio o atendimento das segui n tes exi gênci a s ,  alêrr. -
das estabel eci das pel a  l egi sl aç?.c pertinente: 

I - as s a l a s  de entrada e de espetãculos deverão ser manti das em perfe� 

-- . e-m· r r 
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tas condições de l i mpeza e h i g i ene ; 
I I  - as portas e corredores de saida deverão ser amplos e manti dos sem 

pre l i vres de grades ou qua i squer outros objetos e móveis que po� 
sam difi cul tar a reti rada rãp i da do públ i co em caso de emergênc i a ;  

I I I  - todas as portas e corredores de saida serão enc i mados por l etrei -/  
ros com a i n di cação de  "SATDA " ,  l egiveis ã di stância  e i l umi nados 
de fonna suave, quando o espetãculo  se rea l i zar com as l uzes da sa 

\. l a  apagada s ;  
I V  - o s  aparelhos desti nados ã renovação de a r  deverão ser conservados 

e mantidos em perfeito funcionamento; 
V - as i nstal ações san i tãri as deverão ser i n dependentes para cada sexo ; 

V I  - deverão ser ri gorosamente obedecidas as  nomias de prevenção de i íl 
cêndi o ;  

V I I  - durante os espetãculos , as portas deverão ser conservadas aberta s ,  
vedadas apenas com corti nas ; 

V I I I  - deverão possui r bebedouros de ãgua f i l trada em perfeito estado de 
l i mpeza e funcionamento; 

I X  - o rilob�:l i ãri o deverã ser mant i do em perfeito estado de conservaçao, 
l impeza e h i gi ene . 

Art i go 2 1 4  - Nas casas de espetãculos de sessões : consecut i vas , que nao possui rem 
mecani smos de renovação de ar sufi c iente, e"nquanto nao foren1 i nsta la-/  
dos os  equi pamentos de  renovação de a r  com capaci dade adequada , deverã, 
entre a entrada e saida dos espectadores , decorrer l apso de tempo sufi 
c i ente para que seja feita a renovação de a r .  

' Artigo 2 1 5  Para funcionamento de teatros , além das dema i s  exi gênc ias regul amenta
res ,  o prédio deverã preencher os segui ntes requi s i tos mínimos : 
1 - total separação entre as áreas desti nadas ao púb l i co e aos artis-/ 

tas , não havendo entre as duas mai s  que as ind i spensãve i s  comuni c� 
çoes de serviço; 

I I  - a area destinada aos arti stas deverã ter comuni cação fãcil  e di re
ta com as v ias  públ i cas , sem dependên c i as da ã rea destinada ao p� 
b l i c o .  

• 

f\rti00 2 1 6  - Para o funci onamento de ci nemas , a l érn das dema i s  ex i gênc i as regul amen-
tares, deverão ser observados os segui ntes requis i tos minimos : 

) 1 - os a parel fos de projeção fi carão i nstal ados em cabi nes de fãc i l  
salda , construidas de materi al  i ncombustivel ; 

I I  - não de\•erã exi sti r em depós i to ,  no  próprio reci nto, ou em compa rtj_ 
mentas anexos , ma ior número de pel ícul as que as necessárias ãs  exi 
bições do d i a ;  

• 
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1 1 1 -:- as pel ícu las  deverão ser conservadas em reci pi entes metã l i co s ,  fe 
chados , não podendo ser conservados abertos por mai s tempo que o 
necessãrio ã exi b i ção.  

Arti ílO 2 i 7  - .f'!, armação de ci rcos de pano ou parques de di versões somente sera permj_ 
t ida  em l ocai s determi nados pel a Prefeitura �1uni ci pal . 

Arti �o 2 1 8  - Os c i rcos ou parques de diversões somente poderão ser i nsta lados após 
a obtenção da l i cença de funci onamento, expedido pel a Prefeitura t-'1un i 
ci pa1 , sujeita ã s  seg\iintes ex igênci as e condi ções : 
1 - o prazo de funci onamento não pode rã ser superior a l { hum) ano, 

quando i nstal ados em propriedade públ i ca ;  
I I  - a Prefeitura Muni ci pal poderá estabelecer as restrições que j ul ga r  

conven i entes , para asseguran a ordem e a moral i dade públ i c a ,  o sos 
sego da v i z i nhança e a segurança dos usuãrios ; 

1 1 1  - a Prefei tura r�un i c i pal , a critério da autori dade competente, pode
rã não renovar a l i cença concedida aos ci rcos ou parques de di ver
sões , ou estabelecer novas restrições ao conceder- l hes a renovação 
pretendi da ; 

-I V  - apos a autori zação para funcionamento, os ci rcos e parques de di ve_:: 
soes somente poderão ser abertos ao públ i co depois de v i s tor.iadas 
todas as suas i nstalações pel as autoridades munic i pai s · e pol i ci a i s  
competentes . 

V - a Prefeitura Muni ci pal poderã exi g i r ,  para a concessao de l i cença 
de funci onamento aos ci rcos e parques de di versões , seja fei to pel o 
i n teressado, depõs it c ,  até o valor mãximo de 10 V . P . R .  como ga ra.!:!_ 
ti a de despesas com a eventual l i mpeza e recomposição do logradou
ro uti l i zado. 

Parãgrafo Dni co - O depós i to de que trata o ltem V deste artigo ,  sera 
restituldo i ntegra l mente ao i nteressado, no prazo mãximo de 5 ( ci nco) 
d i as do · ·ped i do ,  quando, apõs o ténni no do espet5culo e desn1ontagem 
das i nstal ações, não haja despesas a serem rea l i zadas pela  Prefe i tura 
Muni ci pal , ou ,  pel o val or do sal do porventura ex istente ,  quando t a i s  
despesas s e  tornarem necessãri as .  

Arti �1:i 2 19  - Os  ci rcos e parques de d"versõe� cuj o funcionamento for s uperior a 60 
( sessenta) di as , deverão poss u i r  i n stal ações san itãri as i ndependentes 
oara cada sexo,  na proporção de uma l atrina para cada 200 espectadore s .  
torr1ada por base sua capacidade de l otaçã.o .  
Parãgrafo On i co - Ma construção das i n stal ações s an i tãri as e x i g i das p� 
l o  presente arti go, serã permi t i da a uti l i zação de madei ra e outros rna • teri a i s  em pl acas , devendo o p i S D  receber revestin1e n to l i � o .  res i s ten-
te e i rnpermeã"vel . e ,  as  i ns ta l ações atenderem aos requi s i tos de h i gie· 

• 
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ne e l impeza .  
Artiq0 220 - Para o s  efeitos deste CÕdi go, o s  teatros do tipo desmontãvel são comp� 

�adas aos ci rcos. 
Arti �n 221 - A i nfração ao di sposto nos arti gos-205 , 206 , 209 , 2 1 0 , 2 1 2 , 2 1 5  ê 2 1 7  desta /{�ão sujei tarã o i nfratos ã multa equi val ente aos va l ores estabe leci dos p� �?l''f./I l o  Grupo 5 de multas fi xadas por este Código ,  segui ndo-se as dema i s  

Q\o/' sanções previ stas , conforme o caso. 
Artin0 222 A i nfração ao di spostp nos artigos-21 1 , 2 1 3 , 2 1 4 , 2 1 6 , 21 8 , 2 1 9 ,  desta. Seção 

/� sujeitarã o i nfrator ã mul ta equival ente aos val ores estabel eci dos p� 
o- � l o  Grupo 7 de multas fi xadas por este Códi go, segui ndo-se as demais san _4 (/)' - -d. ,.?J çoes prev i stas , confomie o caso. 

�� 
Cap7tulo V 

Do Loca�s de Cul to 

Artinr 223 - As i grejas , os templos e os l ocai s de cul to, sao l oca is  ti dos e havi -/  
dos como sagrado s ,  devendo merecer o mãximo respeito por todos. 

Arti r;o 224 - E proi bido pi xar as paredes dos l ocai s de cul to, bem como, nel as col o
car cartazes . excetuados os que di gam respei'to ãs suas funções especi
fica s ,  e ã rel i g i ão ou seita  a que pertençam. 

Arti go 225 - Nas i grej a s ,  nos templ os ,e nos l o ca i s  de culto ,  os l oca is  franqueados 
ao públ i co deverão ser conservados l i mpos , i l uminados , arejados e em 
perfe i tas  condições de h ig i ene . 

Artiqo 226 - A i nfração de qualquer di spos i t i vo deste Capitul o sujei tarã o i nfrator 
ã mul ta equi val ente aos val ores ·estabeleci dos no Grupo 1 de mul tas fj_ 
xadas por este Código, seguindo-se as dema i s  sanções previstas confor
me o caso .  

TÍTULO 1 V 
DA UTJ L J ZAC�O DAS PRAIAS, V IAS E LOGRADOUROS PDBLI COS 

Capi tul o  1 

Disposições Gera"i s  

Artino 227 - Compete ã Prefei tura Muni c i pal  o l i cenci amento, fi sca l i zação e zel o p� 
l o  uso adequado das praias , ·  v.i a s  e l ogradouros públ i cos , vi sando o hem 
estar soci al , a manutenção da ordem, l impe;:a, h i g i ene e sossego plibl i 
co .  

Arti rir 228 - Nenhuma obra rübl i ca  ou parti cul a r ,  uti l i zação total ou pa1�c i a l  de v ia  

• 
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ou l ogradouro públ i co ,  pra i a  e seus acessos ,  poderã ser feita sem pr� 
v i a  l i cença da Prefeitura Muni ci pa l . 

Arti <'r• 229. Qualquer enti dade pÜbl i ca  ou pri vada que tiver de executar serviço ou 
obra em v ia  ou l ogradouro públ i co ,  deverã , previamente, comuni car,  p� 
ra as providências cabivei s ,  a ocorrênc i a ,  as outras ent idades de ser
viço; públ i cos eventualmente atingi das pel a obra ou serv i ço ,  espec i a l -/ 
mente as concessionãr?.ªs dos servi ços de i l umi nação , ãgua e esgoto e -
tel efone . 

Caoltulo 1 1  

06 uso adequado das Pra i as 
Seção l 

Disposi ções Gera-i s  

Arti rir 230 - Compete ã Prefe i tura Mun i c i pal ze lar  para que o públ i co use adequada-/ 
mente as p ra i as , assegurando o bem estar social  mediante ri goroso con 
trol e e fi scal i zação das condições de sua uti l i zação .  

Seção I l 

Dos Acessos 'is" Praias  

Artir:, 231 - Em nenhuma hi pÕtese , e sob nenhum pretexto, poderã ser  impedido o _l i 
vre acesso do públ i co ã s  pra i a s  do l'1unic"i p i o .  
Parãgrafo Dni co - Para os  fi ns deste a rtigo,  entende-se como i mpedi r  o 
l i vre acesso do pUbl i c o  ãs p ra i a s ,  dentre outra s ,  as seguintes hi põte
ses :  
1 fechamento por qualquer meio de acesso ex istente hã mai s  de um ano:  

1 1 construção de qual quer t i po de vedação, em l ocal l i mítrofe com 
prai a ,  onde não haja acesso, v isando preservar sua pri vat ic i dade: 

1 1 1  - a construção -ou real i zação de projetos urbanisticos,  loteamentos e 
outro s ,  que não dei xem cl ara e prec i s a ,  a i ndi cação da passagem l i  
vre que poss ibi l i te a_ acesso do públ i c o  ã pra i a ,  i ndependente de 
qualquer vedação. 

Arti gc 232 Não se compreendem nas proibi ções do artigo anterior as vedaçõ�s desti 
nadas a i mped i r  o acesso de veículos na fa i x a  de are i a  de uso públ i c o  
das prai a s ,  entendidas como tais  a s  mureta s ,  corrente s ,  �etc . 
Parãgrafo Dni co - As vedações autorizadas pelo presente artigo nao rE. 
derão ser  construidas em nenhuma hi põtese, d i stantes do l im i te da fai 

li'-
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Arti9c 233 

Arti�º 234 -

- --

-fl s . 39-

xa de uso públ ico  das prai as , de forma a imped i r  o acesso de veiculas 
atê aque l e  l imite.  
Os  obstãculos ou  vedações exi stentes em propriedades parti cu lares que 
d i fi cul tem ou i mpeçam o acesso do públ i co ãs pra ias ,  bem como, o aces 
so de veicul as ·até o l i mi te de uso públ i c o  das pra i as , deverão ser re 
movidos no prazo mãximo de 30(trinta)  dias  apôs a v i gência desta Lei  , -. .. 
penn i t i ndo a l i vre uti l i zação dos acessos axi stente s ,  atualmente fecha 

'· 
dos . 
Os 1 oteamentos fechado s ,  condomi nios e outras formas de uso da terra , 
em construção, exi stentes ou aprovados , deverão providenc iar  as al tera 
ções necessárias em sua estrutura , de forma a possib i l i ta r  o acesso l i  
vre e d i reto,  sem obstãcul os , do públ i co atê a prai a ,  bem como, de vei 
cul os atê o l i mi te da fai xa de uso públ i co das pra i as . 
Parãgrafo Üni co - F i ca fi xado o prãzo máximo de 6 { sei s )  meses a contar 
da v i gênc i a  desta l e i  para a execução das p rovi dênc i as de q ue trata es 
te arti go. 

Arti�o 235 - Decorridos os prazos estabelecidos pel os artigos 233 e 2.34 deste CÕd i -

Arti�o 236 

Artigo 237 

go ,  sem a real e efetiva  providenci a  exi gi d a ,  a Prefei tura Muni c i pal  
tomará as medidas necessárias para a execução de tai s  provi dênc i a s ,  
correndo a s  despesas real i zada s ,  acrescidas de 20%(vi nte por cento) . P� 
ra as despesas de admi n i stração, por conta do l oteador, condomln io  ou  
propri etãri o ,  sem prejuizo das dema i s  pena l i dades cablvei s .  
A i nfração de qua)quer di spos i t i vo desta Seção sujei tará o i n frator a 
multa equi val ente aos val ores estabel eci dos no Grupo 7 de mu l tas fixa 
das por este CÔd i 90 ,  seguindo-se as dema i s  sanções previstas , conforme 
o caso .  

Seção Ili  

Da Uti l i zação das Praias 

Nas praias  do Mun i cípio  de Caraguatatuba ê proi bido : 
I - a prãtica de esportes que possam colocar e� risco os demai s  usuã-/ 

r ios ,  exceto quando praticados nos l ocais  apropri ados ; 
I I  a permanência  de  animai s ;  

I·JI o trânsito e estacionamento de velculos de qual quer e�péci e ,  exce 
� to para l i mpeza e remoçao de 1 i xo e entul hos , e execução de obras 

públ i cas ;  
1 \1  - a i nstalação de acampamento, barracas e i nstal ações de  campismo e 

' 
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habitação , exceto nas areas determi nadas para ta l fim; 
o preparo 
deixar ou 
s i l hanies 
qualquer 

de quaisquer comestivei s ;  
abandonar restos de a l i mentos , com o u  sem emba l agem, va

de qual quer espéci e ,  ou qualquer outro mate r i a l  que por -
motivo prejudique a hi giene e asseio da pra i a ;  . .  

V I I  - a navegação de barcos e prãtica de esqui dentro da fa i xa l i torânea 

Arti n ri  238 

Art i � ci 239 -

Arti9r 240 

regul amentada pai:- no1·mas eS pec"i fi cas . 
P.. Prefeitura Muni c i pa l ,  sob a coordenação do Õrgão competente,  s i n a l i 
zarã e providenciarã o preparo dos l oc a i s  adequados ã prãti ca dos es 
;-iortes de que trata o item I do artigo anteri o r .  

/ 

Os ·veiculas  de transportes coleti vos não poderão e s ta c i on a r  nas pra i a s;" 
e nas v i as públ i cas que l hes dão acesso ou marge iem, podendo rarar la'r� 
nas o tempo necessário ã salda e entrada de passagei ros . 
Parãgrafo Dn i co - A Prefe i tu ra Mun i ci pal i nd i c a rã e prepararã l ocal 
adequado para o estacionamênto de veiculas de transporte co l e ti vo ,  que 
em  nenhuma hi pótese poderão penTia necer estac i onados em l ogradouros pu 
_)l i cos do Muni clp i o .  
Os velculos pÜbl i cos ou parti cul ares conduzi ndo embarcaçõe s ,  poderão -
adentrar a fai xa de uso púb l i co das prai as , mediante l i cença da aUtori 
dade competente da Prefeitura Mun i ci pal , pelo  tempo necessãrio ã colo-
cação ou retirada da  embarcação do  ma r ,  correndo por conta do proprie
tãrio do velculo qualquer risco ou dano ã propriedade públ i ca ou parti_ 
cul ar."1 bem como ã v i da e integridade fís i ca dos usuários da  pra i a .  
Parãgrafo l Q  - Em nenhuma hi pÕtese ta i s  veiculas poderão permanecer e� 
tacionados nas faixas de uso públ i co das pra i as a l ém do ten1po necessá
rio ãs  fi n a l i dades previstas neste a rt i g o .  

' Parãgrafo 2Q - A Prefeitura l�uni cipal  provi denci arã a l oca l i zação d e  -
rassagem, para a colocação ou retirada de embarcação do rna r .  

Artigo 241 ,  A Prefeitura Mun i c i pal , através do Õrgão aompetente providenciará a c o  
l ocacão·de ol acas i nforma ti vas nas p ra i as ,  condi zentes com o s  seus pro . � ·- . -

Artigo 242 

Arti�o 243 

nõs i tos . 
A Prefeitura l�un i c i pal providenci ará a coloc ação de reci pi entes adequ� 
dos para l i xo nas p ra i a s , com i n s crição recomendando seu uso . 
Nas prai as do f1uni cipio de Caraguatatuba é p ro i b i da a i nstal ação de :  
I q ua l ci uer  d i s pos i t i vo fixo para abrigo ou qual quer outro f i m ;  

1 1  ci rcos e parques de di versões , fora das ãreas determi nadas para 
tal fim .  

Parãgrafo Oni co - Os ci rcos e parques de di versões que estiverem i nsta  

i.. - - � ---- • •• • 
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l ados nas pra i as ,  terão o prazo de 6 { s e i s }  meses contados da v igênci a 
deste C(1di go para removerem suas i n stal ações ou  se adaptarem as normas 
da Coordenadori a de Pl anejamento, obedec ida a l eg i s l a.ção do zoneamento 
para a nova i nsta l ação, e as exi gências deste CÕdi go em relação ã l i m
'?eza , h i gi ene . preservação da ordem e sossego públ i co .  

244 - A i nfração ao d i sposto nos artigos - 237 e ·240 ; desta Seção s ujeitarã o 
• 

i n frator ã mul ta equi valente aos valores estabel eci dos pelo Grupo l de � 

Artino 245 

mul tas fi xadas por este Cód i go ,  segui ndo-se as dema i s  sanções l egais  � • 
�revi stas , conform o caso. 
A i n fração ao d i sposto aos arti gos- 239 e 243 , de s ta Seção sujei tará o 
i n frator ã multa equi valente aos val ores estabel eci dos pel o  Grupo 5 de 
multas fi xadas por este CÕdigo, seguindo-se as dema i s  sanções l ega i s  -
previ stas , conforme o caso. 

Seção I V  
Do Comércio nas Pra ias 

AÍ'ti �o 246 - O comé rci o  nas prai as , regul ado por l e i  espec i al , e de acordo com as 
d i sposições da Legisl ação Tri butári a ,  s ujeito ãs  exigências da legi s l a  
ção perti nente e deste CÕdigo, r0derã ser exerci do mediante prévia l i  
cença da Prefei tura Mun i ci pal , comprovadas as cond ições exi gíve i s .  

Arti�0 247 - Aos responsãveis pelo comérci o  nas pra i as é estabe lec ida  a obri gação 
de , durante e apõs o exercicio de suas at iv i dades , manter 

perfeitas condições de l i mpeza e h i g i ene . 
os  l ocai s 

Arti nr, 
uti l i ta·dos em ... 

248 - A l i cença para o exerclcio do comé rc i o  nas pra i as serã conced ida  sem-/ 

Arti gr 249 

pre a tl tulo precãrio ,  sujei ta ã cassação pela  a utoridade co1npetente -
da Prefe i tura Mun i c i pal  sempre que sejam apuradas i nfrações cons i dera-
das graves , ou re inc idências em i nfrações aos precei tos de h i gi ene , l i� 
peza ,  ordem e sossego públ i co ,  sem prejuizo das dema i s  penal i dades cabi 
vei s .  
A i n fração de qualquer disoos i ti vo desta Seção sujei tarã o i nfrator ã 
mul-ta_.eq�1-�al ente aos val ores estabel eci das no Grupo 4 de multas fixa
das  por est-e . CÕdi go , seguindo-se _as demai s sanções prev i stas , conforme 
o cas o .  

Cap'.tulo I I I  
. � 

Do Uso Adequado das V ias e LÕgradouros Públ i cos 
Seção 1 

• 
1 > • • 
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Das I nvasões e Depredações nos Logradouros Púb l i cos 

As i n vasões de logradouros públ i cos , bem como as depredações de bens e 
i nstal açõe s ,  púb l i cas ou  parti cu·1 a res exi stentes em v i as  e l ogradouros 
públ i cos serão puni das de acordo com a l eg i s l ação pertinente e as d i s  
pos i ções deste Código,  sem prejulzo das demais pena l i dades ci v i s  e p� 
nai s cabive i s .  \. 

Arti90 251 - Ver i fi cada , mediante vi storia admi n istrat i v a ,  a i nvasão ou  usurpaçao 
de logra douros púb l i cos , em consequência de obra de carãter permanente, 
a Prefeitura Mun ic i pal deverã promover imedi atamente a demol i ç ão nece� 
sãri a ,  precedida das medi das cautel ares conveni entes , a fim de que o -
l ocal fique desembaraçado e a ãrea i nvadi da rei ntegrada na  servi dão de 
uso oúbl i co. 

Artign 252 - No caso de i nvasão por meio de obra ou construção de carãter temporã-/ 
rio,  a Prefeitura Muni cipal  provi denci a rã ,  i medi a ta e s umari amente ã -
demol i ção  e desobstrução do l oca l .  

Arti go 253 - Em qual quer dos casos previstos nesta Seção ,  bem como. as depredações 
ou destruição de pavimentação, guias , passeios ,  ponte s ,  ga leri as , ca-/ 
nai s ,  buei ros ,  mura l ha s ,  ba l austradas , bancos , postes, l âmpadas , orna
mentação, e qual quer outras obras ou di spos i ti vos existentes nos l ogr� 
douras públ i cos , além das mul tas e dema i s  penal i dades cablvei s ,  os 1 n  
fratores fi cam obrigadoS a i n den ·i z a r  a Prefeitura Muni cipal  de todas -
as deSpesas com a reparação do dano causado , acrescidos de 20%( vi nte
por cento ) ,  para as  despesas de admi ni stração, e suje i ta a cobrança 
executiva .  

Arti go 254 - A i nfração de qualquer dispo�i ti vo desta Seção sujei tarã o i nfrator ã 
mul ta equi val ente aos val o res estabeleci dos no Grupo 5 de mul tas fi xa 
das por este CÕdi go ,  seguindo-se as dema i s  sanções previ sta s ,  confom1e 
o caso .  

Artigo 255 

Artigo 256 

Seção I l  

Oa Defesa da Arbori zação Públ i ca 
E proi bi do a qua1 quer oarti cu lar ,  ou a qual quer entidade públ i ca ou  
parti cul ar ,  cortar ,  poder, derrubar, remover ou  sacrificar ãrvores da 
arbori zação Públ i ca ,  exceto com l i cença e por delegação da Prefe i tura 
:·1uni ci pal . 
Não se rã permi ti da a ut·i l i  z ai::ão das arvores da a rborização públ i ca pa-
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ra col ocação de cartazes de qual quer nature za ,  fi xação de fios e cabos , 
nem para suporte ou apoio e i n stal ação de qualquer na·tureza ou f ina l i 
Gade. 

Arti 9n 257 - A i nfração de qualquer di spos i t i vo desta Seção sujei tará o i n frator ã 
mul ta equival ente aos valores estabel eci dos no Grupo l de mul tas fixa
das por este Cõdigo,  seguindo-se as dema i s  sanções previstas , conforme 
o caso . \ 

Capltulo I V  
Da Ocupação das Vias de Logradouros Púb l i cos 

Seção I 
Dos Tapumes , andai mes e materi a i s  nos passeios 

Artigo 258 - Os tapumes e andaimes para obras , dev idamente l i cenci ados pel a Prefe i 
tura Muni c ipa l ,  não poderão em nenhum cas o ,  e sob qualquer pretexto 
prejudicar a i l uminação públ i c a ,  a vi s i bi l i dade de pl acas e dís t i cos 
de norrecl atura de ruas e s i nal i zação de trâns i to, bem como o funciona
mento de equi pamentos ou  instal ações de qual quer serviço públ i c o .  
Parãgrafo ün i co - Os tapumes poderão ocupar n o  mâximo, a metade da l a r  
nura do passe i o .  

Arti�o 259 

Arti gc 260 

t: proi b i d.a· a permanênci a de quai squer materi a i s ,  especi a l mente are i a , -
pedra , t i jol o s ,  made i ra ,  ferro e outros , nos passeios e leito de v i as 
ou  l ogradouros públ i cos . 
Paragrafo Dni co - Incl ue-se na pro ib i ção deste arti go o uso da ca lçada , 
passeio ou  l e ito da v i a  ou l ogradouro públ i co para pr.eparação de massa ,  
concreto ou outro agregado para assentamento ou revesti mento �de al ven� 
ri a ou enchimento de formas ,  bem como , para serv i ços de carp i ntari a ,  -
ferre i ro ,  mecâni co ,  pi ntura, funi l ari a ou  qualquer outra forma de pre� 
tação de serviço .  
Al érii do a l i nhamento do tapume nao sera penni t i da a ocupaçao do passeio 
com quai squer materi a i s  de construção , entulhos , etc .  
Parãgrafo On i co - Os materia i s de construção que por necessi dade dev i 
dam?nte comprovada necessitem ser  descarregados fora do tapume, deverão 
ser removi dos para o i nterior da obra ou tapume , no prazo mãxi mo de 2 
( duas ) horas contadas da descarg a .  

Artig0 261 - A i nfração de qualquer d isposi t i vo desta Seção i mpl i carã n a  in1ed i ata 
a preensão dos materiai s encontrados , s ujei tando o i nfrator a multa 
equ i va l ente aos valores estabeleci dos no Grupo 4 de mul tas fi xadas por 
este CÕdi go, seguindo-se as dema i s  s anções pre_v i s tas , confornie o cas o .  
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Seção I I  

D e  Ocupação dos Passeios com mesas e cadeiras 

-Art i�o 262 - A ocupaçao de pnsseios con mesas e cadei ras ,  por parte de estabel ec i -/ 
mentas comerc i a i s ,  somente serã permi tida se sati sfe i tas as  segu i ntes 
exiq iênc i a s :  

-
I - ocunarem apenas a parte do passeio correspondente a testada do es 

tab8l eciriientos ;para to qual foram l i cenc iada s ;  
1 1  deixarem l i vres , para o trânsi to pÜbl i co ,  uma faixa de passeio de  

l argura não i nferior a 2m ( do i s  metros ) ;  
I I I  di starem as mesas, no mlnimo, l , 5m { um metro e mei o )  entre s i .  

Artigo 263 O pedido de l i cença deverã ser acompanhado de pl anta do estabelecimen
to e do passe i o ,  i ndi cando a testada , a l argura do passe io ,  o nümero e 
a di spos i ção da.s mesas . 

ArtigG 264 - Em todos os casos de l i cenci amento para uti l i zação de passeios com me 
sas e cadeiras deverão ser preservados e resguardados os acessos as  
economias  contíguas ao estabel ecimento l i cenciado.  

Artigo 265 - A parte do passe io  l i cenciada para ocupação . por mesas e cade i ras de es 
tabe l ec imentos comerc i a i s  deverâ ser mantida permanentemente em perfe2_ 
tas condições de l impeza e h i gi ene ,  vedada a remoção de l i xo e res1du
os para a v i a  pÜbl i ca ,  se1do ta i s  mater i a i s  de remoção obrigatória ao 
depOs i to apropriado do es tabei ecimento para posterior reco lh imento p� 
l o  Serviço de Limpeza Públ i ca da Prefeitura �1uni c i pal . 

Arti rjo 266 -A l âvagem .. para l impeza dos passeios ocupados com mesas e cadeiras deve 
rã ser rea l i zada em horário noturno , ou sem movimento de pedestres , de 
forma a não prejudicar o l i vre trânsito dos mesmos . 

Art i qo 267 - A i nfração de qualquer d i sposi tivo desta Seção s uje i tarã o i nfrator ã 
mul ta equi val ente aos valores estabel eci dos no Grupo 5 de mu l tas fixa 
das rior este CÕdigo, seguindo-se as dema i s  sanções prev i stas ,  conforrne 
o caso. 

Seção I I I  
Dos Coretos e Pal anques 

.!\rti gc· 268 - Para comlc ios pol lticos , fest iv i dades clvi cas e rel i g i osas , ou de car� 
ter popu lar ,  poderão ser armados coretos ou pal anques provi sõrios nos 
l oqradouros públ i cos , desde que so l i c i tada a aprovação de sua l ocal i z� 
ção ã Prefe i tura Muni c i pal com a antecedência ml n i ma de S (c i nco} d ias ,  
obedecidas  as  leg is l ações perti nentes . 
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Artinri 269 - Na  loca l i z ação dos coretos ou palanques, deverão ser obedecidas as  se 
qu i ntes 
I nao 

exi gênci a s :  
perturbarem o trânsito públ i co ;  

II serem providos de i n s ta lação elétrica,  quando de uti l i zação notur-
na ;  

I I I  - não p rejudicarem a pavimentaçãô da  v i a  púb l i ca ,  l ogradouro, ou  
passe io ;  

I V  - nao prej udicarem \.o escoamento de águas p luv i a i s ;  
V serem removidos do l ocal no prazo mãximo de 1 2 ( do_ze)  horas apos. 

sua uti l i zação fina l . 
Artigo 270 - Decorrido o prazo estabel ec i do no i teffi V do artigo anterior sem a pr� 

v i dência exiqida ,  a Prefei tura Muni c i pal  promovera a remoção do palan
que ou coreto, dando o destino que melhor l he conv i er ,  correndo ãs  des 
pesas com a remoçao por conta do responsável , sem prejuizo das dema i s  
pena l i dades cabivei s .  

Arti�o 271 - Correrão por conta dos responsãve is  quaisquer despesas rea l i zadas pel a  
Prefeitura Mun ic i pal na reconst_rução de pav imentação ou passeio dani fj_ 
cados pe"lo pal anque ou coreto, sem prejulzo das dema i s  pena l i dades ca 

Arti�o 272 

Arti go 0273 

blve i s .  
A i nfração d e  qua l quer d i sposi t i vo desta Seção sujeita rã o i nfrator -a 
mul ta equival ente aos valores estabe lec idos no Grupo 2 de muitas f ixa 
das. por este CÕdi 90,  seguindo-se as dema i s  sanções previ sta s ,  confoi·me 
o caso. 

Seção IV 

Das Barracas 

t. proi b i d a  a l oca l i zação nos passei os e l e i to de vias ou l oelnadouros 
nÜbl i cos ,  de barracas para fins  comerc i a i s  ou de di versõ.es públ i cas . 

ArtiQO 274 - A proi bição do artigo anterior não se apl i ca ãs  fei ras quando �ea l i za-
das em loca i s  e horãrios devi damente regul amentados pel a  Prefe i tura �1u 
n i c i pal . 
Parã�rafo Oni co - As barracas de que trata este artigo deverão obede-/ 
cer ãs exigências constantes do regul àmento de feiras . bem como, ãs de 
mai s  nonnas de hi giene e l i mpeza exi g i das pel as nonnas pertinentes e 
por este CÕd i go .  

Art i !']O 275 - Nas  festas de carãter públ i co ,  rel i g i oso ou popula r ,  mediante l i cença 
da Prefeitura �1un i ci pal poderão ser i rista ladas barracas pr0\1i sõrias p� 
ra divertimentos e comérc io ,  ficando sob responsab i l i dade do i·e sponsã-

. >.;' . . .  - . 
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vel pelo evento quai squer danos causados ã v i a  públ i ca ou  l ogradouro. 
P1s barracas penni ti das pelo arti go anterior poderão funcionar uni camen 

. 

t9 no horãri o e periodo para o qual foram l i cenci adas . 
Artino 277: - ,O..s barracas referidas no arti go 275 1uando de prenda s .  deverão ser 

prov i das das mercadorias para o pagamento dos prêmi o s .  
Arti rio 278 - As barracas referidas n o  artig0 ·275 quando desti nadas ã venda de a l i  

mentas o u  beb ida s ,  a\ém da l i cença expedida pela Prefeitura Mun i ci pal , 
deverão obter a l i cença da autoridade sanitãri a competente, al êm de 
cumpri rem as exigências  de l i mpeza e h ig i ene da l eg i s l ação pertinente 
e deste Códi go. 

Artigo 279 - As barracas de que trata o artigo 275 deverão obedecer ãs especi fica
çoes técni cas estabeleci das pel a Prefeitura Muni c i pa l , não podendo ter 

-

-area i nferior a 6m2 ( se i s  metros quadrados ) .  
Parã1rafo Ún i co - Na i n stalação das barracas deverão ser atendi das as 
seguintes exi gênc i a s :  
I - fi ca rem fora da faixa de rol amento do l ogradouro públ i co e dos po� 

tos de estaci oílamento de veicu l o ;  
1 1  nao prejudicarem o trãn s i to de velcul os ;  

1 I I  nao prejudica rem o trâns i to de pedestre s ,  quando l ocal i zados sobre 
os passeios ;  

I V  - não pertubarem a v i z i nhançn com ruído ou baru l ho exces s i vo .  
Arti !lO 280, Nas barracas �eferi das no artigo 275· ê proi b i da a real i zação de q ua..l_ 

quer t·i po de jogo de azar.  
Artigo 281 - Caso o proprietãrio da barraca autori zada, modifique a fina l i dade ou 

mude do l o ca l  l i cenci ado , sem prév i a  concordância  da rrefe i tura �1uni ci 
pal , sujei tar-se-ã ao desmonte e remoção de suas i nstal ações independe� 
temente de qual quer not i f.i cação ou avi s o ,  não cabendo ã Prefeitura Mu 
ni c i pal  qual quer responsabi l i dade pelo desmonte , e correndo as despe-/ 
sas rea l i zadas pel o desmonte, e correndo as despesas real i :.adas por 
conta do responsâvel pelo evento, sem prejuizo das demais . penal i dades 
cabi vei s .  

Artin0 282 - A i nfração de qual quer di spos it i vo desta Seção sujei tarâ o i nfrator ã 
multa equival ente aos va lores estabeleci dos no Grupo 3 de multas fi xa 
das por este CÕdi�o. se']Uindo-se as dema i s  sanções prev i stas , confon11e 
o caso·. 

Seção V 
Dçi.s._Baocas de· Jornai s e Revi stas 
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Artigo 283 - A col ocação de bancas de j ornais  e rev istas em l ogradouros públ i cos PE. 
derã ser perTn i t ida ,  atendidas as seguintes ex1 genc i a s :  

Artigo 284 

- obtenção da l i cença correspondente ,  da Prefeitura Muni c i pal ; 
l i  apresentar bom aspécto de construção, ·obedecendo os padi"Ões propo� 

tos oel a Prefeitura Muni ci pal ; 
I I I  ocupar exc l us i vamente o l ugar que l he for dest inado; 
I V  ser deslocada parai. ponto i ndicado pela Prefeitura Muni ci pal , ou re 

movidas do l ogradouro, quando j u l ga r  conveniente; 
V ser de fãc i l remoç ao ; 

\' I - ser colocada de forma a nao prejudicar o l i vre trânsi to no passe i o .  
A infração ao d isposto n o  artigo anterior sujeitarâ o i nfrator à mul ta 
equi valente aos valores estabelecidos no Grupo 3 de multas fi xadas por 
este Cõdi �o .  segui �do-se as dema is  sanções previ s tas , confoiine o caso. 

Cap1tul o V 
Dos �·1ei os de Propaganda e Pub l i  ci dade 

Seção l 

Disposições Gerais 

Artigo 285 - A exploração ou u ti l i zação dos meios de propaganda e pub l i c i dade nos -
l ogradouros púb l i cos , ou em qual quer l oca l de acesso ao  púb l i co depen
de de prévi a l i cença da Prefeitura Muni ci pal . 
Parãgrafo 1 9  - I ncl uem-se nas exi gênc i as do presente arti go :  
I - quai squer neios de propaganda ou  publ i c i dade relati vos a estabel e 

cimentos comerci a i s ,  i ndustri a i s  ou prestadores de  serviços , e1npr� 
sas ou profiss iona i s  autônomns , escri tório s ,  consul tórios,  casas -
de d iversões ou  qual quer outro ti po de estabelecimento; 

I I  - os anúnc ios , letrei ros , painé i s ,  tabu l etas , pl acas , en1bl e111as e avi 
sos, quai squer que sejam a sua natu1'eza e final i dade ; 

I I I  - qua i sq uer me i os de propaganda ou publ i ci dade fi xados. suspenso ou 
p i n tados em paredes, muros, tapumes ou veícu los ;  

I V  - os anúncios· e. letre i ros colocados em propriedades parti cu lares e 
que sejam v i siveis  de logradouros ou v ias  públ i cas ; 

V - a d i s tri buição de antÍnc ios ,  cartazes ou  qual quer outro n1e i o  de p� 
pa�anda e publ i ci dade escri ta .  

ra1,ãgrafo 2Q  - A propaganda fa lada ,  em  l ugares públ i cos , por n1eio de  -
ampl i ficadores de voz , a l tc.. falantes e propa9andi sta s ,  i nc l us ive  prop� 
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ganda muda feita por progagandi stas,  i nc l uem-se nas exi gências deste 
artigo, respeitadas as exigênci as deste Código relati vas ã ruidos e 
perturbação do sossego públ i co .  
Parágrafo 3 9  - A propaganda ou  publ i c i dade feita através de projeções 
ci nematogrã f i ca s ,  fixa ou mõvel fica também suje i ta ãs r•xigênc i as do 
presente artigo.  

Arti0o 286 Para os efei tos deste CÕd i go ,  consi deram-se: 

Arti �o 287 

I - l et re i ros , as i ndi cações por meio de pl aca s ,  tabul etas ou outras -
fomas de i nscri ção referentes a at iv idades comerci a i s ,  i ndustri-/ 
a i s  ou prestadores de serviços , colocadas no ed ificio  onde tais  
ati vi dades são exercida s ,  e desde que se  refi ram somente ã dencxni 
naçao e ã natureza da ati v i dade desenvo l v i d a ;  

I I  - aúnc i o ,  toda e qua lquer i ndi cação grãfi ca ou a l egóri ca,  por n1e10 
de pl aca,  tabu l eta, pai né i s .  cartaz , fa ixa ,  i nscri ção ou qualquer 
outro meio de propaganda , a i nda que seja col ocada no próprio edi fl 
c io  onde a ati vidade é desenvo lV ida ,  desde que ul trapasse as carac 
teristicas do �estabeleci do no item anterior,  e não possa ser 
c l assi f icado como s imp les  l etre i ro ;  

I I I  - l umi nosos , os anúnc ios ou l etrei ros com caracteres ou fi guras for 
madas por l âmpadas elétri cas ,  ou pai néi s com i l uminação i nvertida , 
seja qual for o ti po de i l umi nação uti l i zada, desde que nao se cons 
titua i l um inação com projeção adequada destinada s impl esmente a 
projetar l uz· .di reta sobre o anúnc i o  ou l etre i ro .  

Seção I I  
Da Propaganda e Publ i c i dade Permi ti das 

Os pedidos de l i cença ã Prefeitura t·1uni c i pa l , para col ocação de anún-/ 
ci os . cartazes , fa i xa s ,  p l aca s ,  tabu l etas , i ns cri ções ou qual quer ou 
tro me i o  de propaganda ou pub l i ci dade , deverão mencionar expressan1ent.e :  
1 local onde serão colocados ou di stri bu í dos ; 

I I  d imensões ; 
I l i  - i nscrição e al egor i as ;  

I V  - texto. red i g i do com perfeita correção gramati cal . 
Parágrafo l Q  - Quando se tratar de colocação de anúncios ou l etrei ros. , 
os pedidos de l i cença deverão ser acompanhados de desenho em escal a 
que permita perfeita apreciação de seus detal hes , devi dan1ent.e cotados. ,  
contendo: 
I - a composi ção dos d i zeres,  red i g i dos com perfeita rorreçao gramati -

-

·.� 
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ca 1 e as a legori as ;  
l I cores a serem adotada·s ; 

I I I  i ndi cações preci sas quanto ã col ocação; 

-fls . 49-

I V  total sal iência  a contar do plano de fachada, detenninada pelo a 1 i  
nharnento do p rédio ;  

V - a l tura compreendida entre o ponto ma i s  baixo do anúncio ou l etre i -
ro e o passe io púb l i co .  

Parágrafo 29 - Quandd. se tratar de l uminosos , os pedidos de l i cença 
a l ém dos requisitos estabeleci dos no parãgrafo anterior ,  deverão i nd i 
ca r o si stema dé  i l umi nação a ser uti l i zado, não Podendo ta i s  l umino-/ 
sos serem l ocal i zados a al tura i nferior a 2 , 5m(dois  metros e ci nquenta 
centlmetros) do passeio públ i co, no caso de i l umi nação i ntermi tente a 
al tu(a minima serã de 7m (sete metros ) . 

.�rtioo 283 t permi t ida a col ocação de l etreiros nas seguintes condições: 
l ã frente ·de lojas e sobrelojas de edi fícios cornerci a i s , devendo 

ser  fi xadas de forma a não i nterromper l i nhas acentuadas pel a a l v� 
nari a ou pelo revestimento do préd i o ,  nem encobri r pl acas de nume
ração, nomeclatura e outras i ndi cações ofi c i a i s  dos l og radouros ; 

I I  - nos ed iflcios mi stos , quando tenham i l umi nação fixa , e sejam col o
cados de forma a que não provoquem reflexos l uminosos d i retos nos 
vãos dos oav i mentos do mesmo edifici o ,  além do cumprimento das exi 
géncias  estabel eci das no item anteri or; 

I I I  - colocado esteticamente sobre a fachada, desde que seja l uminoso ou 
pl aca,  em prédios totalmente ocupados por uma úni ca ativi dade pr2_ 
fi s s i onal , comerci al , i ndustrial  ou resi denc i a l ; 

I V  - d i s postos perpendi cul armente ou com i ncl i nação de mu1�os s i tuados -
no  al i nhamento do l ogradouro, desde que i nstal ados acima da a l tura 
minima de 2 ,80m(do i s  metros e oi tenta centimetros) do passe i o .  nao 
ul trapassem a l argura do pas se i o ,  quando i nstalados no pavimento -
terreo , nem possuam bal anço que exceda l , 50m ( um metro e ci nquenta 
centimetros) quando apl i cados acima do pavimento térre o �  

\1 - em frente de edi ficios comerci a i s ,  i nc lus i ·ve em muretas e fachadas 
de bal cões e sacadas , quando l uminosos . desde que não resu l tem em 
prejulzo de. estética das fachadas e do aspecto do l ogradouro ; 

V I  - em frente de lojas e sobrel ojas de ga leri as sobre passe i os de l o  
gradouros ou de gal erias i nternas , consti tui ndo sa l i ênc i as l umi no
sas em al tura não i nferior a 2 , 80m (do i s  metros e o i tenta cenf1n1e-/ 
tros )  do passei o ;  

V I I  - em vi tri nes e mostruários,  quando l acõni cos e esté t i cos , penniti -/  



" 

- - b.� 

das as- descrições rel a t i vas a s  mercadorias e preços somente no i n  
teri o r  dessas i nstal açõe s .  

Artiqo 289 - As pl acas com l etre i ros poderão ser colocadas quando confeccionadas em 
metal , v i dro ou outro materi a l  adequado, nos seguintes casos : 

l - para i n di cação de profi s s i onal l i beral nas respecti vas res i dênc i a s ,  
escritõrios e consul tÕri o s ,  mencionando o nome , p rofi ssão o u  espe
c i a l idade e horãrio de atendimento , a tendi das as e>.:1 gencias da l e 
g is l ação esoeclfi �a dos Conselhos Region ai s ;  

1 1  - para a i ndi cação dos profi ss ionais  responsãveis por projetos e exe 
cução de obras , com seus nomes , endereços, números de regis tro no 
Conselho Regional competente, número da obra , e de acordo com as 
d i mensões e dema i s  exi gênc ias  da l eg i s l ação especifi ca , e col oca-/ 
das em local vi sivel , sem ocasionar perigo aos transeuntes ou  tra 
balhadores da obra . 

Arti gci 290 - Os anúncios e l etrei ros deverão ser mantidos em perfe i tas condições de 
conservação, apresentação, funcionamento e segurança. 

Artigo 291 

Parãqrafo Oni co - Quando devam ser fe i tas n1od i f i cações de d� zeres, con 
sertos ou reparaçoes de anúncios e l etrei ros , é necessãria canunicaçâo 
escri ta ã Prefe i tura Muni ci pal com antecedênc i a  mlnir;1a de 5 ( ci nco) 
d i as ,  exceto quando o reparo ou conserto deva ser rea l i zado i rnedi ata - /  
mente por motivo. de segurança. 
Os postes , suportes , colunas , relóg ios , pai néi s e mura i s  para col oca-/ 
ção de anúncios ou cartazes sõ poderão ser i n stal ados rnedi a nte l i cença 
prévi a da Prefe i tura Mun i ci pal i nd i ca da sua l oca l i z ação . 

. �rtigo 292 - A Prefeitura �-'1un i ci pal poderã , medi ante l i ci tação ,  pern1i ti r a i nstala/_� �? ção de placas , cartazes ou �utros di sposi t i vos em que consten1, a lêm do 

,JJY_.�61} nome da  vi a ou 1 ogradouro publ i co ,  pub l i  ci dade comerei a l do concess i o-
· �  . 

� nãrio ou  de i nteressados que com este contratem a propaganda.  

Arti 90 293 

Seção I I !  

Das Restrições e Pro i bições de Propaganda e Pub l i ci dade 

r exoressament e proi b i do p i xar  parede s ,  poste s ,  e n1uros de prédios con� 
truldos no Muni cipio de Caraguatatub a ,  bem como , neles fi >;a r  carta:.::e s .  

Artigo 294 - Nâo será permi t i da a fi xação, i nscri ção ou d i stribuição de i'lnÜncios 
cartazes ,  fol hetos ou qua isíjuer outros rneios de p1�opa9anda e rubl i c i d� 
de,  nas segui ntes cond i ções : 
I - quando, nel a sua natureza ,  provoquem agl on1erações prejud i ci a i s  ao 

trâns i to públ i co ;  

•• 
• 

• 
• 



1 
i 

' 

j . .  

T 

Arti00 295 

' 

I I  - quando ofens i vas ã moral ou conti verem referênci as deprimentes a 
i n di víduo s ,  estabel ecimentos , i ns ti tu i ções ou crenças ; 

I I  1 quando e anti verem i ncorreções de 1 i nguagem; 
I V  quando escri tos com frazes ou pal avras de l íngua estrangei ra ,  s a l -

vo quando por i nsufi ciênci a de 
nha incorporado a expressão. 

,.. - -nosso vocabul ari o ,  a e l e  nao  se 

t. proib i da a colocacão de letre i ros em prédios nos seguintes casos : . \ 

te 

I quando projetado de forma a obstru i r ,  i n terceptar ou reduzi r os 
vãos de portas e janel as e respectivas bande i ras ,  s a l vo se ocupa-/ 
rem a parte superior dos respectivos vãos e forem consti tuidos de 
l etras vasadas ou  recortadas , confeccionados em tubo l uminoso ou 
fil ete de metal , sem pai nel frontal ou de fundo; 

I I  - qua ndo pe l a  sua ml.J l t i p l i ci dade , proporções ou d i sposição possam pr� 
judicar aspectos estét icos das fachada s ;  

I I I  quando i nscri tos nas folhas de porta s ,  janel as ou cortinas de aço;  
I V  quando p i ntados di retamente sobre pa rte da fachada , mesmo tratando

se da prÕpri a numeração do prédio;  
V - nas  ba l austradas ou grades de ba l cões e sacadas ; 

V I  nos p i l a res i n te rn os e externos e no  teto das galeri as sobre passe_!_ 
os ou de gal eri as i nternas de comuni cação pÜbl i ca ;  

\' 1 1  - nas bambi nel a s  de tol dos e marqui zes.  
Arti�o 296 Fica  proi b ida  a col ocação de anüncios nos segui ntes casos: 

J - quando prejudicarein de a l guma fonna , a juízo da Prefeitura l,1uni c i
pal , os  aspectos pai s agis ti ces do muni cíp i o ,  seus panoramas natu-/ 
ra i s  e monumentos h i s tõricos; 

J J  - em ou sobre muro, mura lhas ,  grades e a reas externas de parques e 
jard ins  públ i cos ou  parti cul ares,  em es tação de embarque e desem 
barque de passage i ros . bem como, em b a l a ustradas de pontes e pontj_ 
l hôes ;  

I I I - em arbori zação e posteamento públ i co .  i nr l us i ve em suas grades pr� 
tetora s ;  

I V  n a  pavi mentação ou meio-fei o ,  ou  quaisquer obras ; 
V nas bal austradas , muros , muralhas e bancos dC's logradouros pÜbl i - /  

cos ; 
VI em qtsalquer parte de cemitérios e temp i os rel i g iosos ; 

V I I  quando prejudicarem a passagem d e  pedestres e a v i s i bi l i dade de 
vei cul os . 

" -

Seçi!o I V  

,! rt:C.. 
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Das Penal i dades 

P.rtigo 297 A i nfração ao d i s posto nos arti gos - 290 e 291 deste Capitulo � 

/ sujei tarã o i nfrator ã mul ta equi val ente aos va lores estabe l eci dos no 
Grupo 2 de mul tas fi xadas por este C6di go ,  seguindo-se as dema i s  san 
ções orev i stas , conforme o caso .  

Artigo 298 - A i nfração ao  di sposto nos artigos, ··285 , 293 , 294 , 2 95 e 2 9 7  deste ca�)l tul o  �ô-�iof:, sujei tarâ o i nfrator .. â mul ta equival ente aos val ores estabel eci dos no 
�,'h0 Grupo 5 ' de mul tas fi xadas por este Códi go,  seguindo-se as dem3. i s  san 

�� ções p rev i stas , confonne o caso . 

Capltul o VI 
' 

Da Construção e Conservação dos Passeios  Púb l i cos 

Arti90 299 - Cls proprietãriosde imóve i s ,  ed if i cados ou não , s ituados em v ias ou l o  
gradouros púb l i cos , dotados de gui as e s a i,getas , são obrigados a cons 
tru i r  os respectivos passe i o s ,  e mantê-los  em perfeito estildO de con 

-
servaçao .  

Art igC' �ílO - Os passeios referidos no  artigo anterior terão pi sos de  l a dri l hos hi 

L'),�.J--��\��"\:J.rául i cos preto e branc� ,  em padrões que serao detern1l nados pel a Asse_� 
��t.,,...,�- sori a de Pl anejamento da �refe� tura Muni c i pa l  de acordo con1 o logrado� 

ro. o..�cl,V (lOA.0 '(; ·  .L�GQ P/ j'._t,,,;_ � ?  1 �\ .:? .2./8'.) 
Artigo 301  - Noti fi cado para cumpri r o di sposto no art iqo 

30 (trinta )  d i as , a 
299 deste CÕdi 90 , o 
contar do recebin1ento 

pr� 
da pri etãrio terã o 

no ti fi cação para 
Parãgrafo l Q  -. A 

prazo de 
a construção ou reconstruçã o .  
noti fi cação especi fi carã o t i po d o  passe io  a s e r  con� 

truldo , seu padrão, bem como os dema i s  deta l hes técn i cos a serem obser 
vades em s ua execuçao .  

-l7Pa 1,ã9rafo 29  - O .prazo para a concl usão da  obra não  poderã ser superi or  
a 90( noventa) di a s . ( GU.'.LLP..cccLo pi L l'I �� i . ;i � / tb )  

Artigr. 302 - Fi carã a cargo da Prefeitura Muni cipal  a reconstrução o u  consertos de 
0asse ios afetados por al teração do ni velamento e das guias _. ou  por es 
tragos ocasionados pela  arbori zação de v i as ou 1 091,adouros públ i cos .  

Artigo 303 A . ·restauração dos passeio--sdan i fi cados por obras de execuçao ou conser
to de col etores ou ramais de_ esgotos sani tEi rios  ou l i gações de agua , 
correrã por conta do proprietãrio do p1,édio  ou terreno, quando es5e� 
serviços forem rea l i z ados pora be:nefi c iã-l o i nài v idua l  e ài rt>t.ament.e. 
Parã!lrafo Dni co - Quando as obras decorrei-em de rernaneja111ent.o ou rel.o-

. . " "" 
' A.  ..... 91' J\M.. # 
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-caçao de redes coletoras ou d istribui dores de ãgua o u  esgoto san itãri o ,  
a restauração correrá por conta da concess i onãri a .  

Artigo 304 - No caso de remoção ou dar i fi cação parci al o u  total do pas seio real i za
G a  por outras enti dades públ i cas que não a Prefei tura Muni ci pal , a re 

construção ou conserto ficarã a cargo das mesma s .  
Arti go 305 - A s  cana l i z.ações para escoamento de ãguas p l uv i a i s  e outras passarao 

sob os passe ios ,  senq� pro i bi do o despejo di reto de ãguas pl uvi a i s  pr� 
veni entes de cana l i zações parti cul ares sobre os mesmos . 

Artigc· 305 - t pro ib i do o rebaixamento dos passei os para acessos de garagens .  sendo 
permi t i do mediante l i cença da Prefeitura Mun i ci pal o rebai xamento da 
gui a para permi t i r  a pas5agem de velcul o sobre o passe i o ,  di ante de g� 
ragens . 

Artigo 307 - O desnivel mãx1mo permi t ido para os passe i o s ,  no sentido da margem p� 
ra o l e i to carroçãvel da v i a  púb l i ca e fixado em 33(três por cento) e 
o minimo em 1 %( um por cento ) .  

Artigo 308 - O não cumprirrento do di sposto no artigo 301 deste Códi go,  a lém das p� 
nal i dades apl i cãvei s ,  i mp l i carã na execuçao do serviço· pel a Prefe i tura 
Muni cipal , cobrando-se as despesas do proprietãrio com a créscimo de 
20%(v i nte por cento) a titul o de despesas com Adm ini stração. 

" 

Artigo :i09 

Parãgrafo Úni co - Não paga pel o responsável , no prazo que l he for fi xa 
do, a despesa da forma estabeleci da neste arti go,  a dlv i da sera i nsc1�i 
ta e encaminhada para cobrança j udi ci a l , s uj e i ta aos acréscimos de j..'.:!_ 
ros e correção monetã_ri a na fo 1111a estabe l ec i da pel o Código Tri butãrio 
do Mun i c1p io  para pagamento fora de prazo . 
A i nfração de qual quer disposi ti vo des te Capltulo suje itará o i nfrator 
â mul ta equival ente aos valores estabel eci dos no Grupo 2 de mul tas fi 
xadas por este CÕdi go,  seguindo-se as dema is  sanções previstas , confor 
me O Gê.SO. 

Capltul o V I I  
Do Trân s i to Públ i co  

Arti QO 3 1 0' - t pro ib i do embaraçar o u  imped i r ,  por qua l quer me i o ,  o l i vre trâns i to 
de veiculas nas rua s ,  praça s ,  estradas e caminhos p'üb l i cos ,bem como 
de pedestres nos passeios públ i cos , exceto para a real i z ação de obras 
oúb l i cas , êômei:forações ou festi v idades devidamente autori zadas pel a 
?refe i tura Muni cipal , ou  quando exi gênci as �ol i ci a i s  o deterrninem. 

Arti go 31 1 - Sempre que houve· necessi dade de i nterrornper o trâns i to ,  devera ser co
l ocada s i n a l i zação cl a ramente vi sl vel de dia  e a noi te . 

• • .-...... -
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Artigo 31 2 - Na  oro ib ição constante do artigo 3i ô deste CÕd i g o ,  con1preende-se o de 
põs i to de quai squer materi ai s ,  i nc lus ive  de construção no l e ito ou  pa� 
se io  de v i as ou  l ogradouros púb l i cos . 

Arti gr. 31 3 - Tratando-se de descarga de material  que por sua natureza não possa ser 
fei ta di retamente no i n terior dos prédios ou terrenos, comuni cado o fa 
to ã Prefeitura Muni c i pa l , sera tolerada a descarga e pen11anência  na 
v i a  pÚbi i ca ,  com o minimo de prejulzo ao trâns ito ,  por tempo não supe-

\ 
rior a Z (duas ) horas .. · 
Parágrafo Dn i co - Nos casos prev� stosneste arti go , os responsãvei s  de 
verão provi denci ar  a s i n a l i zação adequada na v ia  púb l i ca ,  corr�endo por 
s ua conta e ri sco os prejulzos que porventura possam ocasi onar a veicu 
1 os e pedestres . 

Artigo 31 4 - t expressamente pro ib ido nas vias  e logradouros públ i cos Mun i ci pa i s  de 
Caraguatatub a :  

conduzi r an ima i s  o u  velculos e m  di sparada ; 
I I  conduz i r  ani ma i s  bravios sem a necessãria  precaução e p1"0teção ; 

I I I  ret i ra r ,  sem a hecessãria e expressa autori zaçâ'o da Prefeitura Mu 
ni ci pal . s i n a i s  e pl acas i ndi cati vas de s i n a l i zação de trânsito 
·denomi nação de v ias  e logradouros , i ndi cação de l ocal i z?ção de 
atrações ou  serviços essenci a i s ,  e de proib i ções ou i ndi cações de 
uso de serviços e l o  cai s .  

Arti go 3 1 5  - A Prefeitura Mun i c i pal  se reserva o d i re i to de i mped ir  o trânsi to de 
qual quer velculo  ou meio de transporte que possa ocas ionar danos as 
v i as ou logra douros púb l i cos . 

Artigo 3 1 6  - A i n fração de qua l quer dis�osi ti vo deste Capl tulo sujei tarã o i nfrator 
Wvo a mul ta equival ente aos valores es tabeleci dos no Grupo 4 de mul tas fi 

17ª \lfJ( xadas por este CÕdi go, segui ndo-se as demais sanções previ stas , confor 
vJ" r.'1 tY . \"!j n1e o caso .  

Q\v 
T I TULO V 

Da Uti l i zação,  Conservação e Preservação Estêti ca de Prédios 
e Terrenos 

Capitulo I 

Di sposições Gerai s  

.C..rti rir. 3 1 7  - Os ed ifícios e suas dependenci as , bem co;110 os terrenos não construl -/ 
dos , deverão ser uti l i zados e conservados pel os �eus responsáve is  ou 
propri tãrios , em especi al  quanto ã h igi ene , estabi l i da de e es l�t i ca • 

" ... -"--. ..  . _,.,, 
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para que nao sejam comprometi das a saúde e a segurança de seus ocupan
tes ,  v i z i nhos e transeuntes , e a paisagem urbana , con fonne estabel eci 
do neste Côdigo .  

Cap1tul o I I  

Da Conservação e Uti l i zação dos Ed i ficios  
. \ -

· Seçao I 

Di spos ições Gerais 

Artigo 31 8 - A conservação dos materi ai s de qualquer edi ficio  e da p i n tura e acaba
mento de s uas fachadas deverã ser fei ta de forma a garanti r o aspecto 
estêti co dos mesmos e do logradouro de sua l ocal i zação. 

Artigo 31 9  - Nos ed ificios e conjuntos residenci a i s , as  areas l i vres destinadas ao 
uso comum deverão ser mantidas l impas , 1 i vres de mato e despejos,  e -
adequadamente ajardi nadas . 
Parãgrafo Dni co - A manutenção e conservaçao de todas as benfeitori as , 
servi ços e i ns tal ações de uso colet ivo de edi ficios e conjuntos resi -/ 
denciais ,  se  não estabel eci das no respectivo regul amento , serão de res 
ponsab i l idade do proprietãrio do i móvel ou do condomin io .  

Arti !l<� 320 - As edifi cações do  ti po ·Uni -hab i ta cional e pl uri -habitaciona l ,  l o ca l i za 
das na ãrea urbana do Muni clp i o ,  deverão ser pi ntadas uma vez a cada 
5 ( c i nco)  anos , no minimo, salvo exi gênci as espec ia i s  das autoridades 
competentes o u  da Prefeitura f�uni ci  pa 1 .  
Parãgrafo Üni co - No caso de edi fi cações cujas fachadas externas sejam 
revesti das por material  cerãmi co ou equi va 1 ente , ou de cone reto apare!!_ 
te, deverão ser l avadas conveni entemente , observado o prazo fixado p� 
ra a pi ntura estabeleci do neste arti go . 

Art.i go 321 - As recl amações contra danos ocas ionados por um i móvel v i z i nho ou seus 
ocupantes somente serão atendi das pel a Prefeitura l·luni c i pal  quanto a 
apl i cação dos di sposi t i vos deste CÕd igo .  

Arti90 322 - Ao ser verifi cado o mau estado de conservação de um ed ifíci o ,  seu p1� 
pri etãrio ou responsãvel serã i nt imado pela Prefe i tura �\un i ci pal a rea 
1 i z ar  os serviços necessári os , sendo- l he fixado p razo para este fim.  
Parágrafo 1 9  - Da intimação deverã constar a relação discriminada dos 
serviços a executar , .  
Parã� rafo 29 - Não sendo atendida a i n ti mação no prazo fixfldo rel a Pre 
fei tura Muni ci pal , o edi flcio serã i nterditado até que sejan1 cumpridas 
as exi gênc ias  constantes da i nt i mação. 

' 
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Parágrafo 39 - ·A i nterdição do edi fício estabe l ec i da no Parãgrafo 29 , 
deste Arti go, serã promovida pel os meios l ega i s ,  recorrendo-se ã força 
pol i ci al se necessãrio . 

Arti go 323 - Aos proprietãrios ou responsãve i s  por prédios em ruína s ,  serã conced i
do pel a  Prefeitura Muni c ipal  prazo para reforma ou  demo l i ção . 
Parágrafo 1 9  - A reforma terá por objetivo a colocação do edificio em 
acordo com o CÕdi go de Edifi cações do Municíp i o ,  observadas as disposj_ 

- - 1 çoes deste Codigo,  , 
Parãgrafo 29 · - A demol ição te rã por objeti vo a preservaçao da segura!!_ 
ça ,  bem como a estética do l ogradouro de sua loca l i zação. 
Parãgrafo 39 Para atenderãs exi gênc ias  do presente artigo , serã fei 
ta a i n timação ao proprietãrio ou responsâvel . 
Patãgrafo 49 - Tratando-se de reforma, o proprietãrio ou  responsâvel -
terão prazo de 60( sessenta) d ias  a contar do recebimento da i nt imação 
para apresentar ã Prefeitura Muni ci pal o projeto completo das obras a 
serem executadas. 
Parãgrafo 59 - Transcorrido o prazo estabeleci cb pe l o  Parâgrafo anter ior  
sem provi dênc i a s ,  a Prefeitura determinarã a demol i ção i medi ata do pr� 
d i a .  
Parãgrafo 69 - T ratando-se de de100l i çãa�  se esta não for conl uida no  
prazo estabel eci do na  i ritimação, a Prefeitur.a Mun i ci pal  procederâ aos 
serviços necessãri o s ,  cobrando do proprietãrio ou responsãvel as desp� 
sas real i zadas , acresci das de 20% (v i nte por cento) a titulo de despe
sas com a Admi ni stração, i ndependentemente da� sanções cablvei s .  
Parãgrafo 79 - Não pago pelo proprietãrio ou responsâvel o valor  cobr� 
do no  prazo que l he for es tabel ecido ,  a divida serã i nscri ta e encami 
nhada para cobrança j ud i ci al , s uje ita  aos acréscimos de juros e corre
ção monetãria  na forma estabel eci da pelo Código T ri butãrio Muni ci pal 
para pagamento fora de prazo. 

Arti go 324 - Ao ser constatado, através de per1 c1 a têcni ca ,  que um ed ifi cio  oferece 
r isco de rui r ,  o Órgão competente da Prefeitura �1un i ci pal ton1arã in1e-/ 
di atamente as seguintes providênci as :  
1 - sol i ci tar ã s  autoridades competentes a s  providênci as para desocup� 

ção imedi ata do prédio ; 
I I  i nterditar o prédio ; 

1 1 1  i nt i ma r  o proprietãrio ou responsãvel a i ni ci ar  no prazo mãx i mo de 
48(quarenta e oito)  horas os serviços de de1110 l i ção  ou consol i dação , 
conforme i ndi car a peri c i a ;  

Parãgrafo 1 9  - Não atendi da pelo propri etário o u  responsãvel a i ntima-

- :t --
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ção, a Prefeitura Mun i ci pal procederá" aos serviços necessãrios de con

sol i dação ou demol ição, cobrando do mesmo a consol i dação ou demol i çã o ,  
cobrando do mesmo a s  despesas real i zadas , acrescidas de 20';; ( vi n te por 

cento) a t1tulo de despesas com a Admi n i s traçã o ,  i n dependenternente 

das sanções apl i cãvei s .  

Parâgrafo 2Q - Não pago pelo proprietã"rio o u  responsãvel o valor cobr� 

do no prazo que l he for  estabel eci do,  a dív i da serã i nscrita  e encami 

nhada para a cobrança judi ci a l , s ujeita  ao a c réscimo de juros· e corre

ção monetãria na forma estabel ec� da pel o Código Tributãrio do f·luni cí - /  
o i o  para pagamento fora do prazo .  

Arti�o 325  - Para ser uti l i zado, qual quer edi fi cio deverã sati sfazer as segui n tes 

exi gênci as :  

I estar em conformi dade com o 

I I  atender as  exi gênc ias  deste 
Código de E d i f i cações do Mu n i ci p i o ;  

CÕd i g o ;  

I I I  atender ãs dema i s  exi gên c i a s  l egai s ,  especi a l mente no  tocante ao 

zoneamento , ao estabelecer que a ati v i dade prevista para cada edi

fl ci o serã uni camente aquel a prevista para o l o cal . 
Artigo 326 - A uti l i zação de prédio res i denci al para qualquer outra fi nal i dade · de 

pende de auto r i z ação da Prefei tura !�uni ci pal . 

Par'ãg rafo Oni co - Para ser concedi da a autorização a que se refere ao 

presente arti go, serã indi spens'ãvel que os  di ve rsos compartimentos do 

prédio satisfaçam ã s  novas fi nal i dades , bem como, a uti l i zação preten
di da se enquadre no zoneamento l ocal . 

Art i 90 327 - Nos edifí c i os uti l i zados para estabeleci mentos comerci a.i s ,  i ndus tri a i s  

ou de prestação de serv i ç o s ,  em que se cons tata r ,  a qualquer te1npo , a 
fal ta de funci onamento, ou funci onamento i nefi caz da i n s tal ação de ar 
condi c i onado, a Prefei tura Mun i c � pal exi gi rá as provi dênci as i me d i a tas  

para o restabel eci mento .do funci onamento de tai s instalações em condi 
ções norina i s  e s a ti sfatórias ou para que as dependê n c i as sejam dotadas 
de aberturas adequadas para a venti l ação natural sufici ente. 

• 

Parágrafo l Q  Para atender ãs exigênci as do presente arti go , sera fei 
ta a i ntimação do proprietário ou responsãvel , sendo-lhe fix ado o pr� 

zo para a real i zação dos servi ços . 
Parãgrafo 29 - Não atendi da  ai ntimação de que t rata o Parãg rafo anterj__ 
ar no prazo fi xado, a Prefei tura Muni c i p a l , i ndependent.e..-aent.e da aplj_ 
cação das sanções cabívei s ,  providenciarã a i n t.erdiç.ão do e d i f l c i o  ou 

da parte do mesmo a que se referi r a i nt i n1ação . 
rarâqrafo 30 - A i n terdição deverã durar õ t.é que sejam atendidas as 
exi gênc i a s .  
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Artigo 328 - A i nfração ao d i sposto nos arti gos-3 1 8 , 3 1 9 ,320,325, 326 e 327desta Seção �� Sl{jei tarã o i nfrator ã mu l ta equi valente aos val ores estabel ec idos no 
-� i5" 01'!' . . 

e:;-: \·_, Grupo 3 de multas fi xadas por este CÕdi go,  segui ndi -se as dema is  san Q\ �-- çoes prev� sta s 1  conforme o caso. 
Artigo 329 - A i nfração ao d i sposto nos a rtigos, 322 , 323 e 324 desta Seção su / jei tarã o i nfrator ã mul ta equ i val ente aos valores estabeleci dos P.03 

"'-.iº� ,\'fl'" 
Q , '1"  

Grupo 7 d e  mu l tas fi �adas por este 
ções p rev istas , confoÍlne o caso . 

no 
CÕd i go ,  segui ndo-se as den1a i s  san 

�\V 
Seção I I  

Dos Toldos 

Art i go .130 - A i nstalação de toldos ã frente de estabe lec imentos con1erc i a i s ,  indu s 
tri a i s  ou  de prestação de serv i ços , serã permi t ida desde que sati sfaça 
as seguintes ex igênc i as : 
I - não exceder a l a rgura do passe i o ;  

I I  quando i nStal ado no pavimento térreo , nao descerem seus el en1entos 
const i tuti vos , i n c l u s i ve bambinel as , abai xo de 2 , 20m { doi s metros e 
vi nte centimetros ) ,em cota referida ao nlvel do passe i o ;  

I I I  - não ter bambi nel as verti cais  de d imensões superior·es a 0 , 60m{sesse� 
ta centlmetros ) ;  

I V  - não prejudicar a arborização e a i l uminação públ i ca ,  nem ocul tarem 
pl a cas de s i n a l i zação ou ní'mecl atura de l ogradouro; 

V - ser aparel hada com d isposi ti vo para o completo enrrol an1ento da p� 
ça j unto ã fachada ;  

· V I - ser feito de materia l  de boa qual i dade e conveni entemente acabado, 
de fonna a não prejudi car a estética do préd i o  e do logradouro. 

Artigo 331 - Serã permi tida a colocação de toldos metãl i cos , constituldo por pl acas 

Artigo 332 

.1 

e provido de di spos i ti vos de inc l i nação , em relação ao pl ano da facha
da , dotados de movimento de contração e d i stensão, desde que sati sfaçam 
as Seguintes ex i gênci a s :  
I - deverã ser feito de material  i ndeteri orãvel , não sendo pe 1111 it ida  a 

uti l i zação de mater ia l  quebrãvel ou esti l haçãvel ; 
I I  - o. mecani smo de i n c l i nação voltada para o l og radouro deverã garan

ti r perfeita segurança e estabi l i dade ,  e não deverã pe11n i t i r  que 
seja ati ngi do o ponto abai xo da- cota 2 , 50m ( do i s  metros e c i nquenta 
centlmetros ) a contar do nivel do passei o .  

O ped i do de  l i cença para a colocação de toldos deverã ser  aco1npanhado 
de desenho têcni'CO, .representando uma seção norma da fachada, na qual 

J - �·- -
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fi gurem o tol d o ,  o segmento da fachada e o pass , as respecti vas 

Arti 90 334 

Artigo 335 

cotas e corte transversal . 

'seção 1 1 1  

Dos Mastros nas Fachadas dos Edi fl c ios  

A col ocação de  mastros· nas fachadas serã penni t i da sem prejuízo da es 

tética dos edi fl c i os e da segurança dos transeuntes. 

P a rãgra fo Dni co - Os mastros que não sati sfi zerem as exigênci as deste 

arti go deverão ser substituldos , removidos ou suprimi dos . 

Os matros não poderão ser i nstal ados em al tura i nferi o r  a 2 i 20m ( dois  

metros e v i n te centímetros ) em relação ao nivel do  passe i o .  

Artigo 336 A i n fração de qual quer d ispos i ti vo desta Seção s uj e i ta rã o i n frator ã 

mu l ta equi val ente aos valores estabeleci dos no Grupo 1 de mul tas  fi xa 

das por este CÕdigo. seguindo-se as demai s  sanções previ stas.  confo rme 

o caso.  

Seção IV  

Dos Estores 

Artigo 337 - O uso transi tório de es tores protetores contra a ação do sol , i nstala

dos na extremidade de marquises e para l e l amente ã fachada .do edi flci o ,  

serã permi t i do desde que atendidas as seg u i n tes exi gênci as : 

J - quando comp l e tamente d i s tendidas . não descerem abaixo da cota de 

2 ,· 2om( doi s metros e v i n te centimetros ) em relação ao nivel do pa� 

sei o ;  

I I  - · pos s u i rem d i spos i t i vo de enrrol amen to , que peiin i ta s e u  comp l e t o  re 

col h i mento ao cessar a ação do sol ; 
" 1 1 1  - pos s u i rem di sposi t i vo que l hes garanta rel at i va estab i l i dade , qua� 

do d i s tenti dos , em relação ao vento. 

Artigo 338 

Arti gci 339 

Qua lquer estore que não satisfizer ãs exi gênci as  do a1-tigo anteri or,  -
ou que não for mantido em perfei to estado de conservação e asse i o ,  de
verã ser removi do ou substi tuido, no prazo que for fi .i.:ado na respecti 

va i n t i maçã o.  

O pedido de  l i cença para õ coloc ação de  estores deverã s.er aco:npanhado 
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de desenho técnico representa rido uma seção nonnal da fachada e o pa� 
se io ,  com as respectivas cotas, e o estore, e corte transversal . 
A i nfração de qualquer dispos i ti vo desta Seção sujeitarã o i nfrator ã 
mul ta equivalente aos val ores es tabel eci dos no Grupo 2 de multas fixa 
das por este CÕdi go , seguindo-se as dema i s  sanções previ stas ,  conforme 
o caso . 

\ ' Capi tu lo  
Das I nstal ações El étricas 

Artigo 341 - As i nsta l ações el étricas Cecorativas temporári a s ,  somente poderão ser 
v i s tori adas e autorizadas mediante requerimento do i nteressado, ins 
tru indo com declaração do eletricista hab i l i tado de que em sua execu-/ 
çao toram obedecidas as normas estabel ec i das por este CÕdigo,  l egi s l a 
çao perti nente e normas da ABNT. 

Artigo_ 342 

Artigo 343 

Os mater i a i s a serem empregados em i nstal ações elétri cas deverão obede 
cer ãs nonnas e especifi cações correspondentes estabelec i das pela Asso 
ci ação Bras i l e i ra de Nomas Técni cas - ABNT. 
As insta lações elétricas sõ poderão ser projetadas e executadas por 
técnico legalmente habi l i tado .  

Arti go 344 - As i nstal ações elétricas com motores , transfonnadores ,  cabos , conduto-
res ou outros d i sposi tivos deverão ser convenientemente protegidas de -: 
forma a evitar qual quer acidente . 

Arti90 345 - Quando as instal ações elétricas fnrem de a l ta tensão, deverão ser toma 
das medidas espec i a i s  de proteção, como isol amento dos l oca i s ,  quando 
necessãrio ,  colocação de i ndi cações claras e vi siveis  i ndi cando o peri 
go, a lém da s dema i s  precauções técnicas necessãri a s .  

Art i go 346 - As i nstalações elétricas sã poderão funcionar quando equipadas cem d i s  
pos i t i vos capazes de el i m i nar ou redu z i r  a o  minimo as correntes par� 
s i tas ou i nduz i da s ,  as osc i l ações de a l ta frequênci a ,  as chi spas e 1-u'i 
dos prejudi c i a i s  ã boa recepção d� rãdio e tel evisão .  

Artig':' 347 Os c i nemas, teatros e auditõrios deverão ser pro\• i dos ,  depo i s  do n1edi -
..... dor gera l ,  de três i nsta iações de i l uminação i ndependentes : 

i l uminacão de cena , c001andados de acordo com as conveni ênc i a s ;  
I I  i l uminação permanente , abran9endo o s i stema conservado aceso duran 

te o periodo de funcionamento do estabe lecimento ,  nas portas de 
sa1da , corredores , passagens , escadas, san i tãrios e outros compar
timentos; 

I I I  - i l uminação de socorro, contendo uni camente as luzes de en1e r9ência 
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e a s  i ndi cadoras de SAlDA, i l uminando passagens , escadas e seme-/
l hantes. 

·Arti on 348 - Os ci nema s ,  teatros e auditórios deverão possu ir  si stema de bateri as , 
permanentemente em estado de uti l i zacão , l i �ado a d i s positivo que per
m i te a automática a l i mentação da i l umi nação de emergênc i a ,  em caso de 
fa l ta de al imentação externa para as mesma s.  

Arti00 349 - P.s i nstal ações para \l uminação decorativa permanente e temrorãri a s ,  
q ue empreguem l âmpadas i ncandescentes ou  tubos l uminescente s ,  em carta 
zes , anúnc ios  e emblemas de quêi.l11uer natureza , deverão observar as nor 
mas e prescri ções da Associação Bras i l ei ra de - Nonnas e Técni cas -ABNT . 
Parãgrafo Prime i ro - A montagem dP l âmpad.as e out1�os pertences em ca r 
tazes , anúncios , l uminosos e seme l hantes , deverã ser feita sobre estru 
tura metâ l i ca ou b2.se i ncombustlvel e i so lada , ef ic ienten1ente proteg i 
da contra corrosão e perfei tamente l i gada ã terra. 
Parãg rafo Segundo' - Os c i rcui tos deverão ser fei tos en1 el etrodutos. 
Parãqrafo Tercei ro - Quando os el etrodutos forem l oca l i zados na  parte 
externa dos ediflc ios ,  os condutores colocados em seu i nterior deverão 
possui r encap-lmento de cnumbo .  
Parã�rafo Quarto - Qualquer que seja sua  ca1�ga , toda i l un1inaçâ'o decor� 
t iva  deverã ser a l i mentada por ci rcui tos esneci a i s ,  co111 chaves de sen� 
rança montadas em riuadro prÕpri o ,  em l ocal de fâc i l  acesso.  
Parâ{]rafo Qui nto - Quando não forem i nstal ados em compartirnentos espe
c i ai s ,  os aparelhos destinados a produz ir  d i versos efei tos de mutação -· 

em cartazes , anúncios , luminosos e semel hantes , dever�o ser protegidos 
ror cai xas de ferro , devi damente venti l a da s ,  i sol adas e l i 9 adas ã ter 
ra . 

Arti90 3SO - Para a núncios e quaisquer outros fins decorat i vo s ,  as i nstal ações com 
riãs rarefeito e que funci onarem a a l ta tensão, deverão observar os se 
gui ntes req u i s i tos : -
1 - possui r uma pl aca l eglvel e v isível ao plibl i co ,  com o nane e end(>

reço da fi rma i n staladora ou responsãvel r:ie l a  i nsta l ação; 
1 1  - os condutores de a l ta tensão deverão ser d i s postos de forma a irnp� 

di r o contato aci dental de qual quer pessoa corn os l1H."sn1os ;  
1 1 1  - serem i nsta l a dos a a l tura mlhima de 3m(três metro s )  em relrição ao 

ni vel do passe io ;  
I V  - serem i nsta l ados a d i stãnc ia- mín i ma de lm ( hum 111e t.1·0) de j anel as .  -

aberturas ou l ugares de a cesso;  
V - possui rem condutores de a l ta tensão com di âmetro 111Í 11imo de O , S!itn ( 

me i o  mi lí1netro ) ;  
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VI - assegurarem que os condutores de a l ta tensão nao u l trapassem a cor 
rente mãxima penn i t i d a  de 30 { tr i n ta )  mi l i ampere s ;  

V I I  pos s u 1 rem condutores de a l i mentação com enca pamento de chumbo; 
V J I I  pos sui rem tra nsf.onnaoores com carcaça l i gada ã terra, bem como, co 

l ocados em l ugar i nacessivel , e o fT!Bi s  prõxi 1no posslvel das i n sta
l ações f i n ai s ;  

I X  - pos s u i rem para - rà_i o s  i n stal ados nos transforma dore s ,  cons ti tuldo s
de doi s condutores l i ga dos aos doi s bornes de a l ta tensão do trans 

for1'nadores ,  cujas extremi dades d i stem entre s i  de l ,Scm{um centime-/ 
tro e mei o )  a 2 , 00011 ( do i s  centlmetros ) .  

Arti �c. 351 As i ns ta l a ções a que se refere o artigo anterior sõ poderão ser execu-

• ' ' 
1 
' 1 

- -
tadas apos aprovaçao do respectivo orojeto pelo Departan1ento de Serv i -
cos e Obras PÚbl i cas  da  Prefeiturn Mun i c i pal  através de s u a  D i v i são de 
Eng e nha ri a .  
Parãgrafo Dn i co - O projeto 
n i c o ,  deverá conter a v i s ta 

das i nstal ações , a l ém 
p r i n c i p a l  e projeções 

do detal han1ento téc-
sobre um p l a n o  per-/ 

pendi cul a r  ã mesmo, constando, em ambas , a 
ção ã fachada e a i nd i cação das d i s 1l. n c i a s  

s i t uação do anún c i o  em rel� 
do anúncio  para l uaares de 

I' a cesso , passe i o  e abertura d,a fachada . 
. ô.rti rh� 352 A i nfraçã·a de qualquer d i s pos i t i vo deste Capitulo sujei tarã o i nfrator 

J 0 , a mul ta equ i v a l ente aos vala 1�es estabel eci dos no Grupo 5 de  mul tas fi 
bJ ló' 

> 
6-'i �b'Y xadas ror este Cód i go ,  segui ndo-se as derr1a i s  sançoes previ stas , confor �l 

Arti rio 

Artin>' 

' 
1 
1 
' ' 
1 
1 ' 
353 
1 

1 
354 

me o ccso.  

Capltulo IV  

Das V i tri nes , Bal cões e Mostruãrios 

A i n sta l a ção de v i tri nes será permi t i d a  quando nao acarretar pi--ejuizo 
para a i l um i n a ção e ventil ação dos l oca i s  a que sejam i ntegradas , nem 

rerturbar a c i rcul ação do públ i co ,  devendo, i nc l us i ve sati s fazer a s  
exi gênc i a s  d e  ordem es téti c a .  
Poderão s e r  i nstaladas  v i t ri ne s :  
I - em passagens , e-arredores e vaos d e  entrada o u  quando consti tuam 

conjunto ocupando amq l a s  entradas de esta b e l e c i rnentos comerc i a i s  
desde que a p2s sa9em l i vre não f i q ue re duzi da a ri1enos de l , 50m(h uiT, 
met ro e ci nquenta centimetros) de 1 a rgura ; 

I I  - n o  i nterior de ha l l s  ou vestiblilos de acesso a e1 eva doi�e s ,  se  ocu
parem ãrea que não reduza em mais de  20 :;.'. ( v i n t.e por cento) a largu

ra úti l das referi das passagens , dei xando a l a r�ura n1Í n i 111a de l , SOm 

• 
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( hum metro e c i n q uenta centimetro s )  totalmente l i vre para passagein 

em prédios res i den c i a i s )  m i s to s  o u  de uti l i zação coleti va . 

As vi tri na s - ba l cões,  quando rirojetadas em frente a vãos de entrada , de 

verão respe i ta r  o afas tamento minimo de i m( hum metro) das s o l e i ras -

dos refe ri dos vãos . 

Os bal cões , mesmo tendo as ca ra c teristicas  de ba l cões vi tri nes ,  so  p� 

derão ser i n s tal âdos l:íledia nte o cumprimento do di sposto nos arti gos 

354 e 355 doste Cõd i q o .  
Parãgrafo ·Pr i me i r o  - O s  bal cões desti nados a venda de q u a i s quer produ

tos ou mercadori as  nao poderão s e r  i n s tal ados a menos de l n1 ( h um metro) 

da l i ·nha da fachada .  

Pará0 rafo Se9undo - Os  bal cões ! ou  vi tri nes-bal côes nos hal l s  de entra 

da  de e d i fl c i os somente poderão s e r  destinados excl usi vamente para ex  

pos i ç ã o  de  produtos ou mercadorias . 

Arti()O 357 - A i ns ta l ação de mostruários nas paredes externas de l oj a s  e estabel eci 

mentos comerc i a i s  somente serã penn i t i da se a tendi das as segui ntes  con 

d i çôes : -
1 - o passeio  do l ogradouro púb l i co d�verã ter l a r9ura ml ni 1na de 2m( -

dois  metros ) ;  

I I  - a s a l i ênci a mã.xima de qua l q uer  dos e l ementos do mostruãrio sobre o 

p l ano  verti cal  marcado pelo  a l i nhamento do l o g radDJ!i) fo r de 20cm. 

( vi n te centimetros ) ;  

I I I  não i n terceotarem el ementos caracteri s ti cos da fachada; 

I V  forem devi damente emol duradas e com acabamento que não comprometa. 

a estéti ca do e d i fl ci o  e 1 09radour9 de s u a  l ocali ;:ação . 

Arti go 358 - A i n fração de qualquer d i s posi t i vo deste Capítul o sujeitarã o i nfrator 

a mul ta equi va l ente aos valores estabeleci dos no  Grupo 2 de n1ul tas fi 

xadas  por este CÕd i 90 ,  se9u i n do - se as �ema i s  sanções previ stas , confor 

me o c a s o .  

Capltulo V 
Da Prevenção contra I ncêndios 

Arti 90 359 - As i ns t â l o ções contra i n cê nd i o ,  ob ri �atOri as nos e d i fí c i o s  com rna i s  de 

2 ( doi s )  pavimento s ,  nos de ma i s  de 750m2 ( s e tecentos e c i nque n t a  Jih?t ros -
quadrados ) ,  bem como, nos edi fi ci ós desti n a dos no  todo Oll em parte a 

uti l i zação coleti va ou  comerci al , obedecerão às e x i 9ências  fixndas  no 

CCidi�o de Edi fic ações , neste Cõd i go e Corpo de Bombei ros da Força f'Ü-/ 
b l i c a  Estadua l .  

- -�· 
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i Artigo 360 Nos e d i fi c i os jã ex i stentes e n os qua i s  sejam necessã rias  i ns tal ações 

contra i ncên d i o ,  o Oraão competente da Prefeitura f.,u n i c i pal provi denci a 

.. , 

. -
rã a expedição das respec t i va s  i ntimaçõe s ,  fi xa ndo prazos para seu cum 

p r i mento. 

Arti go 361 - As e d i � i cações especi fi cadas no a rt i go anterior q ue nao d i s p uzerem de 

i nstal ações contra i ncênc i o ,  na  fonna prevista  no Código de Edi_fica 

çõe s ,  serão obri gada's a i ns ta l ar extintores , em l o c a i s  de fâc i l  acesso 

de cada pavimento, em numero e capacidade de acordo com as exi gênc i as 

do Corpo de Bambei ros da Força Públ i ca .  

Ar ti 90 362 

Arti go 363 

Arti gc 364 

-

-

de Todos os e s tabeleci mentos comerc i ai s ,  i ndustri a i s ,  e de prestação 

serviço,  e l oca i s  de trabal h o ,  deverão e s ta r  eficazmente protegidos 

contra os perigos de incêndi os , d i s pondo de equi pamentos s uf i c i entes 

�ara comba tê - 1 o s  riuando se i ni ci em, pos suindo faci l i dades de salda ra 

p i da dos que ne.le se encontrem. 

ParÕIJrafo Primei ro - Nos estabel eci mentos a q ue se refere o p resente -

arti �o deverão existi r pessoas adestradas ao correto uso do equi pamen

do de comba_te a i ncêndi o ,  durante todo o tempo de duração do serviço 

ou da jornada de traba lho .  

Parágrafo �egund9 - Os estabe l e c i mentos 1 ocal i zados em prédios com 

ma i s  de um pavime,nto, e onde , pel as caracteri s ti cas do loca1  ou dos 

produtos uti l i zados ou estocados , seja  ma i or o perigo de i ncênd i o ,  de 

verão exi sti r escadas espec i a i s ,  i ncoll!bustive i s  e com proteção a dequa

da 

As 

vo 

e 

A 
-
a 

contra fogo. 

i nst a la ções contra i ncêndio deverão s e r  man ti das , com seu respect i 

apare1 han1ento , em permanente estado de conservação e funci onamento 

dentro dos respecti vos prazos de va l i dade de uti l i zação.  

i nfração de qualquer di s po s i t i vo deste Capi t u l o  sujei tarã o i nfrator 

mul ta equi val ente aos val ores estab e l e ci dos no Grupo 7 de mul tas  fi 

xadas por este Código, seguindo-se as demais s a nções pre v i s  tas , conf ar 

me o c a s o .  

Capltulo V !  

D a  I nstal a çã o ,  V i s toria ,  Funci onamento e Manutenção de 

E l e vadores e i·-1onta-Cargas 

Seção 1 

�I nstal ação e \_l i s tari a 

Arti go 365 - A i n s t a l ação de el evadores e monta-cargas depende de l i cença da Prefei J l ' J 
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tura Muni ci pal , mediante requeri1nento do i n teressado,  acomranhado dos 
segui ntes documentos : -
1 - cópi a da pl anta devi damente aprovada pel a  Prefe itura Mun ici pal , do 

prêdi o ,  na qua·l conste a posi ção do el evador e figure a casa de ma 
f1Ui nas ; 

I I  - planta e corte do projeto de i nstal ação do el evador e casa de ma 
qu inas ;  !. 

I I I  - memori a l  descri t i vo ,  contendo, dentre outras , as  segu i n tes i nfonna 
çõe s : - potência do motor; ti po de comando , l otação; capacidade de 
trãfego; veloci dade; equi pamento de segurança; número e di âmetro 
dos cabos de tração; tipos de portas do carro e dos pavimentos; 
operação de portas; rorta de emergênci a ;  i ndicadoi�es de posição e 
d i reção.  

Arti go 366 - Os serviços de i n sta lação de elevadores e monta-cargas so poderão ser 
i n i ci ados apôs a concessão da l i cença pel o  órgão co�petente da Prefe i 
tura Muni c i pa l .  

Arti 9c' 367- - A i nstalação de elevadores e monta-ca rgas deverã obedecer ri gorosarnen
te as prescrições técni cas estabe l eci das pela Associação Bras i l e i ra de 
Normas Técn i cas - ABNT . 

Artigo 368 No caso de reforma ou substitui ç5o de el evadores e rnonta-cargas , deve 
rão ser,  obri gatori amente respeitadas as prescri ções estabeleci das nos 
arti 0os 365 e 367 jeste Códi go. 

Arti gc. 369 - r obri qatóri a a manutenção , em uma das paredes i nternas da cabi ne do 
e l evador de passagei ros ou car9a , p l a ca i ndi cat�va da capaci dade de 
passagei ros ou carga l i cenciada ,  i nc l ui n do o ascensori s ta .  
Parãgrafo Dni co - Tratando-se de el evadores de carga , quando nao exis  
tir  cab i ne , é pl aca i ndicadora refer i da neste artigo deverã ser fi xada 
sobre uma das peças da estrutura do carro , em condições de perfei ta vi 
s i bi l i dade . 

Arti go 370 - Qual quer que seja o s i s tema de comando de el evadores de pas�age i ros , 
será obrigctória a i nstalação de i ndi ccdores de pos i çã o .  

Artigo 371 - Nos edi fíc i os com ma i s  de ci nco pavimentos , deverã existir  n o  h a l l  um 
pai nel com s i na i s  i nd i cati vos da pos ição do e levador e senti do do trã 
fego. 

Arti go 372 - As po1'tas dos el evadores, a lém do s i s tema obrigatório de fechamento au 
to:nãti co,  deverão ter d ispos i t i vos de se9urança que impeçam sua abertu 
ra quando o ci:lrro nao estiver no pavimento desejado. 

Artigr 373 - Apôs o térmi no dos serviços de i n5talação de e levadores e monta-cargas .  
o i.nteressado deverã comuni ca r  o fato ao  Ôrgão com;Jet.ente da  Prefe i tura . 

1 
! 
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Artigo 374 
lv\uni c i pal , para efei to de vi stori a .  
A emrresa i nst? l a dora do el evador ou monta-cari:ia deverã fornecer, para 
efe i to de v i s tori a ,  termo de responsabi l i dade pel as boas condições de 
funci onamento e segurança da respectiva i nstalaçã o .  

Arti�o 37-5 - i�enhuma i nstal ação de e levador o u  monta-carga pode rã ser posta em fu� 
ci onamento antes da v i s toria  pel o Õrgâo competente da Prefeitu1�a Mun i 
ci pal , com a obrigat�ria part i c i pação de representante d a  empresa ins  
taladora , devendo, n o  ato,  ser feitos todos os ensaios e verifi cações 
ex igi das pel as normas da Associ ação Bras i l ei ra de Normas Técni cas - AB 

Arti �o 376 
NT. 
A vi stor i a  de que tratam os artigos 373 a 375 deste COdiJO deverã a t.en 
der ãs seguintes exigênc i a s : -
l - observânc i a  dos d i srosi ti vos deste CÕdigo e do CÕdigo de Ed i f i ca-/  

ções do  �\uni cipi o ,  das normas da  As soci ação Brasi l e i ra de Normas -
Técn i cas e do projeto de i nstal ação ;  

I I  - veri fi cação do perfeito funcionamento dos di spos it i vos de emergên
c i a  e segurança ; 

I I I  - ensa i o  das condições de res i s tênc i a  e func ionan1ento da insta lação ,  
co1npreendendo prova de carg i'I ,  vel oci dade e funcionamento de frei o s .  

Artigo 3 7 7  - Juntamente corri o Al varã de v i s tor ia  do el evador ou monta-carna . serã -
fornecida pel a  Prefeitura 11u n i c i pa l , chapa de i dentifi cação do reg i s-i  
tro , que  deverã , obri gatori amente , ser  fi xada em  local v i s ível na  pa� 
te superior i nterna da porta de entrada do carro . 

Artigo  378 -

�o�\ cY ( 
�-'� 

� 

A i nfração de CJUa l riuer disposi t i vo desta Seção sujei ta1�ã o i nfrator a 
multa equi valente aos valores estabel eci dos no Grupo 7 de mul tas fixa
das por este CÕdi go. seguindo-se as dema i s  sanções prev istas , conforme 
o caso .  

Seção l i  

Do Funcionamento e l'1anutenção 

Arti�o 379 · O funcionamento de el evadores e monta - carga depende de 1 i cença da Pre 
feitura Mun i ci pa l ,  mediante requerimento do i n teress ado, após a v i s to
ria de que trata a Seção 1 deste Capltul o .  

Arti90 380 -- Os e l evadores dever�o ser rr1anti dos rermanentemente em perfeito funcio
namento, sa l vo quando para l i zado cm razão de serviços de manutenção o u  
i nterrupção d o  fornecimento d e  en;rgi a e l étri c a ,  para l i :z ações estas 
que deverão durar apenas o tempo necessário ã e>:ecução dos serviços 
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ou restabe lec imento do fornecimento de el etri ci dade.  
Parãrirafo Primei ro - Nos edi flcios onde hajam dois ou ma i s  el evadores , 
desti nados exc lus i vamente ao transporte de passage i ros , serã tol erada , 
nos horã rios  de menor mo�1imento, antes das 8 e depo i s  das 19  hora s ,  a 
suspensão do funcionarnento dos que se tornarem di spensãvei s  di ante 
das necessi da'des de circJl ação. 
Parã'.!rafo Segundo - r�os edi fícios  comerci a i s  riue fi ca rem desocupados -
durante determi nadas hor�s da noi te,  poderã ser  suspenso o funcionamen 
to dos el evadores nos horãrios coi nci dentes com os periodos de desocu
paçao. 
Parãqrafo Tercei ro - Nos casos previstos pel o Pa1�ã9rafo anteri or ,  a ad 
m in i straçãci do edi ficio :ievera afi xar no vestibulo de entrada aviso  
com a -i ndi cacão dos horários de s uspensão do  funci onamento de el evado
res .  

Arti 00 381 - É proib i do o funcionamento de elevador-es nas seçiui ntes condi ções : -
1 com as portas aberta s ;  

l i  com excesSo de peso o u  de lotação sobre a r<'�aci dade prev i s ta na 
pl aca de i denti fi cação de que trata o arti go 377 deste Código ;  

I I I  com oessoas fumando ::m seu  i n te r-ior ;  
I V  quando não forem sati s fatórias as condições de l i mpeza e h i gi ene -

da cabi ne.  
Parãqrafo Dn i co A resp�nsabi l i dade do a tendimento das -presente arti go e do asc=nsorista , quando houver, e do 
fÍc i o  . 

exi gênc ias  do 
zel ador do Edi -

Artigo  382 - Nenhum el evador de passagei ros ou de carga pode rã func i onar sem que 
seu responsãvel i n forme ao Õrgão competente da Prefeitura Muni ci pal 
ciual o resronsâvel técn i co pel os serviços de manutenção . 

Arti�o 383 

Artigo 384 

• 

Parãgrafo Dni �o - A i n formação de que trata este a rtigo ,  acompanhada 
de te r1no ass i nado pel � responsãvel têcni co,  deverã ser apresentada 
anualmente atê o U l t i mo d ia  Uti l do mês de janeiro,  i n d i cando,  i ncl us.2_ 
ve o tempo de duração do contrato de manutenção, que deverâ também ser  
anexado por cõpi a .  
Os servi ces de manutenç�o de  el evadores somente poderão ser  executados 
por empresa ou profi s s i onal hab i l i tado ,  devi d2mente reg i strado na Pre 
le i tura. 
Ao respons6vel técni co por servi ços de manutenção de el evadores comµe
te ze l a r  pel o perfe i to funcionamento e segurança das referidas i nstala 
çoes .  
Paráqrafo Primei ro - O responsâvel técni co de que trat.2 este Artigo 

1 
! 



• 

•• 

• 

1 

• 

' -· """'!!""".. .... -.-· 

responderã perante a Prefeitura f.1uni ci pal por qua l quer i rregulari dade 
do funcionamento de todos os d i spos i t i vos de emer9ênc i a  e segurança , a 

. 

regul a ri dade de funcionamento dos !Tlaquini smos e ao estado de suas pa.i::. 
tes e e l ementos di reta e i ndi retamente re lac ionados com o funcionamen
to dos aparel hos . 
Parãgrafo Seoundo - Q responsãvel técnico é obrigado a comun icar imed ia  
tamente ã Prefei tura 

1
·Muni c i  pa  1 , a fa l t a  de  provi dénci a s  por parte do 

propri etã ri o 
dentes ou de 

das i nstal ações do 
-

ameaça a segurança 
el evador, para 
dos aparelhos . 

remover o per i go de ac i  

Arti�f' 385 - O propriet"ãrio de  i nsta l a ções de e l evadores poderã substituir  o respo.!!_ 

sãvel técni co pelos serviços de manutenção, fi cando obri gado a comuni -

.�rti�r  386 

car  por  escri to ,  a subst itui ção fei ta ,  no  prazo mã>:imo de  48 horas 
aoos a efetivação da mesma . 
Cancel ado o registro do responsãvel técnico  pelos serviços de manuten
ção das i nsta l ações de el evadore s ,  a requeri mento seu,  ou por ato uni 
l ateral da Prefeitura Muni cipal , como medida pun i t i va de i nft·ação g ra 
ve, o proprietário de el evadores deverã, i n dependentemente de i ntima-/ 
cão, const i tu i r  outro, no prazo mãximo de S ( ci nco) di as contados do 
cancel amento do reoi stro , que l he serã comunioado,  sob pena de i n te rdj_ 
ção do uso das i nstal ações , a lém das dema i s  sanções apl i cãve i s .  

Arti 0c 387 - A i nfração de qualquer di spo s i t i vr. desta Seção sujei ta rá o i n frator a 
�� multa equi va lente aos valores estabe leci dos no  Grupo 7 de mul tas fixa 

. -\JI'e ":/{)�f das por este Código,  segu indo-se as  dema i s  sanções prev i s tas , conforme 

o>'o .'r' \· �V o caso .  

Cap1tulo V I I  
D a  1 n stalação,  v i s tori a ,  manutenção e funci onamento de 

Escadas Ro lantes 

Arti rir. 33s· - A i nsta l ação, vi stori a ,  manutenção e funcionamento de escadas rol antes 
obedecerá .• no ciue lhe  for apl i cãvel , o d i sposto no Capitul o ant.erirr 
sobre el evadores e monta-cargas . 
Parã�rafo Oni co - As ex igênci as do presente a rtigo se referem especia� 
mente ã l i cença prévi a para i ns tal ação de escadas rol antes , ã v i stori a 
apôs a i nstal ação , ã l i cença para funci onamento e aos serviços de manu 
tenção. 

Artigc 389 - Por ocasião da sol i ci tação da l i cença para i nstal ação de escadas ro Jan 

• tes,  o i nteressado deverã apresentar, a lém do detalhaniento têcnico do 
• 

• • 

' 
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Artigo 390 

Artigo 391 

" 
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equi par.iento a ser i nstalado , os segui ntes .el ementos : -
! - cÕp i a  da p l a ntõ õrqui tetôni ca do edi fici o ,  devi damente aprovada p� 

l a  Prefei tura 1·1un i c i pa l , na qual conste a po s i çã o  da escada rolan
te ; 

J I  - cÕp i a  da representação grã"ficõ do conj unto , em e l evação e p l a n ta , 
nas  esca l a s  adequada s ;  

I I I  - n1emor i a l  descri tlvo contendo, dentre outra s ,  a s  segui ntes i n forma
ções : capaci dade de -::.ransporte; ângul o de i ncl i nação;  l a rgura;  a r  
mação; t ri l ho ;  :.;uarda-corpos ; degrâus e pat.am·a res; compartimento 
de mâqui nas ; l i mi tes  de  vel oci dade e d i s p os i t i vo de segurança . 

Na v i s to r i a  de escadas rolantes , para que as mesmas possam ser col oca
das em fun c i o n amento defi n i t i vo ,  deverão ser observadas as  segu i n tes -
exi gênci as : 
I - veri fi cacão do cun1primento da s prescrições constantes das normas -

da Associ ação Bra s i l e i ra de Normas Técni cas - ABNT; 
1 1  - veri fi cação do perfeito funcionamento dos 'd i spos i t i vos  de  seguran

ça e de emergênc i a ; 
• 

1 1 1  - ens a i o  das condições de res i s tênc i a  e funci onamento das i ns ta l a-/-
.. 

ções ,  compreendendo prova de carga , vel o c i da de e dema i s  requi s i tos 
técni cos .constantes do projeto . 

w cV 
A i nfração de qu al quer d i s po s i t i vo deste Capítul o sujei tarã o i nfrator 
a mul ta equiva l ente aos va l ores estabel e c i dos no  Grupo 7 de mul tas fi 
xadas por e s te Cód i g o ,  segui ndo-se as dema i s  sanções pre vi stas , confor 
me o c a s o .  ��'lf . ' 

�\V 
• 

Caoitul o Vl l l  

Dos Muros , fechos d i v i sórios  e muralhas de sustentação 

Seção I 

Dos Muros e Fechos D i v i sórios 

Arti:ic 392 - Os terrenos nao  e d i fi cadJS , com frente para v i as e l ogradouros plibl i - /  
co s ,  deverão, obri gatori amente , ser fechados nos resoectiv0s a l i nhamen 

Ar ti qo 393 

tos , de acordo com a l eg i s l ação a p l i c'ãvel e as d i sposi ções deste Códi-
., 

� - 1 

,. 
Os terrenos referidos no  a rti90 anteri or serao fechados com muros de -·� 

• 

,....__.fi....-
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a l venaria ou mate rial  e�uivalen te ,  a julzo da Prefei tura Muni ci pal , 
atendi das as seaui ntes exi gênci as : -
1 - a a l tura sera a constante da i n ti mação ao pl·op1· ie tã1·i o ,  de acordo 

com as nonnas expedidas pel a Assessoria de Pl anejamento da Prefe i -
tura Muni ci pa l ;  

I J  Será dotado de portão vazado, para fác i l  i nspeção e l i n1peza; 
I I I  O al i,nhamento serã o es tabelecido pel a Prefeitura Mun i ci pal . o.9��0-:> Par'ãnrafo Dn i co - Os muros de que trata o presente a rti 90 serão exi gi '!.��11/X� /1 das ,media nte i ntimação ao· proprietário ou responsável , expedida pel a -

jL"'_ , �\ Prefeitura Muni ci pal , quando a v i a  ou lo rira douro púb l i co possui r pel o 

���'>. ) menos 3 ( três ) dos segui ntes mel horamentos : 

�'J,?J A ) - Pavimentação; 
' 

Arti go 394 

R ) - Guias e sargeta s ;  
C ) - I l umi nação Públ i ca ;  
D ) - Rede de ãf!ua potável ; 
E)- Rede coletora de esgotos sani tário s .  
A critério da Prefeitura Muni cipal , ouvi da a Assessori a de P l anej an1en
to,  tendo em vi sta a compos i ção urbnis ti c a  do l ocal , p0derã s e r  di spen 
sacia a vedação exi g i da no artigo 392 e 393 rles te COdi �o,  desde que os 
i nteressados se  di sponham a 9ramar dentro do p1·azo que l he s  for f i xado.  

• .� x i mo de 30(trinta)  d i a s  a contar do recebimento da l n t i n1açao pel o pr� 
Artino 39�lc A construção ou  reconstrução de muros serã i n i ci ada dentro

_ 
do prazo , m� 

�-;:;i,, orietãrio ou responsãvel , devendo e s ta r  concl uida no nlã x1n10 até 90( no 
4'...., g.,,' 

• 

"� .. venta)  di as apõs aquel a data . 
Pará9 rafo On i co - Da i ntimação deverã constar, dent1·e outra s ,  as segui� ,d' 

0rl' ..,>CJ tes i nformaçõe s :  -
� · � ., \._,"<',(.;. - 1  - a l tura ml n i nia e r.iã x i ma do rhu ro , confo1111e esrec i f i cação da Assesso
ç ;,\;\ "?i ria  de Pl anejamento para 9 l o cal ; 

' 

Ílrti!']C 

J l  - a acumulação ou não das exigências  constantes do Capí tui o l X  des � e  
Tl tul o ,  referentes a l i mpeza e desma tan1ento d o  i 111Õvel .  

A criteÍ'io da  Assessoria  de Pl anej amento da Prefeitura Muni ci �a1 , e a 
reriuerimento do ororri etãr i o ,  o rnuro de que trata o a r t i go 393 des t e  
CÓdi�o poderã ser substituído por cercas- vi vas . vedada a uti l i zação de 
r:ilantas venenosas , e conforme a compos i ção esté ti c a  e urba n 1 s t i c.a dC' 
1 oca l . 

Arti n0 397 - r�ão cumprida a i ntimação de que · trata o arti 90 39s :ie!=- t.e CÕd i 9 0 ,  r e 1 C"I t proori etá"rio ou responsável , a Prefeitura Muni c i ral , i ndependen t.e111en t e  
1)D GA das sanções cabl vei s e af.ll i cãvei s ,  procederã aos s e r\·iços necessãri 0s .  

�" º • I'"' Q . �::>;" cobrando as despesas r�a l i z ada s ,  acrescidas  de 20�· ( v i n te no1· cen t o )  a·'"� 
-� . 

• 

• 
• . �.y-'' 
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• 

• 

tltu1o de despesas com a Admi ni stração. 

l(�.J0()4�Parã�ra fo 

Q\� 1.,;,1IS' brado, no 
caminhada 

Onico - Não pano riel o  proprietârio ou responsãvel o valor  co 
prazo que l he for estabel eCi do ,  a dlvida $erã i nscri ta e en  
para cobrança j udi c i a l , sujei ta ao acréscimo de ' j uros e corre 

estabel eci da no Código Tri butã r i o  do t1unic1pio  

Arti 90 398 -
1 

lõ--o 
6,rf �!V 

• 

;ao monetãri a, na forma 
para pag amento fora de prazo. 
A i nfração de qua l q uer d i sposi ti vo desta Seção, s uj e i ta rã o i nfrator ã 
mul ta equival ente aos va l o res estabelecidos nq Grupo 3 de multas fixa
das por este Código, seguindo-se as demais sanções previ stas , confor;ne 
o caso.  

Seção JI 

Das l·lura 1 has de Sus tenta
_
ção 

Artigo 399 - Sempre que o nivel de qual quer terreno, edi f i cado ou nao,  for superi or  
ao nlve l · do lo1 radouro onde o mesmo s e  si tua , a Prefei tura Mun i ci pa l  -
deverá e x i g i r  do proprietário ou responsãvel a construção de muralhas 
de sustentação ou de revestimento de tei-ras . 

Arti90 400 - A exiqênci a estabelecida no arti go anterior ê extens i va aos casos de ne 
cessidade de construção de mura l has  de arrimo no i nterior dos terrenos 

• e nas d i vi sas dos terrenos v i z i nhos , quando terras ameaçarem desabar , 
col occ:.ndo em risco construções o u  benfe i to r i as porventura ex i s tentes 
no próprio terreno ou nos terrenos vi z i nhos . 

Artigo 401 - O ônus de construção de muralhas o u 1�bras de sus tentação caberã ao pr� 
prietãrio do imóvel onde foram exec�tadas 'escavações o u  quai squer ou 
tras obras que tenham mod i fi cado i'!� condi ções de estabi·l i dade anteri o r  
mente ex i stentes . 

Artígo 402 - A Prefeitura Muni c i pal deverá" exi g i r ,  a i n da ,  do propri etãri o do terre
no edificado ou não, a construção de s a rgetas ou drerios , para de svio  
de ãguas pl uvi a i s  ou de i nfi l trações que causarem prejuizo ou danos 
aos l ogradouros púb l i cos ou aos p i·op r i e tãrios v i z i nhos . 

Arti gc. 403 - Para os  f i ns previstos nos artigos 399 e 400 bem corno , 402 " deste CÕdi 
90, serã emi t i da a i ntirr,�ção ao proprietário ou responsável , l e vando
se em consi deração o estabelecido no Artigo l!Ol devendo constar:  

d�s crição detalhada das ob-raS a executar; 

' 

I I  prazo de i ni cio e té rmi no das mesma s ,  que deverã ser estabelecido  
de acordo com o vul to da  obra. 

Parã9rafo Prime i ro - Não cumpri da pel o propri etãrio ou responsãvel a -. 

' • • 
• 

1 
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i nt i mação de ciue trata este arti go , no :.irazo que l he for fi xado, a Pre 

fe i tura Muni cioal  executarã as obras exi gi das , cobrando o v a l or da des 

pesa real i zada acres c i d o  de 203 ( v i nte por cento) a título de despesas 

com a Admi ni stração. 

Parãgrafo Segundo - Não pago pel o  proprietário ou responsãvel o valor 

cobrado no prazo que lhe for estabel eci do ,  a di vida  serã i ns c ri ta e en 

caminhada para cobra_nça j ud i ci a l , sujei ta ab acréscimo de juros e cor . -
forma estabel eci da no CÕdigo Tributá r i o  do !1\Jni ci - /  

reção monetãr i a  na 

p i o  para pa�amento fora de prazo , i ndependen temente das demais sanções 

i 
li 
1 
' 

a �' 
J 

cablvei s e aol i cãve i s .  

A i nfração de qual q uer r d i s pos i t i vo desta Seção s uj e i tarã o i nfrator 

conforme1 
• 

mul ta equi val ente aos v a l ores estabeleci dos no Grupo 4 de multas fi xa

das por este CÕdi 90 , Se!]uindo-se a s  dema i s  s a nções prev i sta s ,  

o caso. 

Capítulo I X  

Da conservação das áreas e terrenos sem construção 

Seção 1 

Da li mpeza e Desma tamento 

( 
• 

1 
1 

/1 

Arti�o 405 - os proprietários o u  responsã"ve i s  por areas e terrenos sem construção 

s i tuados no perlmetro urbano do �1un i ci pi o ,  deverão mantê-l os l i n1pos 
• 

desrr1a tado s ,  conforme a s  normas estabeleci das neste Códi go e 

oerti nente . 

Arti gc  406 - Verifi cado o mau estado de conservaçao e l i mpeza de ã" reas e terrenos 

sem construção si tuados no perlmetro urbano do �·1uni cí p i o ,  o orgao co� 

a petente da Prefeitura Mun i ci pa l  provi denci a rá a i n timação do propriet�: 

• 

� rio o u  responsãvel oara que proceda aos servi ços necessá r i os . l 
�� Parã9rafo Oni co - A i ntimação de que trata este artigo i ndi carã com .- '1! 

�:  
d ô 

4;"' 
cl areza os serviços exi g i dos , bem como, o prazo para sua  execuçao, 

nao deverá ser i nferior a 30 (tri nta ) d i as , exceto em 

e i a  ou peri go,  a j uizo da autoridade competente da Prefei tura Mun i c i .:/ l , pal . 
j . .  

/: 
Artigo 407 Fi ndo o prazo de que trata o Parãgrafo On i co do arti go anteri o r ,  sem - · 

Í' 
O 

que o próprietãrio ou responsavel pel o imóvel provi den c i e  o exigido / a 

:e.,V 06r:'\D 
i
)
B(Prefejtura 1·1uni ci pal executarã os serviços , cobrando o custo dos rnes-

Q,<!7\�- 1.>b mos , acres ci do de 20%( v i n te por cento) a ti t u l o  de despesas com a f "� 
. 1 

• 

• • • 
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mi n i s tração, i n dependentemente das s a nçoes cabivei s .  
t2_,t:;:UObA.J>o7 Parâ1Jrafo úni co - Não pago pel o  proprietãrio ou responsãvel o v a l o r  co 
�\\.. ·V'P1lB� brado no prazo que l he for estabel eci do, a di v i da serã i n s c r i ta e enca 

mi nhada para cobrança judi di ca l , sujei ta ao  acré s c i mo de  juros e cor)�e 
ção monetãri a na forma estabel eci da no Código Tri butã rio do �1uni ci p i o  
pa ra pagamento fora de pra z o ,  i ndependentemnete das demai s  sanções 
afil i cã vei s .  
A i n fração de 

1. 
qualquer di spos i tj vó desta Seção suj e i t a rã o i nfrator a 

mul ta equi Val ente aos va l ores estabel eci dos no Grupo 3 de mu l tas f i xa 
das por este CÕdi go ,  segui ndo-se a s  dema i s  sanções prev i s ta s , 

·
conforme 

o. caso.  

Seção I I  
Da Extinção de I nsetos Nocivos 

. Artigc. lt09 - Os proprietãrios ou responsãvei s por terrenos ou a re a s ,  cul t i vadas ou 
não, s i t uadas n o  Mun i ci p i o  de Caraguata tuba,  são  obrigados a exti ngui r 
os formi guei ros exi s tentes dentro de s uas propriedades . 

111 Arli90 41 0 - Veri fi cado pel o orgao competente da Prefeitura Mun i c i pal o não c umpri 
mento do estabel eci do no arti go anteri or,  o propri etã r i o  ou responsã-/ 
vel serã i nt i mado para que proceda aos serviços necessá r i o s .  
Parã q rafo Ori i co - A i nt i ma ção de que trata este arti go i n d i ca rã com 
c l a reza os serviços exi g i dos , bem como , o prazo para sua  execuçao, que 
nao noderã ser  ma i or que 30 ( tri nta ) d i a s .  

1 Arti go 4 1 1  - Não cumprida pel o proprietário o u  responsãvel a i n timação de que trata 
o arti go  anterior,  no prazo que l he foi f i xa do ,  a P1�efei t ura Mun i ci pa l  
r>rocederã ã execução dos servi ços· exigi  dos , i ndependentemente d a  ap  l i  -
cação das sanções cablvei s ,  cobrando o custo dos mesmos , acresci do de 
20%(vi nte por cento) a titulo de d2spesas com a .ll.dmi ni stração. 
Parágrafo Dni co - Não pago o valor cobrado no prazo que l h e  foi f i xa
do, a di v i da serã i n s c ri ta e encaminhada para cobrança judi c i al , sujei· 
ta ao acréscimo de juros e correção monetári a na forlila estabel eci da no  
CÕdi go Tributãrio do Mun i cipi o para pagan1ent.o fora de  prazo , i n depen-/ 
dentemente das demai s sanções apl i cãvei s .  

Arti go 41 2 - A i n fração de qualo,uer d i sposi ti vo desta Se�ão s uj e i tarã o i nfrator a 
multa equival ente aos _ va l o res estabel eci dos no  Grupo 2 de mul tas f i xa-

• 
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TÍTULO V 1 

Da Exploração de Recursos Mi nera i s  

Ca:.ii tul o 

Di spqsições Gera i s  

Arti gr.. 4 13 - A ·exploração de recursos minera i s  n o  Muni cip i o ,  respeitada a leg is la-/  
ção  perti nente , depende de  prévia l i cença da Prefeitura Munici pal , obe 
decidas as normas apl i cá.veis e o disposto neste CÕdi go.  

Arti go 4 1 4 - A l i cença serã processada mediante requerimento do i nteressado, e i ns 
truido de acordo com o d isposto neste arti go.  
Parãgrafo Primeiro - Do requerimento sol i c i ta ndo l i cença para explora
ção de recursos mi nera i s  no Muni clp io ,  deverão constar as seguintes i n  
fonnações :  -
I - (]ual i f i cação compl eta do i n teressado, i ncl ui ndo os números dos re 

9 i stros l egai s e obrigatõrios, tanto para pessoas fl s i cas como p� 
ra pessoas jurld icas ;  

I I  - nome e res idênc i a  do proprietârio 
-

da a i·ea ,  caso nao seja o i nteres 
sado di reto; 

I I I  l oc a l i zação precisa da entrada da area ;  
I V  - descrição do processo de expl oração e d a  qual i dade do  explos i vo a 

ser empregado, quando for o ca so ; 
V - objeto da expl oração . 
Parã�rafo Se0undo - O requerimento de que trata este artigo deverã ser 
i nstruldo 
I prova 

com os seguintes docum�ntos : 
de propriedade do terreno ; 

1 1  autori zação para a exploração, passada em Cartóri o ,  quando o expl� 
radar não for o propri etãrio do terreno; 

I I I  - p l anta de s i tuação, com i ndi cação do relevo do solo por meio de 
curva de nivel , contendo a del i mi tação exata da ã rea a ser explo
rada , com a l oca l i zação das respecti vas i nstal ações ,  i ndi cação dos 
cursos de ãqua , mananc ia i s ,  construções � l ogradouros públ i cos s i  
tuados em toda a fa ixa  de l ar9ura de  200m ( duzentos rnetros ) ,  em tor 
no da ã rea a ser expl orada ; 

I V  nerfls do terreno; 
V autori zação do ór0ão estadual ou federal com[)etente, quando for o 

caso .  

• 

• 

l 
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Parãgrafo Terceiro - No caso de se tratar de ex proração de pequeno po.!:_ 
te , a cri tério da Prefei tura Mun i c i pa l ,  poderão ser  d i s pensados os  do 
c umentos espec i f i cados nos l tens I I I  e IV do Parágrafo ante r i o r .  

Artiqo  4 1 5 - As l i cenças para expl oração d e  recursos minera i s  no  �1un i ci p i o  serão 
sempre concedidas [)Dr prazo f i xo e a tl tul o precã ri o .  
Parãgrafo Dni co  - Ao ser  conce d i da a l i cença , a Prefe i tura Mun i c i pa l  -
deverã estabelecer �s med i da s  de segurança necessãr i a s , e poderã fixar 
as restrições que jul gar conven i ente s .  

Artigo 4 1 6 - O s  pedidos de -prorrogação de l i cença para expl oração de recursos m i ne
ra i s  no l�u n i ci p i o  serão fei tos por  requerimento, e i n struídos com os  -
documentos e x i g i dos pelo art,igo 4 1 4· e seus parã:grafos , deste CÕdi g o .  

Artigo 4 1 7 - A concessão d e  l i cença para expl oração d e  recursos minera i s  n o  Muni ci
� i o  dependerâ da assi natura de tei1110 de responsabi l i dade pe l o  i n teres
sado na expl o ração , relo qual o mesmo se  l"esponsabi l i zarã por qual quer 
dano ao MUn i cl p i o  ou a terce i ro s ,  res u l tantes da expl o ração e do qual 
con starão as restrições e medi d as de segurança previ stas no artigo 4 1 6  
deste CÕdi �o.  

Arti00 4 1 8 - Mesmo l i cenci adas e ex pl oradas de acordo com as e x i gências deste CÕdi 
J O ,  po-derão, .ílosteriormente, ser i n terd i ta das a s  expl o i·ações de recur
sos minera i s ,  caso constatado que passaram a representar peri go ou da 
no ã v i da o u  ã s  propri edadades . 
A i n fração de  riua l quer d i spos i ti vo deste Capl t u l o  sujei t.arã o i nfrator 
à mul ta e q u i va l ente aos val ores estabel eci dos no Grupo 5 de mul tas fi 
xadas por este CÕdi � o .  segui ndo-se as demai s sanções previ stas . 

Capi t u l o  I I  

Das ·Pedrei r:as 

Arti']O 420 - No Mun i cl p i o  de Caraguatatuba é proi b i da a i ns ta l a ção de pedre i ra s  nos 
seguintes l ocai s : -
1 - a d i s tânci a i n fe r i o r  a 300( trezentos )met1·os de qual quer habi taç ã o ,  

fontes o u  man·anci a l  __ ; 
1 I  - em áreas onde a l e gi s l ação de Uso do S o l o  estabeleça uti l i zação d2 

versa ou  que seja consi derada res i denc i a l . 
Artigo 421 - A exploração de pedrei ras a fogo fi ca sujeita ãs  segui ntes  condições : 

! decl aração exí)ressa da qual i dade do e;.-. p l os i vo a ser  emprega d o ,  an� 
xa ao pedi do de 1 i cen_ça ; 

I I  - i n tervalo m1 nimo de 3ü(tri nta ) 
soes ; 

. ·:� 1_, . .l _ _ _  ,, ·�.._ ..... ...__. _ _ _ _  _ 

minutos entre cada s � r i a  de exp l o - /  
• 

- __ , _  
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Arti go  422 - A 
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S: i na l i zação adequada , v i slvel e audivel , i nd i cando s i n a l  d e  fogo. 

i nfração de qual quer di spo s i ti vo deste Capi t u l o  sujei tará o i nfrator 
a mul ta equi va l ente aos v a l o res estabel ec i dos no  Grupo 7 de mul tas f i 
xadas por este Cód i go ,  segui ndo-se a s  dema i s  sanções previ s tas . 

fap1tulo  I I I  

\. Das O l a r i a s  

Arti'.)o  423 - A i n s ta l ção  d e  ol ari a s  no  Muni cl p i o  d e  Caraguatatuba f i xa s uj e i ta · ãs -
segui n tes e x i gênci as : -
I - l i cença concedi da pel a Prefeitura Muni c i pal , nos tei111os do a rt i go 

41.4 e segui ntes deste Cód i g o ;  
1 1  quando a s  escavações fac i l i tarem a forinação de depós i tos de ãgua • 

o explorador serã obri�ado a fazer o devi do escoan1ento , ou  ateri·ar 
as c av i dades , ã med i da em que o barro for retirado ;  

I I I  as  chaminés dos fornos deverão ser construidas de forma a nao  i nc o  
moda r o s  v i z i nhos c o m  a fumaça ou  emanaçoes noc i va s .  

Artigo 424 - A i n fração do d i sposto neste Capi tul o s uj e i t a rã o i nfrator a n1ul ta 
iJJ.,e/ equi v a l ente aos valores  estabe l eci dos no  Grupo 7 de mu l tas  f i xadas por 

Ai c._t.J°" / este Códi g o ,  seguindo-se as  dema i s  sanções prev i s  tas ,  confo nne o c a s o .  
<J"V'.- \'�"'''�� 
Q�p Cap1tulo  I V  

Das S a i  brei ras 

Artigr 425 - É proi b i da a exploração de s a i bre i r a  quando e x i s tir a c i ma ,  a ba i xo ou 
a o  l ado,  qualquer construção que possa a ser prejudicada em sua segura� 
ca ou estabi l i dade . 

Arti 90 426 - Nas s a i bre i ras  as  escavações deverão s e r  fei tas se1npre de  c i n1a para 
bai x o ,  por banquetas que não excedam 3m(três nietros ) de a l tura , por 
i gual  l argura. 

Arti'jü 427 - Na  expl oração de s a i bre i ras  deverão ser observadas as se�ui nt.es exi ge� < 
c i a s : -
1 - captação, no recinto d a  exploração,  das aguas provenientes de en.xur 

radas e d i r i g i - l as para c a i xa de are i a  can capacidade s u f i c i en te , 
para a pós , se 1·em encami nhadas  para s e u  des t i n o  f i n a l  en1 �aieri a � .  
v a l a s  ou  cana l i zações e x i s tente s ;  

I I  - tomar todas a s  precaúçÕes e real i za r  todos os servi ços nec:.es�ãriC's 

a i mpedi r  que as terras carregadas por enxurradas se acu111ul e111 en1 

• 
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vias  ou l ogradouros pGbl i cos e x i s tentes nas prox i mi dade s ;  
construção, no recinto da exploração, de mu ro de pedras s e ca des
t i n adas a impedi r que terras carregadas pe l a s  águas dan i f i quem p r� 
pri edades v i z i nhas ou obstruam val a s  e canal i za ções exi s tentes . 

Arti!lr:i 428 - Se em consequênci a de exploração de sai brei ras forem fei tas  escavações 
que rio ssam a c umul ar  água pl uvi a l  ou de outras ori gen s ,  o i n teressado -
s e rã obri gado a exec.utar as  obras necessãri as a �aranti r o esc oamento 

'· 

dessas ã9uas para o des t i n o  conven i en te .  
P a rã9 1·afo Llni co - O aterro das b a c i a s  referi das neste a1·ti 90 deve rã 
s e r  fei to rel o  i n teressado na  mesnia proporçao em que a exr:iloração for 
p1�09re d i n d o .  

Art i gr 429 - Na  expl o1�a�ão d e  s a i brei ra e obri gatória a l i mpeza permanente dos lo  
gradouros oüb l i cos por parte do explorador , em  toda a extensão em que 
venha a s e r  prejudicado pelos se rvi ços de exploração ou trans porte do 
r·especti vo materi al . 

Arti f'J0 430 - No transporte de materi a l  de s a i brei ra , bem como , de desmonte ou qua i s  
quer outras expl orações s i m i l a res , sõ poderão ser uti l i z a dos velculos 
adequados e vedados, de forma a impedi r a riueda de mate r i a l  ou detri - /  
tos sobre o l e i to d e  v i a s  e l ogradouros públ i cos por onde transi tarem . 

Arti :?r, -431 - A i n fração de riualquer Oi spos i t i vo deste Capi t u l o  suje i ta rã o i nfrator 
a mul t a  equi v a l ente aos val ores es tabeleci dos no Grupo 7 de mul tas fi 
xadas .por e � te CÕdi �o . seriui,ndo-se as derna i s  sanções previ s tas , confor 
me o ca s o .  

Capitulo V 

Da Extrações e Depósi to s  de A1�ei a 

Arti gr· 432 - .n. extração de a re i a  e a l o c al i zação dos depõs i tos de arei a no 1 1un i c1 - /  
p i o  de Cara�uatatua dependen de pré v i a  l i cença d a  Prefe i tura �\un i c i pa l  
r.a fonna do d i sposto no arti�o 4.l4 e segu i n tes d e s te CÕdi go . 

Arti90 433 - A ext ração de a re i a  nos cursos de agua do l·'1uni ci pi o é pro i bi da nos se  
�uintes  casos : -
1 a jusa nte do l o c a l  onde recebam contri bui ções de es�ot.os; 

J l  r piando n1odi fi (]uem o l e i to o u  as  rr.argen s :  
1 1 1  íJUando rossi bi l � tem a formacão de l o ca i s  que causem. de (] ua l riuer -

for1na , a e s t.a9naçâo das "águas ; 
I V  - (]uando,  de qua"lquer modo possam ca11prornet.er a se�Hi1·ança ou e s t abi 

l i dade de DOntes , ponti l hões , mur=i l has  ou (]ua l 11uer outra obra cons 

., 1 
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truida nas margens ou sobre o l e i to dos cursos de ãg ua.  

ArtiíJO 434 - Nos l oc a i s  de extração ou depüs i tos de a rei a ,  a Prefeitura Mun i ci pa l  

poderá determ i n a r ,  a qualquer ter:1po a execução de obras consi de1�adas 

necessã ri a s  ao s a neamento da ã rea ou ã proteção de i mõvei s v i z i nhos . 

Arti9c 435 - A i n fração de q u a l q uer d i spos i t i vo deste Capitu l o  s ujei t.arã o i nfrator 

a mul t a  equi val ente aos v a l ores estabe l e c i dos no Grupo 7 de mul tas fi 

xadas por este CÕdi gd., segui n do-se as dema i s  sanções previ stas , confor 

me o cas o .  

T1TULO V I  1 

DAS MED IDAS REFERENTES AOS ANIMAIS 

Cap1tul o Oni co 

D i s8osi ções Gerais  

Arti']O 436 - �10 �1un i ci p i o  de  Carai:iuatatuba é pro i b i da a permanência  de  an i ma i s  sol 

tos nas  v i a s  e l o g radouros públ i cos .  

·Arti gc ·437 - E proi b i d a  a perma nên c i a  de  a n i rria i s  nas p ra i as do l11uni c1pi o ,  mesmo ""--i 
' 

9uando presos e "acomranhados de seus proprietários ou responsãvei s .  

P.rti gc, 438 - Os a n i ma i s  encontrados s ol tos nas  v i a s  e l ogradouros públ i cos , bem co 

mo, os encontrados nas  pra i as , mesmo presos ·e acompan hados por seus 

propri etãrios ou responsãvei s ,  s e rao  apreen di dos e encan1i nhados a dep� 

Ar ti �e- 439 -
si to da Prefeitura 1'1uni c i p a l . 

Os an'ima i s  recol hi dos em obedi ê n c i a  ao d i sposto neste Capi t ul o ,  deverão 

ser retirados dentro do prazo mãx i mo de 5 ( ci n co) dias a contar de s ua 

apreen s a o ,  medi ante pa:Jamento da multa e da ta ri fa de rr1anutenção que 

for fi xada em razão do rorte e es!)ê c i e  do a n i ma l  . 

P a rã � rafo Oni co - Não sendo retirado o a n i ma l  no prazo f i x a do neste a r  

t i g o ,  confo nne a conveni ê�ci a ,  espé c i e  ou raça , o an i ma l  s e rã vendi do 

em ha sta públ i ca ou s ac r i f i cado,  e quando aprovei tãvel , seu pi�octuto en 

treque a i nsti tui ções fi l an trõpi cas  ou ass i s tenci a i s .  

Arti 9 0  440 - t [Jroi bi da  a cri ação e engorda de rorcos n o  perimetro urbano d o  Muni cí 
1 pi o .  

Arti qr. 4 4 1  - !. pro i b i da a cri ação de qua l quer esréci e de 9a do-· no pe1�1nie tro urbano -

do Muni ci pio .  

1 Arti90 4 4 2  - F i cam p ro ibi dos os e spet'ãculos com feras e as exi bi ções con1 cobras e 

. ,. 

. ' -
quai squer outros onima i s  perigosos sem e nece s s a r1 a  prer.111içao para oa 

• •  .. 
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rant i r  a segurança dos espectadores . 
Artigo  443 - Não se rã oermi ti da a passagem ou  es tacionarrento de tropas ou rebanhos 

na c i dade �  exceto em v i as ou logradouros rlibl i cos expressarnente autori 
zados para esse fim ,  ouvi da a Seção de Obras para cada caso .  

'Artiqo 444 - No Muni cíp io  de Caraguatatuba e pro_i b i do : -
cr1 ar abelhas nos loca i s  de concentração urban a ;  

I I  cri ar r.i a l i nhas nqs porões e n o  i n terior das habi tações; 
'· ! I I  criar rombos nos forros das residênc ias . ·' 

Arti go 445 - t pro�·b i do a qual riuer ;iessoa mal tratar os animais ou prati car atos de 
cruel dade contra e l e s ,  especi almente : -

' 
.1 ' 

} - trans;Jortar, nos veiculas de tração anima l ,  carga ou peso superior 
ãs forças do animal ; 

I I  - carregar ani mais cem peso s uperi or a 1 50( cento e c inquenta) qu i - /  
l o s .  

I I I  montar animai s jã  carregados com a carga permiti da ;  
IV  - fazer trabalhar ani ma i s  doentes , feri dos , extenuados , a l e i jados , -

enfraqueci dos ou extremamente magros ; 
V marti rizar anima is  para que real i zem esfo1-ços exces S i \•os; 

VI cas tigar animais caídos , com ou sem veicul o ,  fazendo-o l e vantar-se 
ã custa de casti gos e sofri mentos ; 

\I I I  - transportar an i ma i s  amarrados ã tra 2e i ra de veículos ou atados um 
ao outro pel a  cauda ; 

V l l 1  abandonar ,  em riual riuer l ugar ,  anima i s  doentes , extenuados, enfra-/ 
queci dos ou feridos; 

I X  - prender ani mai s  em depOs itos insufi ci entes ou. sem ãgua, ar e a l i - /  
mentas ; 

X - usar de ins trumentos di ferentes do chi cote l eve , para estímulo e -correçao dos anima i s ;  
X l  - empre"ar arreios que possam constranger ,  fer i r  ou  magoar o s  animais 

Xl l us ar arreios so�re partes feri das , contusões ou chagas do an i ma l ;  
Xl J J  orati car todo e qualquer ato, mesmo nao especi ficado neste artigo 

ou  neste Cõdigo ,  riue acarrete v io lênci a e sofri mento para os a n i - /  
ma i s .  

Artigo 445 -
? 
JN 

A i nfração de riua l quer di spos i ti vo deste Caritulo  s ujei tarã o i nfrator 
a mul ta equi valente aos valores estabe l eci dos no Grupo 2 de mul tas fi 
xadas po r este CÕdi oo, seguindo-se as dema i s  sanções previ stas , confor 
me o caso. 

�.,y1,C 
Q\� 
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DO FUNCIONAMENTO DO COllIRC JO ,  I NDÚSTR IA  E PRESTADORES DE SERVICOS 

Cap1 tul o I 

Disposições F i na i s  

Artigo , 447 - Nenhuma ati vi dade i nd,ustri a l , comerci a l  ou de  prestação de serviços p� 
derã i n sta l a r-se e i n i ci c.r-se , no  Município de Caraguatatuba , mesmo 
trans i tõri amente , sem pré vi a l i cença da Prefeitura l11uni ci  pa l ,  e paga- / 
menta dos tri butos devi dos . 

Artigo 448 - A exi gênc i a  do arti go anteri or estende-se também a todo e qüalquer e� 
tabelecimento de ativi dade produtiva ou l ucrati va , mesmo não c l assi fi 
cada espec ifi camente como i ndustri a l ,  comerci a l  ou pres tadora de servi 
ços . 

Arti go 449 - A eventual i senção ou imuni dade tributãria nao i mpl i c a  na d i spensa da 
l i cença prévia da Prefeitura Mun·l ci pal  para l oca l i zação e funci onamen
to de qualquer ati vi dade prevista neste Capitul o .  

ArtigC' �450 - As ati vi �ades cujo exerclcio  dependa de autori zação ou l i cença de com 
petênci a exclus i v a  de Órgãos Federa i s  ou Estaduai s ,  não estão i sentas 
da e xi gênci a da l i cença Muni ci pal de l o ca l i zaçã o ,  para a devi da fisca
l i zação de Uso do Sol o  e Zoneamento do Mun i cipio·. 

Artigo 45) - A i n fração de qUalquer di spos i ti vo deste Capitu lo  sujei tarã o i nfrator 
a mul ta equival ente aos valores estabeleci dos no Grupo 5 de multas fi 
xadas por este Códi go ,  seguindo-se as dema i s  sanções previ sta s ,  confor 
me o caso. 

Cao1tulo 1 1  

Da Li cença para Local i eação e Funcionamento 

,Seção I 
• 

• 

• 
Da Li cença I n i ci al 

Arti .90 452 - A l i cença para local i zação e funcionan1ento de estabe l ec i 1111?nto i ndustri 
al , - comerc ia l , prestador de ser\'i ços ou s im i l a r ,  deverã ser sol i c i tada 
pel o  i n teressado ao Õrgão competente da Prefei tura tlun i ci pa l  antes da 
l oca l i zação pretendi da , ou cada vez que desejar mudar o ramo de ati vi 
dade. 
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Arti90 453 - A licença para local ização e funcionamento serâ sol icitada mediante re 

querimento do interessado, instruido com as seguintes informações e do 
cumentos : -
I - nome, razao social ou denominação sob cuja responsabil idade funcio 

narã o estabel eCimento, ou serã desenvol vida a atividade conercial 
industrial, prestadora de serviço ou simi l a r ;  

I I  - l ocal ização do ektabel ecimento, compreendendo a numeração do prédio 
pavimento, sala ou outro tipo de dependência, conforme o caso, no� 
me da rua ou l ogradouro, estrada ou propriedade rural; 

I II - espécie principal e acessória da atividade, com todas as especifj_ 
cações de cada uma, mencionando-se, no caso de indústrias, as mat� 
rias-primas a serem utilizadas e os produtos a serem fabricados ; 

I V  - valor do capital empre9ado; 
V ãrea total do imóvel ou parte deste, ocupado pelo estabel ecin1ento 

e suas dependências ; 
V I  - equipamento a hti-pol uição a ser util izado, quando for o caso, bem 

como cÕpia do ato de aprovação do projeto técnico pela CETESB ; 
V I I  - horãrio de funcionamento previsto. 

Parâgrafo Dnico - Quando necessâria, a critério da Prefeitura Munici-/ 
pal, a autorização para a concessão da licença para funcionamento e l o  
calização poderâ ser condic i onac.la a viStoria do l ocal pelos Õrgãos co� 
petentes Municipais ou de outras esferas de 9ovêrno, confonne for o ca 
so, para constatação das informações prestadas. 

Artigo 454 - Autorizada a concessão da l icença de l ocal ização e funcionan1ento, o in 
teressado deverá recolher ã Tesouraria Municipal o valor dos tributos 
devidos, conforme o disposto no COdiqo Tributãrio �lunicipal, no prazo 
que l he for fixado, sob pena de arquivamento de seu pedido e cancela-/ 
mento da l icença pretendida. 

' Arti9::> 455 - Aos estabel ecimentos industriais cnnsiderados poluidores, 111es1no equip� 
dos com oseriuipamentos necessârio� não serã concedida licença para l o  
cal ização e funcionarrento prõximo a zonas residenciais , devendo tais 

, . 

estabelecimentôs serem instal ados nns zonas industriais n1ais distantes 
dos centros habitacionais. 

· •  Artino 456 - A licença para l ocalização e funcionamento de açougues, padarias, con 
feitarias, leiterias, cafés, bares, restaurantes , hotéis, pensões e ou 
tros estabel ecinentos con9êneres, casas ·de frios , peixarias e simil a-/ 
res, sera sempre precedida de vistoria do l ocal e aprovaçao pel a auto
ridade. sani t'ãri a competente . 

Artigo 457 - O alvarã de l ocal ização e funcionamento deverã ser conservado em l ocal 

. 
1 
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visivel do es tabelecimento e exi b i do a autoridade competente sen1pre 
que so l i ci ta do. 

Artigo 458 - Para mudança de local de estabelecimento comercial , i n dustri a l , de 
prestação de servi ços e simi l ares . deverã ser sol i ci tada a necessári a 
l i cença da Prefeitura Mun i ci pa l , que a condi cionarã ã verifi cação do 
novo local , bem como, se o mesmo sati sfaz as cond ições exi gi das para 
sua i nsta l a ção .  \. 

Artigo 459 - A i nfração de qual quer d ipos i t i vo desta Seção, sujei tarã o i nfrator à 
multa equivalente aos valores estabeleci dos no Grupo 5 de multas fi xa
das por este Cód i �o ,  segu indo-se as demai s  s anções previstas , confo11ne 
o caso . 

Secão I I  

Da Renovação Anual da L i cença de Local ização e Funci onan�nto .  

Artigo 460 - Anualmente, a l i cença de l oca l i zação e funci onamento serã automat ica -
� 

mente renovad pela Prefei tura , med i an te a cobraça dos tributos , e nos 
prazos estabe l ecidos pelo COdigo Tributãrio do :-�uni cíp io .  

Art i �o 461 -· Nenhum estabel ecimento poderã prosseguir com suas ativi dades sem a l i  
cença a que se refere o arti �o anteri or. 
Parãgrafo Prime i ro - O não curnrrimento do d i sposto neste artigo acarr� 
tarã a i nter�içatmo estabelecimento pelo órgão competente da Prefei tura 
Muni ci pal , sem prejuízo das dema i s  sanções e pena l i dades arl i cãve i s .  
Parãgrafo Segundo - A i nterdição serã preced i da d e  i ntimação ao  respon 
sãvel pelo estabelecimento, sendo-lhe fixado o prazo n1ãx imo de 1 5 ( qui!! 
ze) _dia:s, contados do recebimento, para regu l arizar s ua s i tuação. 
Parãgrafo Tercei ro - A i nt imação de que trata o rarãgrafo anterior se
rã expedida apõs o vencimento do prazo estabelecido pelo CÕdigo Tribu
tãrio do t-1un i cipio  para a renovação anual da l i cença de l oca l i zação e 
funcionamento, sem !Jrovidências  pel o  responsável pelo estabe l ecin1ent.o . 
Parágrafo Quarto - A i n terdição não exime o i nfrator das pena l i dades 
cablvei s .  

Artigo 462 - Antes da renovação anual da l i cença de loca l i zação e funciona111ent.o. o 
Órgão comretente da Prefe i tura Mun i c i pa l  deverâ real i za r  i n speção no  
estabelecimen.to e suas � nstal ações , para veri f ica ção das  condi ções de -
se�urança, higiene,  bem como , se não ocorrera» n1udanças ou a l terações 
nas caracter"i sticas do negóc i o ,  ramo de at i vidade, endereço e denia i s  
i n fonnações constantes do Alvarã de L i cença anterior.  
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Arti90 4F3 - Todo aque l e  que proceder a mudança de l oca l de estabelecimento con1er-/ 
c i a l , i ndustri al , prestador de serviços ou s im i l ares , sem a l i cença da 

• 
Prefe i tura Mun i c i pal  fi carã suje i to ã i n terdição de suas ati vi dade s ,  
conforme o di srosto nos parãgrafos do arti go 46l bem ccxno, às demais 
9enal idades apl i cávei s .  

Arti!!O -46� - A infração de qualfJu�r d i s posit ivo  desta Seção sujei tarã o infrator a 
.. mul ta equi valente aos valores estabelecidos no Grupo 5 de multas fixa

das por este CÕdi go, seguindo-se as dema i s  pena l i dades previs tas ,  con
fome o caso . 

• 

• 

Seção I I I  

Da Cassação da li cença para Loca l i zação e Funcionamento 

Arti90 ·465 - A l i cença de l o cal i zação e funci onamento de estabel ecimento co:nerci a 1 ,  

' 

i ndustri a l ,  prestador de serviços ou simi l ares , poderã ser  cassada , i n  
dependentemente da  aplicação das pena l i dades previstas ,  quando : -
! quando for exercida ati vidade diferente da constante da l i cença ; 

II se o l i cenci ado se neqar a exibi r o al varã ã autoridade competente 
quando sol i c i tado ou exi g i do ;  

III - quando sol i c i tado por autoridade competente, provados ·os motivos 
da sol i c i tação; 

IV - ciuando o funcionamento do estabelecimento tenha se tornado prejudj_ 
c i al ã ordem e ao sossego �úbl i co ;  

V - quando forem exercidas atividades prejudic ia is  a h igiene e a saúde 
públ i ca ;  

VI - quando o responsãvel pe lo  estabelec imento recusar o cumprimento das 
i n timações da Prefeitura Muni ci pal , mesmo depo is  de apl i cadas as -
multas e demais  penal i dades cabive i s ;  

·v1I - quando o estabel ecimento deixar de cumpr i r  a s  ex igenci as de h i g i e 
ne  e segurança; 

VIII - nos dema i s  casos previstos na l eg i s l aç.ão perti nen:te. 
' Arti!]O 466 - Cassada a l i cença , o estabelecimento serã in1ed iatamente fechado . 
Arti90 ·467 - Para efeito do di sposto no arti qo anterior, ouvi da a Assessori a �luridj_ 

c a ,  o Prefei to Muni ci ral poderã requ i s i tar o c.oncui�sa de fo i�ça pal i e i "'."_. _ 
a l  se necessãrio ,  sem prejulzo das dema is  penal i dades cablvc i s .  
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Do Comércio Ambul ante 

Arti�r 1168 - O exercício  do comércio ambul ante no Mun i cípio  de Caraguatatuba , depe� 
dera de l i cença especi a 1 concedi da pe 1 a Prefei tura Muni ci pa l ,  medi ante 
re�uerimento do i n tetessado e pagamento dos tributos devidos confonne 

• • 
"' estabelece o CÕdigo Tributãrio Mun i ci pa l . 

Arti00 469 - A l i cei:iça a que se refere este Capitulo serã concedi da de confonnidade 
com as prescrições deste CÕdigo,  Legi s l ação F i scal do Mun i cípio e de 
mai s  normas apl icãvei s .  

Artigo 470 - A l i cença de vendedor ambul ante serã concedida exc lus i vamente ao  i nte-• ressado, sendo sempre em caráter pessoal e i ntransfer:ivel . 
Artigo 47 1  - Todo ariuele que pretender comerciar  como ambul ante-transportador, deve 

rã i n screver-se no Cadastro F i s ca l  do Mun i cíp i o ,  antes do i nic io  de 
suas a t i vi dades . 

Artigo 472 - Os pedidos de i nscri ção e 1 i cença,  a requerimento do i nteressado, deve 
rao conter os segui ntes el ementos : -
! - para vendedor ambul ante : -

a ) - nome, estado c i vi l , resi dênc i a ,  prova de i dentidade e nQ do Ca 
dastro de Pessoas Fís i cas do Mi n i stério  da Fazenda ; 

b }- espéci e de mercadori a coloca da ã venda ; 
c ) - data do i nicio de sua ati vi dade; 
d ) - especi ficação do meio de transporte; 
e ) - local pretendi do para desenvol ver s ua ati vi dade . 

I I  - Para ambu lante-transportador : - -
a ) - nqme , estado ci vi l ,  res i dênci a ,  

d o  Cadastro de Pessoas Fís i cas 
prova de i denti dade e numero 

do l·\i ni s tê rio da Fazenda ; 
b ) - es.oêcie de mercadori a  colocada a venda; 
c)- característi cas e prova do l i cenci amento do veicu l o ;  
d ) - l o9radouros pretendi dos . 

f\rti9C1 t173 - O pedido de i nscrição deverã ser i nstruldo com os seguintes documentos: 
I carteira de saúde e pi�ova de aptidão para exercer a a·t i v i dade pre

tendi da ; 
l i  

- ·  1 1  l 
atestado de antecedentes po l i ci a i s ;  
ce1'ti ficado de propriedade e prova do .l i cenciamento do veícu l o ,  
riuanào for o caso; 

I V  - al va rã sani tãr io ,  exoedido !Jel a  autoridade competént.e , quando se 
trata r de con1ércio de 0êneros a l i mentícios .  

11 
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Arti90 474 - Os ambul antes l i cenciados são obri gados a exi b i r  a l i cença a fiscal i z a  
ç ão  Muni c ipa l ,  sempre que exi g i do .  

Arti90 475 - O vendedor ambul ante não l i cenciado para o exerc1cio financei ro ou p� 
rlodo em que esteja exercendo ati v idade, ou o l ogradouro onde esti ver 
local i zado> fi cará sujei to ã apreensão do veicu l o  e das mercadorias 
que forem encontradas em seu poder, sem prejuízo das demai s penal i dades 
cabi vei s . 

Artigo 476 - A devolução das mercadorias e veiculo apreendidos nos tennos do artigo 
anteri or ,  somente poderá ser efetuada apôs a concessão de l i cença ao  
ambul ante, para o exercício finance i ro ,  perlodo ou  l ogradouro , e após 
sati sfei tos os pagamentos dos tri butos devidos e multa a que esti ver 
suje'i to . 

Arti �ci 477 - A renovação da l i cença para o exercicio do comérc io ambul ante serã rea 
l i zada anualmente, nos prazos previ s tos pel o Código Tributãrio do Muni 
clp i o ,  por sol i ci tação , qo i nteressado , e apresentação dos documentos -
exi gi dos pelos a rti 9os 472 e 473  deste Códi go.  

Arti!')o 478 - Os vendedores ambu l antes de a l i mentos preparados não poderão estaci onar 
ai nda que para efetuar venda, nas proximidades de l ocai s onde seja fã
c i l  a contaminacão dos produtos expostos ã venda , ou em l ocais  vedados 
pel a Saúde Públ i ca .  

Artigo 47� - Os comerci antes ambulantes de qualquer gênero ou arti gos que exi j am P! 
sa0em ou medi ção, deverão ter as balanças , pesos e n1ed i das devi damente 
a feri dos pelo I nsti tuto Nacional de Pesos e f,tedidas . 

Arti90 480 - Ao ambul ante e proi bi do : -
! - o comércio di verso do mencionado na l i cença ; 

I I  
I I 1 
I V  
· v  
V I  

o exerclc i o  do  comércio em l ocal d i verso do constante da l i cença; 
o comê rei o de arm;; e munic.ões ; 
o ccxnê rc i o de medicamentós Q'u quai squer produtos fannacêuticos ; 
o co1nêrcio de el etro-domêsticos ;  
o con1êrcio de • quaisquer 9eneros ou produtos que, . .  da Prefei a J Ul ZO 
tura l,\un i ci pa l ,  sejam jul�ados i nconveni entes ou possam oferecer -
perigo de dano ã coletivi dade. 

Artigo 481 - As ca r1·oci nhas de pi poca , carrinhos de sorvetes e outros produto s ,  so 
poderão estac i onar a uma di s tância mínima de 5 (c i nco )metros das esquj_ 

• 

.A.rti gc, 
nas . 

482 - o co,.1êrcio nas [)raias poderá" ser exerc i do de conformidade can o es tab� 
l eci do na  Sei:;ão I V  do Capítulo I I  do Títul o I V  deste CÕdi�o. observa-/ 
das as de111a i s  exi gências da l egi s l ação esreci fica e do CÕdi 90 Tributã
ri o 1·1uni e i pa l . 
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Do Horârio de Funci onamento 

1 
Artil)C" 481• - ' A  abertura e o fechamen�o dos estabe l ecimentos comerci a i s ,  tanto ataca 

di stas como vare,ii stas , lobedecerã o segui n te horã ri o ,  observados o;; 
d i spos i ti vos da l egi s l ação federal pertinente : -

] - abertu
_
r� ãs 8 horas

l
e fechamento ãs 1 8  horas , d i a r i amente , de se

guílda- fei ra a sãbado; 
I I  - abertura ãs 8 horas �e fecharn"!nto ãs 1 2  horas nos domingos e feria

dos, desde que fei tã a necessãria compensação de horãri�s de trab� 

l ho dos empregados , respeitada a l eg i s l ação fede r a l  e os acordos -
s i ndicais  pertinentés .  - 1 • 

. ll.rtigo 485 - íls hora r i os f i x ados no �rti90 anterior obrigam os escritórios comerci-

a i s ,  seção de vendas de lestabeleci mentos i ndustri ai s ,  os depós i tos de 
merca dorias  e dema i s  a t � vi dades , que embora sem caráter de estab�l eci 

mento, seja mantida para f i ns comerc i ai s .  
Artigo 486 - O reriodo de funcioname�to fi xado no arti90 484 deste Código é conside 

1 -/' rado oeriodo nórmal de tuncionamento, podendo s e r  �rorrogado , mediante 

J.,-0 l i cença da Prefeitura 1-'luni c i na l  em cada ca s o ,  apreci adas a s  razões· do 

���\%6 i n ter�ssado, mediante o� seo�i ntes horãrios , consi derados especi ai s : -
,\!»' \· - 1 " 

-

,1 I anteciraçao abertura ate 2 { duas )  horas antes das B(oi to,) horas ; 
1 - -I I  - prorro9açao fechamento ate as 22 horas nos d i as ute i s , i ncl u s i v e  

os sábados . 
1 Artigo 487 - Em ocas i ões espec1 a1 s d� fes t i v i da de ,  o horãrio de funciona1nento do co 

mé rc i o  poderã ser prorr{.igado atê ãs 24 hora s ,  med i a n te o pa9an1ento da 
l i cença especi a l , a reqierimento do i ntei�essado, nos valores estabel e-

1 

.. 

1 

c i dos pel o Códi'.lo T r i butário do Muni cí p i o ,  e 
l e0a i s  e acordos s i n d i c�i s  ciuanto ao 

dos . · 1 
horãrio 

observadas as  prescrições 
de traba l h o  dos en1prega-/ 

488 - Não estão suJe1 tos ao h0rãrio 
' l  'd f . 1 nenn1 i o o seu unc1 onamento . 1 

fixado no artigo 4gq deste C:Õd i g o ,  s.endo 
sem l i mite de horá ri o ,  os estabelecin1en-

tos dedicados ãs seç:iui ntes ati vi dades : -
, 

J - imprensa de j orna i s ;  

.. 
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I I  di stribuição de leite;  
I I I  fri o i n dustri al ; 

I V  produção e distribuição de energia e l étri ca ; 
\1 serviço tel efôni co ;  

V I  serviços de di stribuição de ãgua e coleta de esgotos ; 
V I I  serviço de transporte coleti vo ;  

Vl l I  a gências de pass�gens ; 
I X  empresa de transporte de produtos perecivei s ;  

.. -· 
/ / 
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X hospi ta i s ,  casas de saúde , postos de serviços médi cos e odontolÕgj_ 
CDS ; 

XI  - agências funerãrias ;  
XI I hoté i s ,  pensões e s imi l ares . 

Arti go 489 - O Prefe i to f'1uni ci pal fi xarã 1nedi ante decreto, o p lantão de farmãcias -
nos periodos noturnos , nos dias ú te i s ,  e aos sábados, domingos e feri� 
dos . 

Artigo  490 - O regime abri gatõrio de pl antão noturno das fannãci as e droçiari as obe
decerã rigorosamente as escal as fixadas pel o Decreto do Poder Executivo . 

• 
Artigo 491 - Mesmo quan'do não esti verem de pl antão, as farmácias  e drogarias poderão 

em caso dê urgênc ia ,  atender ao públ i co a qualquer hora do di a o u  da -
noi te. 

Artigo 492 - O horário de funci onamento dos estabe lecimentos i ndustri ai s obedecerá 
o di sposto na l eg i sl ação federal pertinente. 

Arti �ci 493 .. Fora do horário normal ou especial de funcionamento, estabe l ec i do por 
este Capitul o ,  ·e proibi do aos estabel ecimentos comercia is  e i ndustria
is : -
I praticar atos de compra e venda; 

1 1  manter abertas ou semi -cerradas a s  oor�as , ai nda quando dêem aces
so ao i nterior  do prédio , e este si rva de res i dênc i a  do propriet� 
rio,  responsável ou empregado. 

Artigo 494 - Não constitui i nfração ao disposto no arti 90 anterior a abertura do e� 
tabelecimento para. l i mpeza ou l avagem, quando não hã out1·0 meio de co 
municação com o exterior do préd io ,  ou conservar uma das portas aber-/ 
tas oara efeito de recebimento de mercadori a ,  durante o ten1po estrita
mente necessário ã · efeti vação do ato. 

/\rtigr. 495 - A i nfração de qualquer d i spos i ti vo deste Capítulo sujeit ará o i nfrator 
,., �.P � , xadas ror es.te Códi go ,  seguindo-(;e as demai s  sanções p1·evi stas , confor 

� "'"''\S=- me o caso .  

a mul ta equ i val ente aos val ores estabel ecidos no Grupo 3 de mul tas fi 

, 1 ;J 
'P\� 
1 • • 

• 

1 
• 

• • 

.. 
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Arti90 496 - Toda açao ou omissão ciue contrariar as di sposi ções deste CÕdigo constj_ 
tui rã infração. 

Artigo 497 -

Arti 00 498 -

I nfrator serã todo aquele que constranger ,  cometer o u  auxi l i a r  a lguém 
na  prát ica de atos que contrariem o di sposto neste Côdi go .  
Serâ, também, cons iderado i nfrator ,  o agente da Admi n i stração , respon-
sãvel pel o fi el cumprimento das l e i s  e dema i s  a tos normativos que ,  ten -
do conhecimento de uma i nfração, dei xar de autuar o i nfrator, ou, qua_12 
do não competente ::iara tal ato, dei xa r  de comun i ca r  ao orgao competen
te. 

Cap1 tul o I I  

Das Penal i dades 

Seção J 

ílisoosicões Gerais 

Artig0 499 - As i nfrações aos dis riosi ti vos deste Código serao puni das com as segui!I_ 
tes penas : 
J mul ta;  

I I  pro i bi ção de transacionar com as repartições Públ i cas t·1unici r.iai s ;  
1 1 1  sujei ção a qegime Especial  de Fi scal i zação ; 
I V  Susoensã.o o u  Cancel amento de Isenção de Tributos !·\uni ci pa i s ;  
V i nterdição da ativi dade; 

V I  apreensão de bens ;  
\' J l  cassação do al var'á de l i cença rara loca l i zação e fllnci onaraento ; 

Arti gr. soo - hs ·pena l id ades referidas no artino anterior serão apl i c ndas de acordo 
com as se9uintes nonnas l egai s : -

multa - conTonne 6 estabel eci do neste Código; 
I I  - proibi ção de transacionar com as repartições Públ i ca s  Municipais  -

• 
• 
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confo rme o estabeleci do no CÕdigo Tributã ri,o do f"1uni cipi o ;  
s uJ e 1 ção  e regime esoeci al de fiscal i z ação - conforme o estabe l eci 
do no Cód i go Tributãrio Muni c i p a l ; 
susper:-s ão ou cancel a:nento de i senção de tri butos mun1 c 1 pa i s  - con
forme o estabe l ec i do no CÕdigo Tri butãrio Muni ci pal ; 

V - i n terdi ção da  ati v i dade - conforme o estabe l eci do no Códi go Tri bu-
tã r i o  f·1un i c i pa l  � neste Códi go ; 

VI  - Apreensão de Bens - confonne o estabel eci do n o  Código Tri butário -
Muni ci pal e neste Códi g o ;  

V I I  - Cassação d e  Al varã de L i cença para local i zação e funci onarnento 
conforme o estabel eci do no CÕdiqo Tri butã r i o  Mun i c i pa l  e neste Cêi
d i 00 .  

Parãqrafo Ün i co - N a  apl i cação das pena l i da des referi das neste artigo ,  
serão conS i deradas , também, as  dema i s  normas l e ga i s ,  combi nadas com o 
CÕdigo Tri butãrio do Muni cipio e este Cõdi go .  

Seção I I  

Das Mul tas 

Artigo 501 - Em função da gravi dade da i nfração, a multa serã apl i cada em grau mlni 
mo , rré d i o  e mãximo, consi derando-s e : -

- a s  c i rcunstãncias atenuantes o u  a9ravante s ;  
I I  os antecedentes do infrator com relação a i nfrações já cometidas -

contra d i s po s i t i vos deste CÕd i go .  
Artigo ·502 - Ao rei n ci dente especi f i co ,  as  mul tas s e rao apl i cadas em dobro. 

' Artigc 503 - Cons i dera-se reinci dente especlfi co, todo aquel e que jã houver s i do au 
tuado e pun i do pel a mesma i nfração capi tul ada neste CÕd i go .  

1 Arti go ·504 - A a9l i cação da multa não desobri çia o i nfrator em da r cumprimento as 
exi gênci as que a ocasi onaram, objeto da  i n tin1ação ,  e nem o i s enta da 
obrigação de reparar o dano ca usado.  

,, , 

Arti gr 505 - As mul tas não p.a�il) nos prazos e s tabel e c i d os ,  serao i ns c ri tas na Di v i 
da  Ati va do Muni cipi o ,  e encami nhada para cobrança j udi ci a l . 

Arti00 506 - As mul tas deverão ser pagas no prazo máximo de 30( tri n t a )  d i a s  conta-/ 
dos do recebi mento do Auto de I nfração, ou i nterposto recurso contra o 
mesmo, em i 9ual prazo . 

Artigc 507 - O pagamento da mul ta , comb i nado com a apresentação de recurso nao i1npl2_ 
ca em confi s sã o .  

\ Art i go 508 - I n terposto recurso sem o pa�Eimer.to da mul ta,  e dec i di do o proc:esso f i s  
\ 

, 

1 
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cal com a condenação do autuado, este deverã proceder ao riscol hi niento 
da mul ta fixada no prazo mãximo de 30(trinta) dias contados do recebi 
mento da decisão proferida . 

P.rtigo 509 - As mul tas não paÇJas nos prazos estabel eci dos , terão seus valores atua
l i zados com base nos índi ces de correçao monetãri a correspondentes ,  fj_ 
xados pel o  Governo Federal . 
Parágrafo Üni co - Na\hi �Otese prev i sta no artiçro anterior,  a correçao 
monetãria serã apl i cada a parti r do vencimento do prazo fixado no mes 
mo arti go, não i nci di ndo sobre o período anterior ã dec i são .  

Artigo 51 0 - O va l o r  das multas serã o estabe lecido no  ANEXO J deste Códi go ,  repre

--..:<::��� sentado sem;>re por múl tiplos do Va l or Padrão de Referênci a adotado p� 
"" l o  Muni cipio ,  consi derados 

matéria l e9al . 
os Índices do Governo Federal para a mesma 

Seção I l l  

Das Penal i dades Funciona i s  

.!\rti90 51 1 - Serão punidos com mul ta correspondente a até 1 5 ( quinze ) dias do seus 
respectivos vencimentos: 
I - os servi dores muni c i pa i s  com competênci a para prest.ar assi stênci a 

e i nformações aos i nteressado s ,  para escl arecimento das nonnas es
tabel ecidas por este CÕdigo,  riue se negarem a fazê-lo ,  quando sol i  
c i tados. 

I I  - os agentes da fisca l i zação que. por negl i gênci a ou mã-fé, l avrai-em 
Autos de I nfração em desacordo com os requis i tos legai s ,  de forma 
a l hes acarretar a nul i dade; 

I I I - os agentes da fi sca l i zação que , tendo conhecimento da i nfração , 
. 

deixarem de autuar o i nfrator. 
Artigo 51 2 - As multas de que trata o a rt i go anterior serao i111postas pelo Prefeito 

!'1un i ci pal , mediante representação do Di retor do Departan1ento onde esti 
ver l otado o servidor, ouvida a Assessoria Jurld ica . 
Parã9.rafo Dni co - O processo admi ni strati vo para a apl i cação das pena
l i dades funcionais ,  na forrr1a estabel eci da neste arti go,  sera o n1esn10 -
adotado para a apuraçao de i nfrações disci pl i na res . 

• 
Seção J V  

Da Responsabi l i dade da Pena 

• 

., ' ' • 
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Arti go 51 3 - Não s ao di retamente oa ssive i s  das penas defi ni d a.$ neste CÕdi go : -
1 os i ncapazes , como tai s defi ni dos no CÕdigo C i vi l ; 

I I  os riue s ofreram coação i rres i s tlvel para con1eter a i nfração, devi
damente apurado o fato no processo ; 

I I I  - os que praticarem a i nfração em estri ta obediência  a superior h i e 
rárq u i c o ,  devi damente comp rovado o fato no processo. 

;Arti �o 5 1 4 - Semf)re que a i nfraçãó. for p ra t i cada  por qua l q uer dos agentes referi dos 
no arti go anteri o r ,  a pena serã apl i cada : 
I - se  i ncara z ,  nos pai s ,  tutores , cura dores ou aque l e  sob cuja guarda 

e s t i ve r ;  
I I  se coagi da ,· no coator; 

I I I  se  subordi nado , no Superior que ordenou a i n fração . 
:Arti go 51 5 - Quando um i nfrator i n correr em mai s de uma pen a l i dade prev i s ta neste -

Cód i g o ,  apl i car-se-l he-ã a pena ma i o r ,  acre s c i d a  de 2 / 3 .  

Capi tul o I I I · 

Do Proces. so Fi scal  

Seção 

Di sposições Gerai s  

Artigo 51 6 - As i nfrações a este CÕdi�o serao apuradas e puni das de acordo com o 
Drocesso fi scal  estabelecido neste Capi t u l o ,  apl i can do-se , supl eti va-/  
mente , as  normas constantes do CÕdi�o Tri b utãrio Muni ci pal . 

Secão I I  

Do Procedi mento I n i ci a l  da Fi scal i z ação 

Artigo 5l7 - Veri fi cada qual quer i·nfração a este CÕdi ao , o agente da fi sca i i zaçâo -
deverã 1 avrar o AUTO DE l NFRAÇAC. com cõpi a ao  autuado, que deve rã co
l oca r o seu ci ente . 
Parãgrafo Dn i cq - Simul taneamente ao AUTO DE I NFRAÇAO, quando for o e� ' 
so,  deverã o agente da fi s ca l i zação exped i r  I NTI MAÇ.�O ao i nfrato r ,  - f.2._ 
xando- l he prazo para corri g i r  o fato i rregul a r  veri fi cado ou real i za r  
a s  obras ou serv i ç os necessários ã s ua regul ari zação.  

• 

' 
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iArti�o 51 8 - Ao autuado serão da da s cõpi as  do AUTO DE J NFRACAO e de  I NT J MAÇAD, de 
vendo este passar recibo de sua entrega . 
Parãsirafo D n i c o  - A recusa do recebimento serã relatada pel o agente da  
f i s c a l i zação, e nao favorecerã ou  prejud i c a rá o autuado.  

Arti00 519 '  - Ovando o autuado for anal fabeto, f i s i camente impos s i bi l i tado de a s s i nar 
ou i ncapa z ,  na fonna da  l e i ,  não estã suj e i to ãs d i sposi ções do a r t i go 
a n terior,  referentesao recebimento das cõpi a s ,  e o agente f i scal  deve
rã certi f i car tal fato, sendo as  cópi as encam i nhadas por v i a  posta l ,  -
com Avi so de Recebimento. 

Seção J J J  
Do Auto de l nfração '9.1 Arti00 520 - O AUTO DE I NFRACAD é o i n s trumento háb i l  por meio  do qual o agente da  

· -·· 

f i scal i zação apura a v i o l ação das d i s posi ções deste Cód i g o ,  e d e  outras 
L e i s  e Regu l amentos Mun i c i pa i s .  

Arti90 521 - O AUTO DE INFRAC�O serã l avrado com preci são e c l a re z a ,  sem entrel i nhas 
emend as  ou ra s u ra s ,  e conterá : 
I qua l i fi c ação do autuado;  

I I  qua l i f i cação do representante l egal do autuado , quando este for 
pessoa j uri d i ca ; 

I I I  - o loca l ,  hora , d i a , mês e ano da  l avratura ; 
I V  a s  testemunha s ,  se  as houver; 

V descri ção do fato cons ti tu ti vo da i nfração , e das c i 1�cun stân c i a s  
perti nente s ;  

VJ 
V 1 1  

i n d i cação do, ld i s pos i ti vo l egal  v i o l a d o ;  
o v a l or da mul ta a s e r  paga ; 

V I I I  i nd.i cação da forma de procedimento do autuado após a a u tuação, pra 
zo para par.iamento da mu l ta e oara apresentação da  defesa � 

I X  - i denti f i c acão do agente da  f i scal i zação.  
· : Artigo 522 As omi s sões ou i ncorreções do AUTO DE I NFRAÇAD não aca rretarão nul i da 

de do mesmo, quando, fo processo fi s c a l  ou da  l NT l M.C\ÇAD , constar�m el� 
men-tos s u f i c i entes para a apuração da i nfração e para a defesa do autu� 
do .  

Artigo 523  - A a s s i n atura do autuado no AUTO DE  I t�FRACÃO não  consti tu i  formal i dade 
essenci a l  ã va l i dade do mesmo. oao impl i ca em confi ssão , e ,nem s ua re 
cusa -serv i rá como a�ravante . 

• 
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,. Arti'.10 524 - �uando o autuado ou quem o represente, nao riui ser a s s i n a r  o AUTO DE l N  

FRAGÃíl , o ª.'lente da f i s ca l i zação deverá certi f i c a r  o fato , sendo , ros 

teri orrnente encamiphado o AUTO OE I NFRA(.AO e a l NT I MACAO , riuando for o 

caso,  por v i a  pos tal .  

Arti �o 525 - O AUTO DE J NFRAr.M poderi s e r  l avrado cumu l a t i vamente com a I NT J MACAO 

e o AUTO OE A
.
PREENSÃO, devendo, em q u a l riuer dos casos , rnencionar tal -

fato. 1 .. 
A r  ti gc 526 - Da l a vra tu ra do AUTO DE I NFRACAO, o autua do s e ra com uni cada: 

I - pessoal mente , sempre que possivel , mediante a entrega da cópi a ao 

mesmo ou seu representante l e gal , contra reci bo datado , passado na 

v i a  destinada  a i ns trui r o processo f i s ca l ;  

1 i 
1 1 1 

por v i a  posta l ,  com Avi so de Receb imento; 

por E d i ta l , com prazo de 2 0 { v i n t e )  d i a s ,  quando o autuado estiver 

em l ocal  i gnorado. 

Seção IV 

DA JNT iMAÇAD 

Arti<?CI 527 - A I N T I �lú.CAO e o i ns trumento hâbil por mei o  do qual  o agente da fi s ca l i . -
zação ex i ge a obrigação de fa z e r  ou desfazer obra o u  serviço necessã-/ 

rio ã regu l a r i zação :de fato i rregu l a r ,  que contra ri a o d i s rosto neste 

CÕdi 90 . 

Arti 9C' 528 - .ti. I NT l t·!ll.CÀO s e rá l a vrada em a u to prÕpri o ,  com côp i a  para o autuado , e 

deverã conter os seçiui ntes e l ementos : -

I i dentifi cação do Autuado e sua q ua l i fi cação; 

1 1  qua l i fi cação do representant-e: l egal do autuado, quando e·ste for -

pessoa j u ri d i c a ;  

1 1 1 o l oc a l , hora, d i a ,  mes e ano da l avratura; 

J \I descrição do serviço ou obra cuja obrigação de fazer e exi !:] i d a ;  

V prazo para o ténni no da obri riação de f a z e r ;  

\11 i ndi cação do di spo s i t i vo l egal viol ado ; 

\' I I  i de n t i fi cação do agente da f i s ca l i zação. 

Arti9c 529 - Da l a vra t.ura da lt�TI MAÇ�O o autuado serã sP.rnore comun i cado,  procedendo

se para ta l ,  na fo l1õla estabe l ec i d a  no a rti go 526 des te Cód i go .  

Art i gr. A recusa do autuado em assi n a r  a lNTIMACAO deverá s e r  certi fi cada pel o  

agente da F i scal ização , o mesmo ocorrendo quanto ã recusa do recebi 1;en 

to , que não prej u d i c a rã nem favorecerã o autuado . 
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Arti go 531 · Não cumpri da a obri0ação de fazer constante da i ntimação ,  no prazo fi 
xa do, o agente da fisca l i zacão representará ir:iediatamente ao seu sup� 
rior,  para as providencias cabivei s ,  previstas neste CÕdigo .  

Arti 90 532 - Na h i ::iõtese prevista no Artioo anter ior ,  o fato deverã ser rela tado no . -
processo fi scal rel ati vo ao AUTO DE 1 NFRAÇAD correspondente ã 1 NTIMA-/ 
CAO .  

' 
'· 

Do Auto de Apreensão 

Artigo 533 - O AUTO DE APREENSAO e o i nstrumento hab i l  por mei o  do �ual o agente da 
fi scal i zação procede ã apreensão de mercado ri a s ,  veiculas ou bens de 
qua l quer natureza , que são objeto ou estão sendo uti l i zados para a pr� 
t i ca da i nfração ao di sposto neste Cód i go .  

Arti90 534 - O AUTO DE  APREENSÃO serê l avrado c001 precisão e cl areza, sem entrel i - /  
nha s ,  emendas ou  rasuras , e çonterã o s  mesmos el ementos constantes do 
AUTO DE I NFRAÇfi.O ,  acresci dos da relação mi nuci osa e descri t i va dos 
bens apreend i dos . com cóp i a  ao autuado. 

Arti90 535 - Da l av ratura do AUTO DE APREENSfi.O o autuado serâ sempre comun i cado. 
procedendo-se na forma estabe leci da no arti go 526 tieste Cód i go .  

Artigo 536·- A recusa do autuado em assi nar o AUTO DE  APREENSAO deverã ser cert i f i 
cada pel o agente d a  fisca l i zação ,  o mesmo ocorrendo quanto ã recusa do 
recebimento, que nao prejudi carã nem favorecerã o autuado. 

Seçao V I  

Da  Re�resentação 

Arti9c 537 - Qualquer p�ssoa do povo e parte legitima para repi-esentar contra toda 
ação ou omi ssão contrária ãs d i sposi ções deste Código . 

Artigo · 5 3 3 _  A representação serã feita f:m petição assi nada , e menci ona rá c l a ramen
te a qua l i fi cação de seu autor, poderá ser acCJnpanhada de provas , e -
i ndi carã os meios e c i rcunstânc i as em razão das quai S ' se tornou conhe
c i da a i nfração .  

Artieo 539 - n fato i rregul ar que ori oi nou a i nfração objeto da representação deve
rã ser descrito o mai s  m inuci osamente possl vel , ressal tando-se o l ocal 
e a data da i nfração. 



t-stii 11ci� d5af11râria. �e 
f,!.fc.d" d� ó�v 1>aulc 

r�rti9c 540 no recebimento da representacão serã dado recibo ao seu autor. 
Arti'lo 541 Recebida a representação, a autoridade competente detenninarã in1ed i a ta 

mente a rea l i zação das di l i gências  necessãri as ã a puraç�o da veraci da.
de do fato , e , conforme o resultado, providenciarã a l avratura de AUTO 
DE I NFRAÇÃO, cumulado ou não com I NT I MAÇAO e AUTO OE APREENSAO, ou ar -qu1 vara a representtção.  

Seção V i l  

Da Defesa do Autuado 

.• Artigo 542 - O au tuado terã o prazo de 30( tri nta ) dias  contados do recebimento do -

• 

' 
1 

fl.UTO DE I NFRAÇÃO ou da publ i cação do Edi tal , para apresentar s[ja defe
sa .  

Artigo 543 - A defesa serã fei ta por pet ição,  podendo ser  i nstrulda corr. documentos 
ou outros meios de prov a .  

llrti�ri  ·544 - A defesa , apresentada no prazo estabe l eci do. n o  a rti go 542 deste CÕdi go  
terã efe i to suspensivo sob re a apl i cacão de qualquer pen a l i dade , mas -
não i senta o autuado da obri�ação de fazer constante da J NT IMAÇAO. 

/�rtigo 545 - O cumprimento da obrigação de fazer exi g i da na l Nl I MAÇAO , no prazo 
xaào na mesma , constitui atenuante para a pena l i dade apl i cãvel . 

" ' 1 

Arti�c 546 - A hi pÕtese prevista no artigo anterior poderâ ser arguida como atenua� 
te na def"esa do autuado. 

Arti qr-. 547 - Se requerida dentro do pra zo fi xa do no artigo 542 deste CÕd i go ,  e a 
cri té r i o  da Prefei tura Muni ci pal , poderã ser concedida ·ao autuado a 
suspensão do prazo de defesa até o cumprimento da obrigação de fazer 
exi :J i da na I NT IMAÇÃO, pelo prazo fi xado na n1esma , e des.de que jâ tenha 
s i do in i ci ada sua execução. 

Artigo 548 - Na h i.pÓtese prevista pelo artigo anterior,  fi ndo o prazo fi xado na I N  
T l f1,A.ÇAO, com ou sem o cumr:irimento da obrigação de fazer imposta , o pr� 
zo de defesa vol tarã a fl ui r norma imente , pelo número de d ias  fã l tan-/ 
tes,  necessários ã compl ementação do tota l estabe l ec i do no arti go  542 
deste CÓdirJO. 

Seção VI l i  

Da Deci são de Prime i ra I nstância  
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·Artiqc 549 - n processo fiscal  ori� i nado de AUTO DE J NFRAÇAD l a vrado por desobediê_ri_ 
eia ao di sposto neste Código, serã dec i d i do ,  em Primeira Instânci a ,  no 
prazo de l O (dez )  d ias  contados do recebimento da defesa, pelas seguin
tes 

1 1  
1 1 1 
I V  
V 

V I  

autoridades jul gadoras , conforme a natureza da i nfração: 
Di retor do DeJartafllento de Serviços e Obra s ;  
Assessor Chefe da Assessoria de Pl anejamento e Coordenação; 
D iretor do Depart�mento· de Fi nanças ; 
Seção de Tributação; 
Setor de -Fi sca l i zação Tributã ri a ;  
Assessor Jur:i d ico .  

Parãgrafo Dnico - O prazo estabel ecido por este artigo poderã ser  pro.::_ 
ro0ado pel o  Prefeito Muni c i  pa 1 ,  a requerimento fundamentado da auto ri -
dade j u l gadora . 

Arti9r, 550 - O processo fi sca l serã d i stribuldo: 
Excepcionalmente, quando previsto neste Cód i go ,  ao Assessor Chefe 
da Assessori a de Pl anej amento e Coordenação; 

I I  - Ao Di retor do Departamento de F i nanças, quando se tratar de i nfra
ções ao d i sposto no TÍTULO V I I I  deste CÕdi 90 ,  bem como , aos dema i s  
d i sposi ti vos l egais rel at ivos a obrigações fi sca i s  d e  natureza a d
mini strati va ; 

. ,  
I J I  Ao Di retor do Departamento de Serviços e Obras ,  nos demai s ' casos . 

Arti�r 551 A autoridade ju lgadora nao f ica adstri ta ãs el egações das partes , de-/ 
vendo j u l gar de acordo com S:ua l i vre convicção, em face das provas apr� 
sentadas . ·4' Artigo ·552 - Não estando a autori dade jul 9adora convenci da da procedência ou nao do 
AUTO · DE I NFRAÇAO ou da defesa do autuado, apôs as provas apresentadas , 

� poderã converter o jul gamento em d i l i gênc i a  para melhor se orienta r na 
sua deci são.  

. .  

Artigo 553 - A deci são, red ig ida  com simpl i ci dade e c l a reza ,  conc l u i rá pel a proce-/ 
ciência ou não do AUTO DE I NFRACÃO, defin i ndo expressamente, os ,.seus 
efeitos err1 qualquer dos casos , bem como , impondo a apl i cação da pena 
correspondente, que poderã ou não ser a mesma constante do AUTO DE l N  
FRACÃO . . 

Arti go 554 - O autuado sera sempre notifi cado da deci são , procedendo-se para i sto , 
na forma estabel ecida pelo artigo 526 deste Cód i go .  

Arti�c· :i55 - ft. notific;ação ao autuado i nformará, também, em caso de decisão condena 
tõri a .  o procedimento a ser se�uido pelo mesmo, para B!Jresentação de -
Recurso e efetuar o depósito,  ou real i zar o pa9an1ento da multa irnposta . 

Artisio 556 - P.. noti f i cação ao autuado informarã, em caso de decisão abs.ol utêri a .  o 

1 
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procedimento a ser seauido para recebimento da devol ução da rru l ta Pª.9 ª ·  
casa esta tenha sido recolhida no  prazo estabelecido pel o  artigo .506 

deste Códi g o .  

Seção I X  

Do Recurso Contra 'Oecisão de Primeira Ins tânci a 

Artiqo 557 - Da decisão de Primeira Instância caberã recurso ao Prefeito Mun�:c i pa l .  

Artigo 558 - O recurso de que trata o artigo anterior deverã ser i n terposto no pra

zo de 1 0 (dez) di as contados da noti fi cação da deci são de Prime i ra I n s 

tânci a ,  pelo  autuado ou  pelo agente da F i s ca l i zação autuante . 
Arti flO 559 - O recurso serã feito por petição,  facultado a juntada de novos documen 

tos . 

Parãgrafo Ünico - t vedado reun i r ,  em uma sõ petição, recursos referen 
tes a mai s  de uma ·decisão, ai nda que versem sobre o mesmo assunto e 

atinjam o mesmo autuado, sal vo quando profer i das no mesmo processo. 

Artigo 560 - O recurso serã recebido apôs comprovação de depÕsito na Tesouraria Mu
ni cipal , pel o  autuado, do valor correspondente ã condenação pecuniâria  

imposta pel a  decisão recorrida . 
Arti00 .561 - Tratando-se de recurso interposto pelo agente da fisca l i zação autuante , 

não serã devido o depósito de que trata o a rt i go anterior. 
Arti!Jo '562 - Preparado o processo, o Prefei

_
to t-1un i ci pa1 deverã decidi r o recurso no 

prazo de 30 (trinta)  d i as contados de seu recebimento . 
Parãgrafo Uni co - Desde que devi damente j u s t i fi cado,  o prazo estabe l e 

c i do por este artigo poderã ser prorrogado por igual periodo. 

Arti90 563 � Da decisão de Segunda Instân c i a  o autuçido serfi sempt�e noti ficado, p r� 

cedendo-se na fonna estabe 1 eci da no arti 90 526 deste Cêidi 90. 

Seção X 

• 

Da Revel i a  

Artigo 564 - Fi 11dos os prazos estabe1eci dos nec:te Cêidigo para cumprimento das obri 
gações constantes da INTI-t·IAÇAD, ou para apresentação de defesa ,ou  re-/ 
curso contra AUTO DÊ l.NFRAÇAO ou AUTO DE APREENSAo, sem que o i n t.eres-
sado tenha cumprido cor.i a obrigação exigida,  ou exercido seu di re i to -
de defesa,  o pro.cesso fiscal terã prosseguimento no 1111a1 até a decisão 

de Primeira Instãnci a ,  sendo consi derados verdadei 1-os os atos e fatos 
constantes dos AUTOS DE I NFRAÇAO e APREENSAo, e da I NTJMAÇAO . • 
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Artigo 565 - O autuado revel ·poderã i nterv i r  voluntari amente em qualquer fase do 

• 

Artigo 566 -

processo fi scal , sem que dessa · i n tervenção sejam afastados os efeitos 
da revel i a  até a decisão de primei ra I nstânc ia  . 
O autuado revel poderá i nterpor � recurso de que trata a Seção V I I I  
deste Capitul o ,  no prazo estabelecido e feito o depósi to exi gido,  sus 
pendendo os efeitos da revel i a  para fins de segunda I ns tânci a .  

Artigo 567 - No caso de o autUado 
\
'proceder da forma prevista no artigo anterior, os 

efeitos da revel i a  em Primeira Instância  não poderão ser i n vocados co 
mo cerceamento de defesa para efeitos da Segunda I nstânci a .  

Seção Xl  

Da Execução das Decisões 

Artigo 568 - As deci sões defin i t i va s  serao cumpridas:  
I - pel a  notifi cação do autuado para satisfazer o pagamento da mu l ta • 

descontado o depósi to efetuado, e ,  quando for o caso , para cumpri 
mento da obri gação de fazer imposta na l NTlMAÇAO; 

I I  - pel a notifi cação do autuado para receber o valor do depósi to efetu� 
do, ou a d i ferença entre este e a mul ta imposta, e ,  quando for o -
caso, para o cumprimento ou nao da obrigação de fazer exigida na 
l NTlMAÇAO. ' 

I I I  - pel a notificação do autuado para cumpri r a obri gação ·de fazer im 
posta pela l NTlMAÇAO, quando . for o caso . 

Arti�o ·569 - O autuado, apõs a notifi cação de que trata o artigo anterior deverã : -
1 - pagar ou receber o va lor  estabelecido na condenação ou absol v i ção, 

no prazo de 30(trinta )  dias contados do recebimento da noti f icação , 
I I  - cumpri r a obrigação de fazer exi gi da , no prazo fixado na sentença . 

Artigo ·570 - flâo cumpri da s ,  pelo autuado , as exi gênci as do artigo anterior ,  compete 
a Prefeitura Mun i c i pal : 
I - em caso de decisão favorãvel âo autuado : -

1 l 

a ) - o sal do exis tente serã i ncorporado a Recei ta Munici pal , sob a 
c lass if icaçãotde Rendas Eventuai s ;  

b ) - o processo sera arquivado. 
em caso da decisão condena tória :  • 

a ) 
t 

b )-

a dlvi da eventualmente exi stente sera i nscri ta e encaminhada 
para cobrança judi cial ; 
sera providentiada a apl i cação das pena l idades previstas nos -
l tens 1 1 ,  I I I ,  IV e Vl I ,  do artigo -499 deste CÕd i go ,  de acordo 
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e ) - sera providenci.ada a apl i cação da penal i dade previ s ta no l tem 
V do arti90 "499 deste Codi go ;  

d ) - serã providenciada a execução da  obra ou  serviço exi g i do na l!! 
T IMACAO , quando ai nda não rea l i zada pelo autuado, cobrando-se 
confotille o estabel ecido neste CÕdi !Jo . 

A apl i cação da penãrti dade prevista f"!O item V do arti go 499. deste CÕdi -
- "' -

no perdurara ate que sejam sati sfe i tas as obrigações constantes da IN-
TIMACAO , oel o autuado, ou , quando executadas pel a  Prefeitura Munici pal , 
sejam pagas pelo autuado na forma estabel ecida por este CÕdigo. 
Para a apl i cação das pena l i da des prevfstas nÔs itens _V e V I I  do arti go 
499 deste CÕdigo, o Õrgão competente da Prefeitura Mun i ci pa l  sol i ci tarã 
a i n terven i ência da Assessoria Jurldica do f.1un i clp io ,  quando necessãrio 
a qual ouvido o Prefe i to Muni ci pal , podera , i ncl us i ve ,  recorrer ao con 
curso de força pol i c i al e do Poder Judi ciári o ,  com a fi nal i dade de i m  
por a apl i cação da pena . • 

TITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES F I NAIS 

Cap1tulo Uni co 

Arti gr- 573 -· Os prazos previstos neste CÕdigo contar-se-ão por d ias  corri dos . •. Parãgrafo Ünico ·- Não sera computado no prazo o d i a  de i nlci o ,  e quan
do o úl timo d i a  i nci d i r  em sábado,  domingo ou feri ado , prorro9ar-se-a 
a té o primeiro d ia  Uti l segui nte . 

1 

1 

. 
Artigo ·574 - O cumprimento das obri gações de fazer constantes deste Código e impos

tas por I NTIMAÇÃO, obriga  também a apresentação do projeto técnico res 
pectivo, fi rmado por profi ssi onayl l egalmente habi l i ta"do ,  e aprovado p� 
l o  Õrqão competente da Prefeitura Muni ci pal . 
Parãqrafo Primeiro - A ex i s tência deste art i go compreende as obri ga-/
ções , de fazer referentes a obras ou serviços para os quais a l eQ i s l a - /  
ção especlfica exi ge projeto técnico fi rmado por profi ssi onal l egalme� 
te habi l i tado, não sendo extens iva  ãs dema i s  obri gações i mposta s .  
Pará<irafo S"êoundo - Os Õrriãos competentes da Prefeitura Mun i ci pal darão - . .. 

absoluta priori dade na trami tação dos processos referentes aos proje-/ " 
tos exigi dos por este, a rtigo,  os quais terão pri.ori dade sobre todos os 
dema i s .  
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• 
. ,. . 575 - �ual quer modi ficacão l egal da Estrutura Admin i stra t i va da Prefe i tura-

• 

.• •Mun i c i r.ial ' .Cêidi90 Tributãrio Muni c i pal , CÕdigo de Edifi cações e Lei -
de Uso do Sol o ,  i mpl i ca rã automaticamente na al teração correspondente 
des.te CÕdigo,  onde couber e quando for o casa . ·-

Artigo 576 1 . • • 
0 Prefei to Muni ci  �a l ,  onde couber .  requ 1 amenta rã a apl i cação do rrese.Q_ 

1 
577 -

Artigo 578 
Art i go 579 

te CÕdi�o . •  \. 
ns casos omi ssos"' neste CÕdi�o serao reso l v i dos pel o Prefeito 11uni ci ral 
ouv i da a Assessoria de Planejamento e Coordenação e a Assessoria Juri 
d i ca . • . 

Este CÕdigo entrarã em vi �or a narti r do d i a  19 de dezembro de 1 . 980. 

•. ... ··-
Revogam-se as d isposições em contrário ,  especi a lmente as seguintes 
le i s  Munic i pai s : -

• 

·1 • 
• 

• • : 1  • 

1 
,, 

• 

, 083, de 06 de marco de 1 952 ; 1 0 4 ,  de 28 de j unho de 1 952 ; 1 05 ,  de 1 9  .__ , ·- -
de jul ho de 1 95 2 ;  1 42 ,  de 1 1  de junho de 1 953 ; 1 56 ,  de .05 de março de - ,-
1 957 ; m- de 1 1  de dezembro de  1 9 5 6 ;  fil ,  de 1 9  de 
332 ,  de 22  de abri l  de ---- .... 

1 960; ,.Ql,O,  de 30 de dezembro 
março de 1 960 ;  
de l 961 ; 4 1 6 ,  de 

l O de outubro de ,1961 ; 
túbro de 1 965 :  7 1 7 ,  de 

•f de 1 967 ; .IM ,  
. d-;] 9 de 

§11 , de 1 3  de junho 'de 1 9 6 4 ;  §2_8, de 1 2  de ou 
28 de dezembro de 1967 ;  ZJj, de 28 de dezembro 
aaosto de 1 969 ;  820, de 27 de novembro de 1 970; . -

�. de 1 7  de dezembro de 1 97 0 ;  §!:! .  de 1 7  de dezembro de 1 970 ;  !l.§§., 
de 2' de março de 1 972;  Q.'!?. de 28 de ma io de 1 97 3 ;  2.1?. de 07 de de 

• 
zembro de 1 973 : �2 . de 06 de março de l974 ; 925 , de 04 de abri l de 
1 974 ;  � . de 1 0  de setembro de 1 9 74 ;  �. de 30 de novembro de 1 974 ; 
�. de íl4 ·de abri l de 1 97 7 ;  .l..:.lQl , de 20 de j u l ho de 1 979;  Ll.Q? , 
de 02 de outubro de 1 979 e 1 . 846 , de 1 8  de outubro de 1 . 9_,? 7 . 

•• ;. 

. ' ,sara9u� , º1�µ· de lJko. 

� _9.r/J�se Bou�abeby � ( 
__ y--·Prere1��� ---... 

Publ i cada na Secretaria da P.refe
'
i}/r; , ays 06 de 

__ 
novembro 

• 4�-4--------- . 
de 1 . 980. -

{__){tHa·cé�o 
Chefe Ba Seção da Secretar iâ .  

• 

• - __ .... ..... 

' 

1 
t 

·• 

' 
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